
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Outra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 35464100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66)3546-3101 

PORTARIA N° 002/2015 
DATA: 02 de Janeiro de 2015. 
SÚMULA: Nomeia a Pregoeira para a 
realização de Licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e 
suas Autarquias, para o exercício de 2015 e 
dá outras providências. 

30Ã0 BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art10  - Fica nomeada Pregoeira para a realização da licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de 
Cláudia-MT, no decorrer deste exercício de 2015, conforme abaixo identificado 
pelos seguintes servidores: 

- PREGOEIRA: 

NOME: SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239-25 

Art. 20 - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de direito público, em 
especk, as regras e determinações instituídas pela Lei n° 10.520, de 
17/07/2002, consoante as alterações que lhe forem dadas. 

Art 30  -A Pregoeira, por seus membros, de que trata esta Portaria, não serão 
remuneradas pelo exercício das respectivas funções, sendo os serviços 
considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, revogando em especial a Portaria n° 07/2014 de 13 
de Janeiro de 2014. 

CIáudi- -MT, 02 de Janeiro de 2015. 

)OÃOBTISFÃMi»SDE.EIRA 
Prefei Mu 7  jipal  



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66)3$46-3101 

..PORTARIA N0005/2015 
DATA: 02 de Janeiro de 2015. 
SÚMULA: NOMEIA EQUIPE DE APOIO PARA 
REALIZAÇÃO DE PREGÕES NO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

O de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 

,- Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.10  - Nomear, para compor a EQUIPE DE APOIO, para 
realização de Pregões no município de Cláudia - MT os seguintes servidores: 

10 -Edineia Valtrick 
20  -Rosangela Suzin 
30 -HemilinTiedt 

Art.20  - Aos membros nomeados no Art. 10, compete a formalização 
de atos processuais, realização de diligências diversas, assessoramento ao 
pregoeiro nas sessões do certame, redação de atas, relatórios, pareceres, entre 
outros atos de apoio 

Art.30  - Ficam revogadas as disposições em contrário 

Cláudia-MT, 02 de Janeiro de 2015. 

S ' OLIVEIRA 
Prefito '-cipal 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

Cláudia - MT, 03 de Março de 2015. 

Da: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal. 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 

Sr. Prefeito, 

Solicitamos que se faça as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

1' 
JUCINEI Cf' A DA LUZ 

Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

Fls 	  



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Autorizo a PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO a abertura de 
procedimento licitatório nos termos da Lei Federal N° 8.666, de 21 de junho de 
1993, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 

Cláudia - MT, 04 de Março de 2015. 

1 
JOÃO BATISTA MORAES  DE OLIVEIRA 

PrefeitI MurFtij 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

P.M.C. 

(7- 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações 

quanto à disponibilidade de recursos orçamentários na Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer para a aquisição acima, no valor estimado de R$ 188.962,90 

(cento e oitenta e oito mil, novecentos e sessenta e dois reais e noventa centavos). 

Cláudia - MT, 04 de Março de 2015. 

HIRLEYJYO 	ET )IZCHZ 
Prego ira Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - sin°  - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária na rubrica a seguir 
especificada, para fins de licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

(417) 11.001.27.812.0012.2042/3390.30.00 - Material de Consumo - Secretaria 
Municipal De Esportes e Lazer. 

Cláudia - MT, 05 de Março de 2015. 

ADENOR BURILLE 
Contador 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

Cláudia - MT, 06 de Março de 2015. 

Da: PREGOEIRA 

Para: ASSESSORIA JURÍDICA 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2015 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Senhor Assessor, 

Tendo em vista a exigência do parágrafo único, art. 38, da Lei n° 

8.666/93, remetemos a V. S. o edital e anexos do Pregão supracitado para 

emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

)\\1JW  foI1ffiE 
HIRLY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

Regida pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela 
Lei n° 8.666, de 21/06/93, com as alterações da Lei n° 8.883/94 e da Lei n° 
9.648/98. 

Interessado: 	Prefeitura Municipal de Cláudia 

Tipo: 	 Menor preço por Item. 
Objeto: 	 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇOS. 

Dia: 24 de Março de 2015, ou no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 
hora, na hipótese de não haver expediente nesta data. 
Hora: 08h00min 
Local: Sala de Sessões da CPL - Prefeitura Municipal de Cláudia. 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento, Declaração de 
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de Documentação e 
Proposta a Pregoeira Oficial, até às OShOOmin, havendo uma tolerância máxima de 
10 (dez) minutos. 

*A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará 
impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. 
Somente será aproveitada a sua proposta escrita. 

Capítulo 1 - DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

1.1. A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos materiais e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo 1 deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de 
suas propostas. 

1.3. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a 
necessidade da Secretaria solicitante. 

Capítulo II - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas nas 
rubricas: 
(417) 11.001.27.812.0012.2042/3390.30.00 - Material de Consumo - Secretaria 
Municipal De Esportes e Lazer. 

Capítulo III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de pessoas jurídicas que 
comprovem com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem 
ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação e estejam cadastradas ou 
efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia (relação de 
documentos CRC conforme anexo V do edital). 

3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas 
licitantes, até a data, horário e no local indicado no preâmbulo deste Instrumento 
Convocatório, os envelopes DA PROPOSTA DE PRECOS  (envelope n° 01) e 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (envelope n° 02), separados, não 
transparentes e lacrados, que serão identificados da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Data e hora da abertura: 24/03/2015, às 08h00min. 

Razão Social: 

Endereço completo da licitante: 

CNP) n° 	 INSC. EST. n° 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N° 015/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Data e hora da abertura: 24/03/2015, às 08h00min. 

Razão Social: 

Endereço completo da licitante: 

CNPJ n° 	 INSC. EST n° 

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

3.3. Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com 
algum erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes 
(proposta no envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão 
motivo para exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a 
incorreção apontada não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo. 

3.4. Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de 
preços e a documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital. 

3.5. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidâneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que 
tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com este 
Município, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 
c) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução e liquidação; 
d) Empresas que possuam entre seus sócios servidor deste Município; 
e) Estrangeiras, que não funcionem no país. 

3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as 
sanções e penalidades legais aplicáveis. 

Capítulo IV - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no 
Diário Oficial do Estado, Folha do Estado e disponibilização gratuita do Edital 
completo na Internet, site WWW.CLAU DIA. MT.GOVBR. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - CláudiaIMT 

4.2. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidora 
designada como pregoeira, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos 
relativos à licitação. 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas 
apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública. 

4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando 
forem declaradas as licitantes vencedoras, devendo os interessados, através de 
seus representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões. 

4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e 
contraditar, os interessados deverão credenciar (facultativo), junto à pregoeira, os 
respectivos representantes legais com poderes para praticar estes atos (Anexo 
VI) 

4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e 
trazer à Pregoeira um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá 
ser a apresentação do Contrato Social da empresa ou outro equivalente. 

4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social 
ou equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em 
Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este 
Pregão, tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de 
recurso, renúncia de direitos, etc. 

4.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se 
solicitado, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento 
oficial de identificação (com foto). 

4.9. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a 
incorreção dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, 
mas inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de 
recorrer por parte do interessado, bem como de quaisquer atos relativos a presente 
licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. 

4.10. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 
entregarão os envelopes contendo a documentação exigida no certame e as 
propostas, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no 
Anexo VII. 

Capítulo V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - s/n° - CEP: 78.540-000-  Fone: 3546-1100 -Cláudia/MT 

5.1. A(s) licitante (s) deverão apresentar, em envelopes separados, uma 
proposta de preços, em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem 
cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar 
devidamente rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com 
poderes para comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar: 

a) Razão Social, n° do CNPJ, endereço completo, n° da conta corrente, 
agência e respectivo banco e, se possuir, o número do telefone e fax; 

b) Todos os documentos que integram a proposta das licitantes deverão estar 
embalados em envelope lacrado, não transparente, denominado: 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

c) Descrição dos materiais e produtos compatíveis com o descrito no Anexo 1 
- Termo de Referência deste Edital; 

d) Cotacão de preço oor item  expresso em moeda corrente nacional, 
devendo constar o preço unitário e total de cada item, a marca ou 
fabricante, como também o valor total geral, numérico e por extenso; 

e) Nos valores das propostas deverão estar incluídas todas as despesas com 
tributos, certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciá rios, comerciais e outros de qualquer natureza 
inerentes ao objeto da licitação; 

f) Validade mínima da proposta de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega dos envelopes de proposta e documentação, estipulada no 
preâmbulo deste Edital. O referido prazo ficará suspenso caso haja 
interposição de recursos. 

5 2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente edital e de seus anexos, e que apresentem omissões, irregularidades 
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

5 3. A não indicação dos prazos de entrega e validade exigidos na proposta não 
desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se compromete com os 
prazos estabelecidos neste Edital. 

5.4. Os materiais estarão sujeitos a amostras, após a abertura da proposta, 
podendo ser desclassificados. 

Capítulo VI- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1 - As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, deverão 
apresentar no ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 

6.1.1 - Documentos relativos à habilitacão jurídica 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-s/no - CEP: 78.540-000 -Fone: 3546-3100 -Cláudia/MT 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) documento de identidade e CPF dos sócios/proprietrios e/ou dirigentes legais; 
O Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - 

MT (relação de documentos para efetivação de Certificado de Registro Cadastral - 
anexo V do edital), efetuado, pelo menos, um dia antes ao da abertura da 
licitação. 

6.1. 2 - Documentos relativos à regularidade fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
da presente Licitação; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos 
tributos federais e a dívida ativa da união, podendo abranger as contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo único, art. 11, da Lei 
n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 

d) Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 
fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de licitações; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
O Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND - INSS), caso não seja 

apresentada uma única certidão unificada, conforme possibilidade prevista na 
alínea "c" e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo  
Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 

6.1.3 - Documentos relativos à civalificacão técnica 

a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a entrega dos produtos equivalente a 
qualquer outro órgão ou entidade do Poder Público ou a empresas privadas; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - CIáudiafMT 

b) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá 
apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, ou em 
publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas 
dos originais para conferência pela Pegroeira. 

6.1.4 - Documentacão relativa à avaliacão econômico-financeira  

a) certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; datada de, no máximo, trinta dias antes da data da 
abertura dos envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade; 
b) Balanço Patrimonial do ano do último exercício, já exigível e apresentado na 
forma da lei. 

6.1.5 - Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII  
do art. 70  da Constituicão Federal.  

a) A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o retrocitado 
dispositivo constitucional, devendo ser feita através de Declaração (conforme 
ANEXO IV), sob as penas da Lei. 

3.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
fotocópias verso e anverso (quando for o caso), absolutamente legíveis, 
autenticadas por cartório competente ou servidor público com poderes para tal ou 
acompanhadas das vias originais para conferência, sob pena de inabilitação. NP 
serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelho fac-simile.   

Capítulo VII - DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO 

7.1.1 No dia e horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira Oficial fará a abertura 
da sessão, recebendo primeiramente da empresa interessada, ou de seu 
representante, o documento para credenciamento (Anexo VI), a Declaração 
prevista no Anexo VII, juntamente com os envelopes de proposta e habilitação. 

7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais 
empresas. 

7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS 

7.2.1. Terminada a fase de credenciamento, a pregoeira passará para a abertura 
dos envelopes de propostas de preços, com a finalidade de verificar se as propostas 
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estão em conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, 
desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou incompatíveis. 

7.2.2. Após a análise das propostas pela pregoeira, equipe de apoio, os 
participantes, através de seus representantes, darão visto em todas as propostas 
apresentadas. 

7.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se o valor unitário por 
item. 

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas 
com preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais 
baixa, até a proclamação do vencedor. 

7.2.4.1 - O preço a ser considerado, para fins de lance, será aquele relativo ao 
valor de cada item da proposta. 

7.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

7.2.6. A pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; dos lances ofertados 
não caberá retratação. 

7.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pela 
pregoeira, importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pela licitante. 

7.2.8. Ofertados os lances verbais, a pregoeira solicitará a todas as licitantes que 
efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados. 

7.2.9. A pregoeira poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo máximo para 
os lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada 
de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo 
anteriormente estipulado. 

7.2.10. Durante a etapa de lances verbais, a pregoeira monitorará os preços 
ofertados, de modo a desclassificar propostas inexequíveis ou com preço excessivo. 

7.3. TERCEIRA FASE: HABILITACÃO 
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7.3.1. Encerrada a fase de lance, a pregoeira procederá a abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor 
proposta, verificando a sua habilitação ou inabilitação. 

7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja 
interposição de recursos. 

7.3.3. A licitante vencedora, terá o prazo de 01 (um) dia útil a contar da 
convocação para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços 
apresentados na fase de lances em valores totais de cada item. 

7.3.4. Caso a licit1.2. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de 
acordo com a necessidade da Secretaria solicitante. 

ante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a pregoeira examinará a 
habilitação das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos 
do Edital. 

Capítulo VIII - DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando 
for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), momento que qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso 
(Memoriais), ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem 
contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos. 

8.2. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito 
Municipal, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 (cinco) dias úteis. 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função 
da falta de representante credenciado, importará na decadência do direito de 
recurso em âmbito administrativo e conseqüente adjudicação do objeto da licitação, 
pela pregoeira, à vencedora. 

8.5. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal efetuar 
a adjudicação à licitante vencedora. 
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8.6. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, 
assinada pelos representantes presentes, pela pregoeira e pela Equipe de Apoio a 
pregoeira. 

Capítulo IX - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, 
sendo inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de 
validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital. 

9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem 
de atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos ítens 
9.6 e 9.7. 

9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 

9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor greco Por 
item, apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora a 
licitante que apresentar/ofertar lance, como sendo o de menor øreco øor item,  e 
ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos deste Edital e 
Anexos. 

9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, a 
pregoeira Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão 
apenas as empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais. 

9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua 
proposta, telefone ou fax, dados bancários, dados do representante legal ou os 
prazos, devendo a pregoeira Oficial solicitar ao representante legal do interessado a 
complementação das informações. 

9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital. 

9.8. A pregoeira Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que 
for pertinente à documentação e às propostas apresentadas, aplicará 
subsidiariamente o disposto no § 30, do art. 43 da Lei n.° 8.666/93, podendo 
suspender a sessão a qualquer momento para realização de diligências. 

9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata 
circunstanciada narrando todos os fatos, ficando em poder da Comissão de Apoio a 
pregoeira, todos os envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros 
da Comissão, Pregoeira e licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, 
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oportunidade em que será oficiado às mesmas a data para prosseguimento do 
certame. 

9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer 
vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações 
exigidas neste Edital e Anexos. 

9.11. A pregoeira Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que 
não resultem na necessidade de acostamento de novo(s) documento(s), tanto na 
fase de habilitação, como na de análise das propostas de preços. 

Capítulo X - DOS PREÇOS 
10.1. Os preços serão considerados no seu valor, expressos em moeda corrente, 
devendo especificar os valores unitários e totais dos materiais e produtos, bem 
como a proposta deverá contemplar o valor total na forma deste edital. 

10.2. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero) ou 
excessivos, sendo entendido como excessivos os que forem superiores ao preço 
médio daqueles praticados pelo mercado, ou aqueles considerados inexeqüíveis na 
forma da lei. 

Capítulo XI - DO REAJUSTE 

11.1. Os preços das cestas apresentadas nas propostas serão permanentes e 
irreajustáveis de acordo com a legislação vigente. 

Capítulo XII - DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O objeto da presente licitação será adjudicado a um ou mais licitante, 
atendendo a todas as condições expressas neste Edital e seus anexos, que for(em) 
declarada(s) vencedora(s), de acordo com os critérios de julgamento e habilitação. 

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a recomposição 
dos preços ofertados na fase de lances verbais, nos termos do item 7.3.3. 

Capítulo XIII - DO PAGAMENTO 

13.1. A empresa licitante deverá apresentar a nota fiscal correspondente do qual foi 
vencedora, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela 
Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias da Ordem de 
Fornecimento. 
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13.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será 
efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento e atestação das referidas 
notas fiscais pelo servidor designado pela Administração. 

13.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante 
vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos 
tem 13.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da 
rea presentação. 

13.4. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua 
adimplencia com a Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF). Caso a empresa 
seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do "Termo de 
Opção" pelo recolhimento de imposto naquela modalidade. 

13.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 

Capítulo XIV - DA VIGÊNCIA 

14.1. A Ata de Registro de Preços a ser assinada com a licitante vencedora terá 
vigência de até 12 (doze) meses, a contar a partir de sua assinatura. 

Capítulo XV - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

15.1. Uma vez notificada de que o Município efetivará a contratação, a licitante 
vencedora deverá comparecer nos 2 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para 
assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo XVII deste certame. 
Recebida a Nota de Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Atender a Ordem de Fornecimento, entregando os materiais constantes de 
sua proposta e em conformidade com as especificações estipuladas no 
Anexo 1, devendo ser de primeira qualidade, caso isso não ocorra, será 
estes produtos devolvidos e a empresa deverá repor com materiais de boa 
qualidade e com os mesmos valores e condições propostos; 

b) Credenciar um representante junto ao Município para prestar 
esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 

c) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, 
sem prévia anuência do Município; 

d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
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e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor para o fornecimento do 
objeto deste edital; 

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 

g) Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços. 

Capítulo XVI - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 
a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei n.° 

8.666/93, para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da notificação; 

b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do 
presente Edital; 

c) Efetuar o recebimento dos materiais, em conformidade com as 
especificações estipuladas no Anexo 1; 

d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos 
neste Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à 
retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

f) Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços. 

Capítulo XVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1.- De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da 
Administração do Município de Cláudia, à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, até o limite de lO% (dez por cento). 

17.1.2 A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea "b". 

17.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou 
parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) 
vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes 
penalidades: 

a) advertência por escrito; 
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b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da 
contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste 
Instrumento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

17.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria 
Jurídica. 

17.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de 
Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela 
Assessoria Jurídica. 

17.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

Capítulo XVIII - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

18.1. Os recebimentos dos materiais serão feitos nos termos do art. 73, II, alíneas 
"a" e 

Capítulo XIX - - DA RESCISÃO 

19.1. A aquisição total ou parcial dos materiais a serem adquiridas, o Município 
assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por 
escrito. 

19.2. A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei n° 8.666/93, poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE 
nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 
8.666/93; 
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b) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 
processo, desde que haja conveniência para a Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação. 

Capítulo XX - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

20.1. Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este 
Edital de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da 
sessão pública de Pregão, devendo o Município, através da pregoeira Oficial, julgar 
e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Capítulo XXI - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
21.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase 
da licitação. 

21.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar 
da presente licitação. 

21.3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do 
licitante de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente 
licitação, eximindo assim a pregoeira e sua Equipe de Apoio do disposto no art. 97 
da Lei 8666/93. 

21.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, ou anulados no todo 
ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, com a devida 
justificação. 

21.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos ao presente certame. 

21.6. A licitante vencedora fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, na forma do artigo 65, § 10, da Lei n° 
8.666/93. 

21.7. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as 
formalidades legais, o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de 
julgamento e, caso não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação 
pela pregoeira e submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame. 

21.8.. A Equipe de Apoio a pregoeira dirimirá as dúvidas concernentes às 
especificações técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, 
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desde que argüidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada 
para a abertura dos envelopes. 

21.9. As informações poderão ser solicitadas via fac-símile, estando a pregoeira e 
Equipe de Apoio disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07:00 
às 13:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Gaspar Dutra, Sn°, 
Centro, Fone/fax (066) 3546-3100. 

21.10. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo 1 - 
Termo de Referência; -2) Anexo II - Modelos de Proposta de Preços; 3) Anexo III - 
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 4) Anexo IV - Modelo 
de Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 70  da Constituição Federal; 5) 
Certificado de Registro Cadastral - CRC, 6) Anexo VI - Modelo de Termo de 
Credenciamento; 7) Anexo VII - Declaração de cumprimento dos requisitos de 
Habilitação e 8) Anexo VIII- Ata de Registro de Preços. 

Capítulo XXII. D0,11=01110 

22.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente 
licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Cláudia, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO - 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2015- REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: O objeto do presente pregão é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 

ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMANDO: O valor global máximo admissível para 
a aquisição dos produtos de uso permanente previstos neste termo, elaborado com 
base nos balizamentos realizados junto a fornecedores do ramo, é de R$ 
188.962,90 (cento e oitenta e oito mil novecentos e sessenta e dois reais e 
noventa Centavos), conforme os valores apresentados para cada item na planilha 
abaixo descrita: 

Materiais UNI QTD VL 
UNIT. VL.TOTAL 

Cronômetro 10 tempos 
profissional 

Uni 30 

98,51 2955,30 
2 Kit de tênis de mesa, 

composto bolinha, raquete, 
rede e suporte para rede: 
raquete confeccionada em 
madeira e forrada em PU e 
borracha, rede em náilon e 
suporte de metal 

Par 10 

49,93 499,30 
3 Rede para Gol de futebol de 

campo, confeccionada em fio 
de nylon 3 mm com proteção 
UV medindo 2,5 x 7,5 malha 
12x12 modelo europeu 

Par 8 

485,00 3880,00 
4 Rede para Gol de Futsal, em 

fio de nylon com 4 mm, 
sendo 2,10 x 3,20 

Par 6 

178,10 1068,60 

5 Rede para Gol de Futebol 
Suíço, fio em seda 4 mm, por 
2,30 x 5,20 com proteção UV 

Par 6 

483,93 2903,58 
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6 Rede de Basquete oficial em 
fio de seda fio 8 mm, com 
diâmetro de 40 cm e 
comprimento de 60 cm. 

Par 6 

73162 441,72 
7 Rede de Voleibol Oficial 04 

faixas 
Uni 6 

135,93 815158 
8 Rede de Voleibol oficial 02 

faixas, confeccionada em fio 
de seda 2mm com proteção 
UV 

Uni 6 

99,80 598,80 
9 Antena Voleibol PVC Par 4 

48197 195,88 
10 Fita demarcatória Vôlei de 

Praia PVC, com ganchos para 
fixação 

Uni 4 

124,48 497,92 
11 Disco Masculino Atletismo 2 

kg, 22 cm diam/ 44 a 46 mm 
Uni 5 

394100 1970100 
12 Disco Feminino Atletismo 1 

kg, 97 a 39 mm 
Uni 5 

356,00 1780,00 
13 Dardo de fibra oficial 

feminino 
Uni 5 

305163 1528,15 
14 Dardo de fibra oficial 

masculino 
Uni 5 

199183 999,15 
15 Dardo de Bambu masculino Uni 5 

248,72 1243,60 
16 Dardo de bambu feminino Uni 5 

252168 1263,40 
17 Peso de 3 kg arremesso Uni 5 

93,42 467110 
18 Peso de 5 kg arremesso Uni 5 

153192 769,60 
19 Colchão de salto em altura 

3.00 x 1.90 x 0.30 
Uni 1 

4548133 4548,33 
20 Bomba de encher bola dupla 

ação 
Uni 20 

32,95 659,00 

Rub 
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21 Apito Classic 40 Fax Uni 30 
4600 1380100 

99150 

22 Apito rocco para mesário de 
metal 

Uni 5 

19,90 
23 Tornozeleira de 1 kg Par 15 

38,97 584,55 
24 Tornozeleira de 2 kg Par 15 

41,88 628,20 
25 Cones 50 cm em listas com 

faixas amarelas 
Uni 80 

23160 1888100 
26 Cones 23 cm de altura em 

PVC 
Uni 80 

9,02 721160 
27 Cones Prato em PVC Uni 80 

9,25 740,00 
28 Saco para carregar bolas Uni 12 

18,40 220,80 
29 Garrafa térmica 5 litros Uni 10 

32167 326,70 
30 Bambolê 75 cm, material 

plástico 
Uni 50 

3,90 195,00 
31 Colete dupla face preto e 

laranja tamanho pequeno 
(infantil) 

Uni 20 

18103 360,60 
32 Colete dupla face azul e 

vermelho tamanho médio 
(juvenil) 

Uni 20 

18103 360,60 
33 Colete dupla face azul e 

amarelo tamanho grande 
(adulto) 

Uni 20 

18103 360,60 

34 Colete dupla face lambra 
vermelho e preto 

Uni 10 

18,48 184,80 

35 Bola de Vôlei medicinembol 
2 kg borracha 

Uni 8 

120,00 960,00 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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36 Bola de Futebol de campo 
juvenil no 4, confeccionada 
em PU, costurada, com 
circunferência de 64 - 66 
cm, com peso de 410-440 gr, 
câmara airbility, miolo slip 
system removível e 
lubrificado 

Uni 20 

1411 55 2831,00 
37 Bola de futebol de campo 

bola no io 
Uni 10 

28,84 288,40 
38 Bolas de Futebol de Campo 

Oficial n008 Circunferência: 
68-70 cm. peso 410-450g. 
Câmara: airbility / termotec 
/ PU Ultra 100% 

Uni 50 

171,97 8598,50 
39 Bolas de Futsal 

Circunferência: 61-64 cm. 
peso 410-440g. Câmara: 
airbility / termotec 

Uni 30 

104,63 3138,90 
40 Bolas de Futsal 

Circunferência: 55-59 cm. 
peso 350-380g. Câmara: 
airbility / Termotec 

Uni 20 

771 10 1542,00 
41 Bolas de Futsal 

Circunferência: 50-55 cm. 
peso 300-330g. Câmara: 
airbility / Termotec 

Uni 20 

73,17 1463,40 
42 Bola 50 Futsal de iniciação 

branca, confeccionada em 
PVC com tamanho infantil, 
categoria sub-13, forrada 
com fios de nylon em 
sistema radial com maior 
resistência à deformação e 
ruptura. 32 gomos, possui 
câmera Airbility miolo Slip 
System. 

Uni 15 

74,01 1110,15 
43 Bolas de Handebol H3L 

Circunferência: 58-60 cm. 
peso 425-475g. Câmara: 
airbility / Costurada / PU 
Ultra Grip na cor azul e 
vermelho 

Uni 30 

214,30 6429,00 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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44 Bolas de Handebol 1-121- 
Circunferência: 54-56 cm. 
Peso 325-400g. Câmara: 
airbility / Costurada / PU 
Ultra Grip, na cor azul e 
vermelha 

Uni 30 

204145 6133,50 
45 Bola de Handebol 1-111- mirim, 

na cor azul e vermelha 
Uni 30 

191,20 5736,00 
46 Bolas de Basquetebol 7.4 

Oficial Circunferência: 75-78 
cm. peso 600-650g. Câmara: 
airbility / Matrizada / 
Microfibra 

Uni 30 

282,58 8477,40 
47 Bolas de Basquetebol 6.4 

Oficial Circunferência: 72-74 
cm. peso 510-565g. Câmara: 
airbility / Matrizada / 
Microfibra 

Uni 30 

253136 7600,80 
48 Bolas de Voleibol Oficial 

Circunferência: 65-67 cm. 
peso 260-2809. Câmara: 
airbility / Matrizada / 
Microfibra 

Uni 50 

281,90 14095,00 
49 Cama elástica (junp) Uni 10 

362,30 3623,00 
50 Jogo de anilha de 4 kg Uni 6 7400 444100 
51 Jogo de anilha de 5 kg Uni 6 86100 516,00 
52 Coichonete 0,90 x 0,40 Uni 40 

29190 1196,00 
53 Jogo de cartões de futebol 

de campo 
Uni 6 

5,15 30,90 

54 Jogo de cartões de futsal 
plástico 

Uni 6 
7143 44,58 

55 Jogo de cartões para 
handebol, basquete e vôlei 

Uni 10 

12100 120,00 
56 Luva para goleiro de futsal 

tamanho pequeno (infantil) 
Par 3 

53153 160,59 

57 Luva para goleiro de futsal 
tamanho médio (juvenil) 

Par 3 

67170 203,10 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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58 Luva para goleiro de futsal 
tamanho grande (adulto) 

Par 3 

84,40 253,20 
59 Cotoveleira para goleiro 

futsal tamanho pequeno 
(infantil) 

Par 3 

37,35 112,05 
60 Cotoveleira para goleiro 

futsal tamanho grande 
(adulto) 

Par 3 

49,35 148,05 
61 Prancheta Magnética para 

futsal 
Uni 1 

139,90 139,90 
62 Prancheta Magnética para 

voleibol 
Uni 1 

110,07 110,07 
63 Prancheta Magnética para 

futebol 
Uni 1 

183,10 183,10 
64 Prancheta Magnética para 

basquete 
Uni 1 

62,39 62,39 
65 Prancheta Magnética para 

handebol 
Uni 1 

144,90 144,90 
66 Cinto de Tração duplo Uni 10 

121,67 1216,70 
67 Bolas de beach soccer 68- 

69/420-450 gr termotec 
Uni 5 

169,90 849,50 
68 Bolas de futebol society 68- 

69/425-445 gr termotec 
Uni 15 

131,75 1976,25 
69 Bolas de futebol society 

grama sintética 68-69/425-
445grtermotec 

Uni 8 

184,50 1476,00 
70 Calibrador digital para bola Uni 5 117,60 588,00 

71 Escada de coordenação 
(agilidade) 

Uni 10 
149175 1497,50 

72 Bola medicinibol 1 kg Uni 5 
112,90 564,50 

73 Bola medicinibol 3 kg Uni 5 
174,86 874,30 

74 Barreira de Atletismo 1 
metro e 10 cm 

Uni 5 

531,67 2658,35 

75 Bloco de partida oficial Uni 2 
347,33 694,66 

76 Tornozeleira 1kg Par 20 31,30 626,00 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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77 Tornozeleira 1,5 kg Par 10 37130 373,00 
78 Tornozeleira 2 kg Par 10 5750 57500 
79 Bola vôlei de praia 65-67 

cm/260-280 gr/ camara 
arbility/microfibra 

Uni 10 

74,87 748,70 
80 Relógio monitor cardíaco Uni 4 

251,97 1007188 
81 Barreira para treinamento de 

futebol de campo 45 cm 
Uni 5 

78,78 393,90 
82 Relógio para xadrez dois 

tempos 
Uni 6 

270,83 1624,98 
83 Cola para Handebol (pote 

5009) 
Uni 3 

278180 836,40 
84 Corda 10 mm MT 10 

32,05 320,50 
85 Aros de fixação basquete Uni 4 

399,00 1596,00 
86 Placar dejogo Par 3 535144 1606132 
87 Barra de 1 metro e 15 cm Uni 20 

153,33 3066,60 
88 Bolinha para tênis de mesa, 

confeccionado em acetado 
de celulóide, com 40 mm 
cinco estrelas para 
competição 

Uni 200 

16,99 3398,00 
89 Mesa de tênis de mesa 

completo, rede e suporte 
com pernas de ferro e 
rodízios 15 mm de mdf 

Uni 20 

1299100 25980,00 
90 Mesa de domino - xadrez e 

carteado - redonda 
Uni 20 

395,00 7900,00 
91 Jogo de xadrez em cuorvin 

medindo 40 x 40 cm 
Uni 20 

27100 540,00 
92 Trocador de válvula Uni 3 87190 263,70 
93 Balança digital com visor 

LCD 
Uni 6 

98,67 592,02 
94 Bola de borracha, bola de 

iniciação n° 12confeccionada 
com borracha diâmetro 57-
59 cm peso 250-270 g 

Uni 20 

28,73 574,60 

Prefeitura Municipa 
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95 Bola de borracha, bola de 
iniciação n° 14 
confeccionada com borracha 
diâmetro 65-67 cm peso 
350-370 g 

Uni 20 

31,10 622,00 
96 Fita de marcação para beach 

soccer, 2 fitas de 28 metros, 
2 fitas de 37 metros e 4 
hastes de metal 

Uni 4 

66,40 265,60 
97 Kit Badminton, composição 

de 04 raquetes de 
badminton, 03 petecas de 
nylon e 01 rede com poste, 
kit profissional material em 
alumínio 

Uni 30 

223,60 6708,00 
98 Peteca para badminton, 

peteca base de borracha 
extensão feita de penas 
naturais ou sintéticas 

Uni 30 

9,87 296,10 
99 Peteca de badminton, 

material pena de ganso e 
base em cortiça peso 
aproximado 180 g, tudo com 
12 unidades pena de ganso e 
base em cortiça 

Uni 30 

8,35 250,50 
100 Raquete de tênis de mesa, 

madeira cm cobertura de 
cinco folhas. Cabo côncavo, 
esponja 1.5 mm. Efeito 
30/100. Velocidade 
composição: madeira peso 
liquido aproximado 120g 
dimensões aproximadas 
LxAxP 12x23x3 cm 

Uni 50 

52113 2606,50 
101 Trena 20 m Uni 5 57,00 285,00 

102 Trena 50 m Uni 5 95,60 478,00 

TOTAL: R$188.962,90 

- DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
- A entrega dos produtos licitados deverá ser feita no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas após a solicitação da Secretaria responsável, salvo se 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo 
licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA. 
- Os prazos podem ser reduzidos de acordo com a urgência e necessidade dos 
casos, encaminhada para as empresas/entidades, a fim de não prejudicar o serviço 
público emergencial. 
- Todos os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme forem 
solicitados pelo órgão responsável, os quais poderão ser diariamente, 
semanalmente ou mensalmente, de acordo com o interesse e demanda da 
Administração, respeitados os prazos no item 5.1 ou 5.2. 
- Serão aceitos produtos de diversas marcas, desde que sejam de qualidades e 
atendam as necessidades e os requisitos técnicos. 
- Os itens a serem adquiridos deverão ser separados pelo fornecedor e entregues 
no local indicado pela Secretaria interessada, observando os prazos e frequência 
determinado pela PREFEITURA. 
- A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos 
fornecidos pela CONTRATADA, sendo que os produtos deste Edital serão recebidos 
da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 
consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para 
pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 

- Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento 
convocatório e na proposta do adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou 
totalmente, conforme o caso. 
- Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, 
a licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que 
apresentar problemas, observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
- As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do 
contrato, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, 
mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes. 
- O transporte e a descarga dos produtos, correrão por conta da CONTRATADA, sem 
qualquer custo adicional a Prefeitura. 

Prefeitura Municipal dwCláudia 
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ANEXO II 

PREGÃO N.° 015/2015- REGISTRO D 
	

S 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 24/03/2015, às 08:00 (oito) horas. 

Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNP): Optante 'elo SIMPLES? Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.° da A.ência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente aos 
Materiais mencionados, conforme descrições abaixo determinados: 

Materiais UNI QTD 	VL. 
UNIT. 

VL. 
TOTAL 

MARCA 

1 Cronômetro 10 tempos 
profissional 

Uni 30 

2 Kit de tênis de mesa, 
composto bolinha, 
raquete, rede e suporte 
para rede: raquete 
confeccionada em 
madeira e forrada em PU 
e borracha, rede em 
náilon e suporte de 
metal 

Par 10 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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3 Rede para Gol de futebol 
de campo, 
confeccionada em fio de 
nylon 3 mm com 
proteção UV medindo 
2,5 x 7,5 malha 12x12 
modelo europeu 

Par 8 

4 Rede para Gol de Futsal, 
em fio de nylon com 4 
mm, sendo 2,10 x 3,20 

Par 6 

5 Rede para Gol de 
Futebol Suíço, fio em 
seda 4 mm, por 2,30 x 
520 com proteção Liv 

Par 6 

6 Rede de Basquete oficial 
em fio de seda fio 8 mm, 
com diâmetro de 40 cm 
e comprimento de 60 
cm. 

Par 6 

7 Rede de Voleibol Oficial 
04 faixas 

Uni 6 

8 Rede de Voleibol oficial 
02 faixas, confeccionada 
em fio de seda 2mm com 
proteção UV 

Uni 6 

9 Antena Voleibol PVC Par 4 

10 Fita demarcatória Vôlei 
de Praia PVC, com 
ganchos para fixação 

Uni 4 

11 Disco Masculino 
Atletismo 2 kg, 22 cm 
diam/ 44 a 46 mm 

Uni 5 

12 Disco Feminino 
Atletismo 1 kg, 97 a 39 
mm 

Uni 5 

13 Dardo de fibra oficia' 
feminino 

Uni 5 

14 Dardo de fibra oficial 
masculino 

Uni 5 

15 Dardo de Bambu 
masculino 

Uni 5 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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16 Dardo de bambu 
feminino 

Uni 5 

17 Peso de 3 kg arremesso Uni 5 

18 Peso de 5 kg arremesso Uni 5 

19 Colchão de salto em 
altura 3.00 x 1.90 x 
0.30 

Uni 1 

20 Bomba de encher bola 
dupla ação 

Uni 20 

21 Apito Classic 40 Fox Uni 30 

22 Apito rocco para 
mesário de metal 

Uni 5 

23 Tornozeleira de 1 kg Par 15 

24 Tornozeleira de 2 kg Par 15 

25 Cones 50 cm em listas 
com faixas amarelas 

Uni 80 

26 Cones 23 cm de altura 
em PVC 

Uni 80 

27 Cones Prato em PVC Uni 80 

28 Saco para carregar bolas Uni 12 

29 Garrafa térmica 5 litros Uni 10 

30 Bambolê 75 cm, material 
plástico 

Uni 50 

31 Colete dupla face preto e 
laranja tamanho 
pequeno (infantil) 

Uni 20 

32 Colete dupla face azul e 
vermelho tamanho 
médio (juvenil) 

Uni 20 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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33 Colete dupla face azul e 
amarelo tamanho 
grande (adulto) 

Uni 20 

34 Colete dupla face lambra 
vermelho e preto 

Uni 10 

35 Bola de Vôlei 
medicinembo! 2 kg 
borracha 

Uni 8 

36 Bola de Futebol de 
campo juvenil no 4, 
confeccionada em PU, 
costurada, com 
circunferência de 64 - 
66 cm, com peso de 
410-440 gr, câmara 
airbility, miolo s!ip 
system removível e 
lubrificado 

Uni 20 

37 Bola de futebol de 
campo bola n° 10 

Uni 10 

38 Bolas de Futebol de 
Campo Oficial n008 
Circunferência: 68-70 
cm. peso 410-4509. 
Câmara: airbility / 
termotec / PU Ultra 
100 

Uni 50 

39 Bolas de Futsal 
Circunferência: 61-64 
cm. peso 410-440g. 
Câmara: airbility / 
termotec 

Uni 30 

40 Bolas de Futsal 
Circunferência: 55-59 
cm. peso 350-380g. 
Câmara: airbility / 
Termotec 

Uni 20 

41 Bolas de Futsal 
Circunferência: 50-55 
cm. peso 300-3309. 
Câmara: airbility / 

Uni 20 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Termotec 

42 Bola 50 Futsal de 
iniciação branca, 
confeccionada em PVC 
com tamanho infantil, 
categoria sub-13, 
forrada com fios de 
nylon em sistema radial 
com maior resistência à 
deformação e ruptura. 
32 gomos, possui 
câmera Airbility miolo 
Slip System. 

Uni 15 

43 Bolas de Handebol 1-131- 
Circunferência: 58-60 
cm. peso 425-4759. 
Câmara: airbility / 
Costurada / PU Ultra 
Grip na cor azul e 
vermelho 

Uni 30 

44 Bolas de Handebol H2L 
Circunferência: 54-56 
cm. Peso 325-400g. 
Câmara: airbility / 
Costurada/ PU Ultra 
Grip, na cor azul e 
vermelha 

Uni 30 

45 Bola de Handebol 1-111- 
mirim, na cor azul e 
vermelha 

Uni 30 

46 Bolas de Basquetebol 
7.4 Oficial 
Circunferência: 75-78 
cm. peso 600-650g. 
Câmara: airbility / 
Matrizada / Microfibra 

Uni 30 
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47 Bolas de Basquetebol 
6.4 Oficial 
Circunferência: 72-74 
cm. peso 510-5659. 
Câmara: airbility / 
Matrizada / Microfibra 

Uni 30 

48 Bolas de Voleibol Oficial 
Circunferência: 65-67 
cm. peso 260-280g. 
Câmara: airbility / 
Matrizada / Microfibra 

Uni 50 

49 Cama elástica (junp) Uni 10 

50 Jogo de anilha de 4 kg Uni 6 

51 Jogo de anilha de 5 kg Uni 6 

52 Coichonete 0,90 x 0,40 Uni 40 

53 Jogo de cartões de 
futebol de campo 

Uni 6 

54 Jogo de cartões de 
futsal plástico 

Uni 6 

55 Jogo de cartões para 
handebol, basquete e 
vôlei 

Uni 10 

56 Luva para goleiro de 
futsal tamanho pequeno 
(infantil) 

Par 3 

57 Luva para goleiro de 
futsal tamanho médio 
(juvenil) 

Par 3 

58 Luva para goleiro de 
futsal tamanho grande 
(adulto) 

Par 3 

59 Cotoveleira para goleiro 
futsal tamanho pequeno 
(infantil) 

Par 3 

60 Cotoveleira para goleiro 
futsal tamanho grande 
(adulto) 

Par 3 

61 Prancheta Magnética 
para futsal 

Uni 1 
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62 Prancheta Magnética 
para voleibol 

Uni 1 

63 Prancheta Magnética 
para futebol 

Uni 1 

64 Prancheta Magnética 
para basquete 

Uni 1 

65 Prancheta Magnética 
para handebol 

Uni 1 

66 Cinto de Tração duplo Uni 10 

67 Bolas de beach soccer 
68-69/420-450 gr 
termotec 

Uni 5 

68 Bolas de futebol sodety 
68-69/425-445 gr 
termotec 

Uni 15 

69 Bolas de futebol society 
grama sintética 68-
69/425-445gr termotec 

Uni 8 

70 Calibrador digital para 
bola 

Uni 5 

71 Escada de coordenação 
(agilidade) 

Uni 10 

72 Bola medicinibo! 1 kg Uni 5 

73 Bola medicinibol 3 kg Uni 5 

74 Barreira de Atletismo 1 
metro e 10 cm 

Uni 5 

75 Bloco de partida oficial Uni 2 

76 Tornozeleira 1kg Par 20 

77 Tornozeleira 1,5 kg Par 10 

78 Tornozeleira 2 kg Par 10 

79 Bola vôlei de praia 65- 
67 cm/260-280 gr/ 
camara 
arbility/ microfibra 

Uni 10 

80 Relógio monitor cardíaco Uni 4 
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81 Barreira para 
treinamento de futebol 
de campo 45 cm 

Uni 5 

82 Relógio para xadrez dois 
tempos 

Uni 6 

83 Cola para Handebol 
(pote 5009) 

Uni 3 

84 Corda 10 mm MT 10 

85 Aros de fixação 
basquete 

Uni 4 

86 Placar de jogo Par 3 

87 Barra de 1 metro e 15 
cm 

Uni 20 

88 Bolinha para tênis de 
mesa, confeccionado em 
acetado de celulóide, 
com 40 mm cinco 
estrelas para 
competição 

Uni 200 

89 Mesa de tênis de mesa 
completo, rede e suporte 
com pernas de ferro e 
rodízios 15 mm de mdf 

Uni 20 

90 Mesa de domino - 
xadrez e carteado - 
redonda 

Uni 20 

91 Jogo de xadrez em 
cuorvin medindo 40 x 40 
cm 

Uni 20 

92 Trocador de válvula Uni 3 

93 Balança digital com 
visor LCD 

Uni 6 

94 Bola de borracha, bola 
de iniciação n° 
12confeccionada com 
borracha diâmetro 57-
59 cm peso 250-270 g 

Uni 20 

95 Bola de borracha, bola 
de iniciação n° 14 
confeccionada com 
borracha diâmetro 65- 

Uni 20 
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67 cm peso 350-370 g 

96 Fita de marcação para 
beach soccer, 2 fitas de 
28 metros, 2 fitas de 37 
metros e 4 hastes de 
metal 

Uni 4 

97 Kit Badminton, 
composição de 04 
raquetes de badminton, 
03 petecas de nylon e 01 
rede com poste, kit 
profissional material em 
alumínio 

Uni 30 

98 Peteca para badminton, 
peteca base de borracha 
extensão feita de penas 
naturais ou sintéticas 

Uni 30 

99 Peteca de badminton, 
material pena de ganso 
e base em cortiça peso 
aproximado 180 g, tudo 
com 12 unidades pena 
de ganso e base em 
cortiça 

Uni 30 

100 Raquete de tênis de 
mesa, madeira cm 
cobertura de cinco 
folhas. Cabo côncavo, 
esponja 1.5 mm. Efeito 
30/100. Velocidade 
composição: madeira 
peso liquido aproximado 
120g dimensões 
aproximadas LxAxP 
12x23x3 cm 

Uni 50 

101 Trena 20 m Uni 5 

102 Trena 50 m Uni 5 
TOTAL 
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 12 (DOZE) MESES 

PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

A empresa 	 , DECLARA estar ciente de todas as 
condições de fornecimento, conforme previsão editalícia. 

o Loca' e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 

PREGÃO N.° 015/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

(papel timbrado da empresa) 

A 	 (razão 	social 

da 	empresa), 	CNPJ 	n.° 	 , 	localizada 	à 

	  declara, em conformidade 

com o art. 32, parágrafo 20  da Lei n.° 8.666/93, que não existem fatos 

supervenientes a esta licitação que sejam impeditivos de sua habilitação para este 

certame licitatório no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - Pregão N.° 

Ø 	
015/2015. 

Local e data, 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

(papel timbrado da empresa) 
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ANEXO IV 

PREGÃO N.° 015/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70  
DA CF 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão 
N.° 015/2015, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho. 

Local e data. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá 
declarar expressamente. 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA  

Contrato social da empresa em vigor; 
Telefone para contato; 

) RG e CPF dos sócios da empresa; 
Alvará de funcionamento - ano atual; 

> Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 
Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 
Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal; 

) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos 
aos tributos federais e a dívida ativa da união, podendo abranger as 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo único do 
art. 11, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 

> Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao 
ICMS e IPVA, fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de 
Licitações; 

Certidão de regularidade do FGTS 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

» Atestado de capacidade técnica 
- Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do administrador); 

Conta bancária - pessoa jurídica (banco - agencia/cidade-conta corrente); 
Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição federal; 

> Declaração de disponibilidade de entrega dos produtos ou realização de 
serviços de conforme licitação, sob a pena do art. 299 do código penal; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser 
encaminhados ao Departamento de Protocolo do Município de Cláudia - MT, em 

cópia simples ou autenticado. O Certificado de Registrado Cadastral somente terá 
validade enquanto todas as certidões nele constantes estiverem validas. 
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ANEXO VI 

PREGÃO N.° 015/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 
CNPJ 	 , inscrição estadual 	 , com o 
ramo 	de 	 situada 	na 
	 (endereço completo) 	 , neste ato 
representada 	pelo 	seu 

brasileiro, 	casado, 
RG 	 CPF 	 , 	residente 	e 	domiciliado 	na 
	 (endereço 	 residencial 
completo) 	 , Através do presente, credencia o(a) 
Sr.(a) 

	
portador(a) do RG 

n.° 	 e do CPF n.° 	  a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão 
n.° 015/2015, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa 	 , bem como 
formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	 de 	  de 2015. 

Diretor ou Representante Legal 

obs: é necessário reconhecer firma.  

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO VII 

PREGÃO N.° 015/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação. 

A 	 (razão 

social da empresa), CNPJ N° 	 , localizada à 

	 , declara, em conformidade 

com a Lei n.° 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação 

para este certame licitatório no Município de Cáudia - Estado de Mato Grosso 

- Pregão N.° 015/2015. 

	 / 	 de 	  de 2015. 

Diretor ou Representante Legal 

o 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2015. 

O Município de Cláudia, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o N° 
01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João Batista Moraes de Oliveira, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o N° 782.277.801-30, portador do RG. n° 1047145-
6 SSP/MT, residente e domiciliado na Rua Arthur Bernardes, no ioi, Centro, nesta 
cidade de Cláudia/MT, doravante denominado "MUNICIPIO", e do outro lado a 
empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n.° xxxxxx, e Inscrição Estadual n.°. xxxxx, 
estabelecida a xxxxx, n.°. xxx, xxxx, cidade de xxxx, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a)° xxxxxx, portador do CIRG n.° xxxx SSP/xx e dc n.° xxxxx, 
doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 
da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, 
alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços 
no Município de Cláudia e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2015, para REGISTRO DE PREÇOS, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER, conforme Termo de Referência em anexo e especificado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
ITEM 

UNIDAD 
E 

QUANTI 1 	MARCA 
DADE 

VI. 
UNITÁRI 

o 
VI. 

TOTAL 

1.2 Os itens registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a 
necessidade do Município, podendo ser em quantidade unitária. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de xx/xx/2015 até xx/xx/2016. 
2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo 
de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será 
obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos 
em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 
015/2015, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da 
nota fiscal e entrega dos materiais. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver 
em total conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprirnento der origem 
à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o 
mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da 
Secretaria solicitante, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento 
na quantidade solicitada; 
4.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão deverão ser entregues nas 
quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação, pedido ou autorização de 
fornecimento expedido pela Secretaria solicitante. 
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4.3 Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado no instrumento 
convocatório e na proposta do adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou 
totalmente, conforme o caso. 
4.4 Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das 
embalagens, a licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do 
produto que apresentar problemas, observando o prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a 
substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, 
conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, 
necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega 
da nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de 
licitação. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 
serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora. 
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6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega 
deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 
requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá 
colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver 
recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Ø 	 DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução 
imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela 
nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 
87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do 
objeto, até o 300  (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão 
contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificada mente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que 
seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração 
da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima 
dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 
10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 
8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos materiais, incluindo 
todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, 
embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução 
da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para 
mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações 
previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou 
cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo 
de força maior devidamente justificado no processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar 
pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, O órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço 
registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Orgão 
Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, 
sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, 
respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de 
negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, 
mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o 
cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de 
cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de 
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

P.NC. 
89 
ub 



ub 

ESTADO DE MAÏO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - sin° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento 
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a 
justa remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de 
deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10 - Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no 
sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor 
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de 
classificação. 
8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as 
licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o órgão 
Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos 
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o 
Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba 
direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem 
ônus, que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência 
mínima de 30(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas 
do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", sendo reconhecido o direito 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 e ainda, 
unilateralmente pelo MUNICIPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, 
por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados 
e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e 
a Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com 
observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
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9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas 
pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) 
vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo 
do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a 
aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões 
do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo 
obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos 
das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total 
ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta 
delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO 
ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos 
previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2015, bem como os documentos a ele 
referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no 
certame licitatório. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 
controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2015 a 
proposta da empresa xxxxxxxx classificada em 10  lugar no certame 
supra nu merad o. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 
10.520/02, no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, es'; instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

CLudia - MT, xx de xxxxxxxx de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
João Batista Moraes De oliveira 

Prefeito Municipal 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
EMPRESA 

PROMITENTE FORNECEDORA 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Assessor. Juridico 

OAB xxxxxx 

Testemunhas: 

Nome: xxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxx 

Nome: xxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxx 
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PARECER JURÍDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
Nesta 

Dados do Processo de Licitação 
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 015/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 

A Assessoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei federal n° 8.666/1993, 
Decreto Federal n° 7.892/2013 e Lei Federal n° 10.520/2002, cumulado com as 
alterações que lhe foram dadas, exara o seguinte PARECER: 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da 

essencialidade, da publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, 

da impessoalidade e da transparência administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista 

pessoal, opino pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua 

realização. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

Regida pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela 
Lei n° 8.666, de 21/06/93, com as alterações da Lei n° 8.883/94 e da Lei n° 
9.648/98. 

Interessado: 	Prefeitura Municipal de Cláudia 

Tipo: 	 Menor preço por Item. 
Objeto: 	 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇOS. 

Dia: 24 de Março de 2015, ou no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 
hora, na hipótese de não haver expediente nesta data. 
Hora: 08h00min 
Local: Sala de Sessões da CPL - Prefeitura Municipal de Cláudia. 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento, Declaração de 
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de Documentação e 
Proposta a Pregoeira Oficial, até às 08h00min, havendo uma tolerância máxima de 
10 (dez) minutos. 

*A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará 
impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. 
Somente será aproveitada a sua proposta escrita. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/ 2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Data e hora da abertura: 24/03/2015, às 08h00min. 

Razão Social: 

Endereço completo da licitante: 

CNPJ no 	 INSC. EST. no 	E 
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - s/n° - CEP: 78.540-000 Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

1.1. A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos materiais e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo 1 deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de 
suas propostas. 

1.3. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a 
necessidade da Secretaria solicitante. 

Capítulo II - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas nas 
rubricas: 
(417) 11.001.27.812.0012.2042/3390.30.00 - Material de Consumo - Secretaria 
Municipal De Esportes e Lazer. 

Capítulo III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de pessoas jurídicas que 
comprovem com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem 
ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação e estejam cadastradas ou 
efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia (relação de 
documentos CRC conforme anexo V do edital). 

3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas 
licitantes, até a data, horário e no local indicado no preâmbulo deste Instrumento 
Convocatório, os envelopes DA PROPOSTA DE PRECOS  (envelope n° 01) e 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (envelope n° 02), separados, não 
transparentes e lacrados, que serão identificados da seguinte forma: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 015/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Data e hora da abertura: 24/03/2015, às OShOOmin. 

Razão Social: 

Endereço completo da licitante: 

CNPJ n° 	 INSC. EST. n° 

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

3.3. Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com 
algum erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes 
(proposta no envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão 
motivo para exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a 
incorreção apontada não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo. 

3.4. Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de 
preços e a documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital. 

3.5. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que 
tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com este 
Município, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 
c) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução e liquidação; 
d) Empresas que possuam entre seus sócios servidor deste Município; 
e) Estrangeiras, que não funcionem no país. 

3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as 
sanções e penalidades legais aplicáveis. 

Capítulo IV - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no 
Diário Oficial do Estado, Folha do Estado e disponibilização gratuita do Edital 
completo na Internet, site WWW.CLAU DIA. MT.GOV.BR. 
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4.2. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidora 
designada como pregoeira, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos 
relativos à licitação. 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas 
apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública. 

4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando 
forem declaradas as licitantes vencedoras, devendo os interessados, através de 
seus representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões. 

4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e 
contraditar, os interessados deverão credenciar (facultativo), junto à pregoeira, os 
respectivos representantes legais com poderes para praticar estes atos (Anexo 
VI). 

4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e 
trazer à Pregoeira um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá 
ser a apresentação do Contrato Social da empresa ou outro equivalente. 

4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social 
ou equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em 
Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este 
Pregão, tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de 
recurso, renúncia de direitos, etc. 

4.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se 
solicitado, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento 
oficial de identificação (com foto). 

4.9. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a 
incorreção dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, 
mas inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de 
recorrer por parte do interessado, bem como de quaisquer atos relativos a presente 
licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. 

4.10. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 
entregarão os envelopes contendo a documentação exigida no certame e as 
propostas, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no 
Anexo VII. 

Capítulo V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOS 
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5.1. A(s) licitante (s) deverão apresentar, em envelopes separados, uma 
proposta de preços, em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem 
cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar 
devidamente rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com 
poderes para comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar: 

a) Razão Social, n° do CNPJ, endereço completo, n° da conta corrente, 
agência e respectivo banco e, se possuir, o número do telefone e fax; 

b) Todos os documentos que integram a proposta das licitantes deverão estar 
embalados em envelope lacrado, não transparente, denominado: 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

c) Descrição dos materiais e produtos compatíveis com o descrito no Anexo 1 
- Termo de Referência deste Edital; 

d) Cotacão de Preco por item  expresso em moeda corrente nacional, 
devendo constar o preço unitário e total de cada item, a marca ou 
fabricante, como também o valor total geral, numérico e por extenso; 

e) Nos valores das propostas deverão estar incluídas todas as despesas com 
tributos, certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza 
inerentes ao objeto da licitação; 

f) Validade mínima da proposta de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega dos envelopes de proposta e documentação, estipulada no 
preâmbulo deste Edital. O referido prazo ficará suspenso caso haja 
interposição de recursos. 

5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente edital e de seus anexos, e que apresentem omissões, irregularidades 
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

5.3. A não indicação dos prazos de entrega e validade exigidos na proposta não 
desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se compromete com os 
prazos estabelecidos neste Edital. 

5.4. Os materiais estarão sujeitos a amostras, após a abertura da proposta, 
podendo ser desclassificados. 

Capítulo VI - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1 - As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, deverão 
apresentar no ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 

6.1.1 - Documentos relativos à habilitacão jurídica 

 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Fis 

ub 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - CláudiaIMT 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) documento de identidade e CPF dos sócios/proprietários e/ou dirigentes legais; 
t) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - 

MT (relação de documentos para efetivação de Certificado de Registro Cadastral 
anexo V do edital), efetuado, pelo menos, um dia antes ao da abertura da 
licitação. 

6.1. 2 - Documentos relativos à reciularidade fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
da presente Licitação; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos 
tributos federais e a dívida ativa da união, podendo abranger as contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo único, art. 11, da Lei 
n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 

d) Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 
fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de licitações; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND - INSS), caso não seja 

apresentada uma única certidão unificada, conforme possibilidade prevista na 
alínea "c" e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

6.1.3 - Documentos relativos à civalificacão técnica 

a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a entrega dos produtos equivalente a 
qualquer outro órgão ou entidade do Poder Público ou a empresas privadas; 
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b) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá 
apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, ou em 
publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas 
dos originais para conferência pela Pegroeira. 

6.1.4 - Documentacão relativa à avaliacão econômico-financeira 

a) certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; datada de, no máximo, trinta dias antes da data da 
abertura dos envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade; 
b) Balanço Patrimonial do ano do último exercício, já exigível e apresentado na 
forma da lei. 

6.1.5 - Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII  
do art. 70  da Constituicão Federal.  

a) A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o retrocitado 
dispositivo constitucional, devendo ser feita através de Declaração (conforme 
ANEXO IV), sob as penas da Lei. 

3.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
fotocópias verso e anverso (quando for o caso), absolutamente legíveis, 
autenticadas por cartório competente ou servidor público com poderes para tal ou 
acompanhadas das vias originais para conferência, sob pena de inabilitação. Não 
serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelho fac-simile.   

Capítulo VII - DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO 

7.1.1 No dia e horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira Oficial fará a abertura 
da sessão, recebendo primeiramente da empresa interessada, ou de seu 
representante, o documento para credenciamento (Anexo VI), a Declaração 
prevista no Anexo VII, juntamente com os envelopes de proposta e habilitação. 

7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais 
empresas. 

7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS 

7.2.1. Terminada a fase de credenciamento, a pregoeira passará para a abertura 
dos envelopes de propostas de preços, com a finalidade de verificar se as propostas 
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estão em conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, 
desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou incompatíveis. 

7.2.2. Após a análise das propostas pela pregoeira, equipe de apoio, os 
participantes, através de seus representantes, darão visto em todas as propostas 
apresentadas. 

7.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se o valor unitário por 
item.  

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas 
com preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais 
baixa, até a proclamação do vencedor. 

7.2.4.1 - O preço a ser considerado, para fins de lance, será aquele relativo ao 
valor de cada item da proposta. 

7.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

7.2.6. A pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; dos lances ofertados 
não caberá retratação. 

7.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pela 
pregoeira, importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pela licitante. 

7.2.8. Ofertados os lances verbais, a pregoeira solicitará a todas as licitantes que 
efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados. 

7.2.9. A pregoeira poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo máximo para 
os lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada 
de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo 
anteriormente estipulado. 

7.2.10. Durante a etapa de lances verbais, a pregoeira monitorará os preços 
ofertados, de modo a desclassificar propostas inexequíveis ou com preço excessivo. 

7.3. TERCEIRA FASE: HABILITACÃO 
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7.3.1. Encerrada a fase de lance, a pregoeira procederá a abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor 
proposta, verificando a sua habilitação ou inabilitação. 

7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja 
interposição de recursos. 

7.33. A licitante vencedora, terá o prazo de 01 (um) dia útil a contar da 
convocação para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços 
apresentados na fase de lances em valores totais de cada item. 

7.3.4. Caso a licit1.2. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de 
acordo com a necessidade da Secretaria solicitante. 

ante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a pregoeira examinará a 
habilitação das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos 
do Edital. 

Capítulo VIII - DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando 
for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), momento que qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso 
(Memoriais), ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem 
contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos. 

8.2. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito 
Municipal, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 (cinco) dias úteis. 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função 
da falta de representante credenciado, importará na decadência do direito de 
recurso em âmbito administrativo e conseqüente adjudicação do objeto da licitação, 
pela pregoeira, à vencedora. 

8.5. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal efetuar 
a adjudicação à licitante vencedora. 
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8.6. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, 
assinada pelos representantes presentes, pela pregoeira e pela Equipe de Apoio a 
pregoeira. 

Capítulo IX - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, 
sendo inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de 
validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital. 

9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem 
de atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos ítens 
9.6 e 9.7. 

9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 

9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço por 
item, apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora a 
licitante que apresentar/ofertar lance, como sendo o de menor øreco por item,  e 
ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos deste Edital e 
Anexos. 

9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, a 
pregoeira Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão 
apenas as empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais. 

9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua 
proposta, telefone ou fax, dados bancários, dados do representante legal ou os 
prazos, devendo a pregoeira Oficial solicitar ao representante legal do interessado a 
complementação das informações. 

9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital. 

9.8. A pregoeira Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que 
for pertinente à documentação e às propostas apresentadas, aplicará 
subsidiariamente o disposto no § 30, do art. 43 da Lei n.° 8.666/93, podendo 
suspender a sessão a qualquer momento para realização de diligências. 

9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata 
circunstanciada narrando todos os fatos, ficando em poder da Comissão de Apoio a 
pregoeira, todos os envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros 
da Comissão, Pregoeira e licitantes presentes, até a resoluç.. uori.o, 
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oportunidade em que será oficiado às mesmas a data para prosseguimento do 
certame. 

9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer 
vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações 
exigidas neste Edital e Anexos. 

9.11. A pregoeira Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que 
não resultem na necessidade de acostamento de novo(s) documento(s), tanto na 
fase de habilitação, como na de análise das propostas de preços. 

Capítulo X - DOS PREÇOS 
10.1. Os preços serão considerados no seu valor, expressos em moeda corrente, 
devendo especificar os valores unitários e totais dos materiais e produtos, bem 
como a proposta deverá contemplar o valor total na forma deste edital. 

10.2. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero) ou 
excessivos, sendo entendido como excessivos os que forem superiores ao preço 
médio daqueles praticados pelo mercado, ou aqueles considerados inexeqüíveis na 
forma da lei. 

Capítulo XI - DO REAJUSTE 

11.1. Os preços das cestas apresentadas nas propostas serão permanentes e 
irreajustáveis de acordo com a legislação vigente. 

Capítulo XII - DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O objeto da presente licitação será adjudicado a um ou mais licitante, 
atendendo a todas as condições expressas neste Edital e seus anexos, que for(em) 
declarada(s) vencedora(s), de acordo com os critérios de julgamento e habilitação. 

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a recomposição 
dos preços ofertados na fase de lances verbais, nos termos do item 7.3.3. 

Capítulo XIII - DO PAGAMENTO 

13.1. A empresa licitante deverá apresentar a nota fiscal correspondente do qual foi 
vencedora, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela 
Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias da Ordem de 
Fornecimento. 
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13.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será 
efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento e atestação das referidas 
notas fiscais pelo servidor designado pela Administração. 

13.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante 
vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos 
item 13.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da 
rea presentação. 

13.4. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua 
adimplência com a Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF). Caso a empresa 
seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do "Termo de 
Opção" pelo recolhimento de imposto naquela modalidade. 

13.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 

Capítulo XIV - DA VIGÊNCIA 

14.1. A Ata de Registro de Preços a ser assinada com a licitante vencedora terá 
vigência de até 12 (doze) meses, a contar a partir de sua assinatura 

Capítulo XV - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

15.1. Uma vez notificada de que o Município efetivará a contratação, a licitante 
vencedora deverá comparecer nos 2 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para 
assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo XVII deste certame. 
Recebida a Nota de Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Atender a Ordem de Fornecimento, entregando os materiais constantes de 
sua proposta e em conformidade com as especificações estipuladas no 
Anexo 1, devendo ser de primeira qualidade, caso isso não ocorra, será 
estes produtos devolvidos e a empresa deverá repor com materiais de boa 
qualidade e com os mesmos valores e condições propostos; 

b) Credenciar um representante junto ao Município para prestar 
esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 

c) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, 
sem prévia anuência do Município; 

d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
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e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor para o fornecimento do 
objeto deste edital; 

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 

g) Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços. 

Capítulo XVI - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 
a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei n,° 

8.666/93, para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da notificação; 

b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do 
presente Edital; 

c) Efetuar o recebimento dos materiais, em conformidade com as 
especificações estipuladas no Anexo 1; 

d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos 
neste Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à 
retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

f) Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços. 

Capítulo XVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1.- De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da 
Administração do Município de Cláudia, à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

17.1.2 A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea "b". 

17.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou 
parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) 
vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes 
penalidades: 

 

a) advertência por escrito; 
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b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da 
contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste 
Instrumento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

17.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria 
Jurídica. 

17.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de 
Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela 
Assessoria Jurídica. 

17.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

Capítulo XVIII - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

18.1. Os recebimentos dos materiais serão feitos nos termos do art. 73, II, alíneas 
"a" e "b". 

Capítulo XIX - - DA RESCISÃO 

19.1. A aquisição total ou parcial dos materiais a serem adquiridas, o Município 
assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por 
escrito. 

19.2. A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei n° 8.666/93, poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE 
nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 
8.666/93; 
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b) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 
processo, desde que haja conveniência para a Administração; 

c) judicial, nos termos da legislação. 

Capítulo XX - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

20.1. Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este 
Edital de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da 
sessão pública de Pregão, devendo o Município, através da pregoeira Oficial, julgar 
e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Capítulo XXI - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
21.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase 
da licitação. 

21.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar 
da presente licitação. 

21.3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do 
licitante de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente 
licitação, eximindo assim a pregoeira e sua Equipe de Apoio do disposto no art. 97 
da Lei 8666/93. 

21.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, ou anulados no todo 
ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, com a devida 
justificação. 

21.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos ao presente certame. 

21.6. A licitante vencedora fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, na forma do artigo 65, § 10, da Lei n° 
8.666/93. 

21.7. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as 
formalidades legais, o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de 
julgamento e, caso não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação 
pela pregoeira e submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame. 

21.8.. A Equipe de Apoio a pregoeira dirimirá as dúvidas concernentes às 
especificações técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, 
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desde que argüidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada 
para a abertura dos envelopes. 

21.9. As informações poderão ser solicitadas via fac-símile, estando a pregoeira e 
Equipe de Apoio disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07:00 
às 13:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Gaspar Dutra, Sf0, 
Centro, Fone/fax (066) 3546-3100. 

21.10. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo 1 - 

Termo de Referência; -2) Anexo II - Modelos de Proposta de Preços; 3) Anexo III - 
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 4) Anexo IV - Modelo 
de Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 70 da Constituição Federal; 5) 
Certificado de Registro Cadastral - CRC, 6) Anexo VI - Modelo de Termo de 
Credenciamento; 7) Anexo VII - Declaração de cumprimento dos requisitos de 
Habilitação e 8) Anexo VIII- Ata de Registro de Preços. 

Capítulo XXII. DO FORO : 

22.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente 
licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Cláudia, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

Cláudia - MT, 11 de Março de 2.015. 

~11k 	b -Z-, 
P eg eira 
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ANEXO - 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2015— REGISTRO DE PREÇ( 

OBJETO: O objeto do presente pregão é REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 

ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMANDO: O valor global máximo admissível para 
a aquisição dos produtos de uso permanente previstos neste termo, elaborado com 
base nos balizamentos realizados junto a fornecedores do ramo, é de R$ 
188.962,90 (cento e oitenta e oito mil novecentos e sessenta e dois reais e 
noventa Centavos), conforme os valores apresentados para cada item na planilha 
abaixo descrita: 

Materiais UNI QTD VL. 
UNIT. VL.TOTAL 

Cronômetro 10 tempos 
profissional 

Uni 30 

98,51 2955,30 

499,30 

2 Kit de tênis de mesa, 
composto bolinha, raquete, 
rede e suporte para rede: 
raquete confeccionada em 
madeira e forrada em PU e 
borracha, rede em náilon e 
suporte de metal 

Par 10 

49,93 
3 Rede para Gol de futebol de 

campo, confeccionada em fio 
de nylon 3 mm com proteção 
UV medindo 2,5 x 7,5 malha 
12x12 modelo europeu 

Par 8 

485,00 3880,00 
4 Rede para Gol de Futsal, em 

fio de nylon com 4 mm, 
sendo 2,10 x 3,20 

Par 6 

178,10 1068,60 
5 Rede para Gol de Futebol 

Suíço, fio em seda 4 mm, por 
2,30 x 5,20 com proteção UV 

Par 6 

483,93 2903,58 
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6 Rede de Basquete oficial em 
fio de seda fio 8 mm, com 
diâmetro de 40 cm e 
comprimento de 60 cm. 

Par 6 

73,62 441172 

7 Rede de Voleibol Oficial 04 
faixas 

Uni 6 

135,93 815,58 
8 Rede de Voleibol oficial 02 

faixas, confeccionada em fio 
de seda 2mm com proteção 
UV 

Uni 6 

99,80 598,80 
9 Antena Voleibol PVC Par 4 

48,97 195,88 
10 Fita demarcatória Vôlei de 

Praia PVC, com ganchos para 
fixação 

Uni 4 

124,48 497,92 
11 Disco Masculino Atletismo 2 

kg, 22 cm diam/ 44 a 46 mm 
Uni 5 

394,00 1970,00 
12 Disco Feminino Atletismo 1 

kg, 97 a 39 mm 
Uni 5 

356,00 1780,00 

1528,15 

999,15 

1243,60 

13 Dardo de fibra oficial 
feminino 

Uni 5 
305,63 

199,83 
14 Dardo de fibra oficial 

masculino 
Uni 5 

15 Dardo de Bambu masculino Uni 5 
248,72 

16 Dardo de bambu feminino Uni 5 
252,68 1263,40 

467,10 
17 Peso de 3 kg arremesso Uni 5 

93,42 
18 Peso de 5 kg arremesso Uni 5 

153,92 769,60 
19 Colchão de salto em altura 

3.00 x 1.90 x 0.30 
Uni 1 

4548,33 4548133 

659,00 

20 Bomba de encher bola dupla 
ação 

Uni 20 

32,95 
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21 Apito Classic 40 Fox Uni 30 
46,00 

19,90 

1380,00 

99,50 

22 Apito rocco para mesário de 
metal 

Uni 5 

23 Tornozeleira de 1 kg Par 15 
3897 584,55 

24 Tornozeleira de 2 kg Par 15 
41,88 628,20 

25 Cones 50 cm em listas com 
faixas amarelas 

Uni 80 

23,60 1888,00 
26 Cones 23 cm de altura em 

PVC 
Uni 80 

9,02 721,60 
27 Cones Prato em PVC Uni 80 

9,25 740,00 
28 Saco para carregar bolas Uni 12 

18,40 220,80 
29 Garrafa térmica 5 litros Uni 10 

32,67 326,70 
30 Bambolê 75 cm, material 

plástico 
Uni 50 

3,90 195,00 
31 Colete dupla face preto e 

laranja tamanho pequeno 
(infantil) 

Uni 20 

18,03 360,60 
32 Colete dupla face azul e 

vermelho tamanho médio 
(juvenil) 

Uni 20 

18,03 360,60 
33 Colete dupla face azul e 

amarelo tamanho grande 
(adulto) 

Uni 20 

18,03 360,60 
34 Colete dupla face lambra 

vermelho e preto 
Uni 10 

18,48 184,80 
35 Bola de Vôlei medicinembol 

2 kg borracha 
Uni 8 

120,00 960,00 
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36 Bola de Futebol de campo 
juvenil no 4, confeccionada 
em PU, costurada, com 
circunferência de 64 - 66 
cm, com peso de 410-440 gr, 
câmara airbility, miolo slip 
system removível e 
lubrificado 

Uni 20 

141,55 2831,00 

37 Bola de futebol de campo 
bola n° 10 

Uni 10 
28,84 288,40 

38 Bolas de Futebol de Campo 
Oficial n008 Circunferência: 
68-70 cm. peso 410-4509. 
Câmara: airbility / termotec 
/ PU Ultra 100% 

Uni 50 

171,97 8598,50 
39 Bolas de Futsal 

Circunferência: 61-64 cm. 
peso 410-440g. Câmara: 
airbility / termotec 

Uni 30 

104,63 3138,90 
40 Bolas de Futsal 

Circunferência: 55-59 cm. 
peso 350-380g. Câmara: 
airbility / Termotec 

Uni 20 

77,10 1542,00 
41 Bolas de Futsal 

Circunferência: 50-55 cm. 
peso 300-330g. Câmara: 
airbility / Termotec 

Uni 20 

73,17 1463,40 
42 Bola 50 Futsal de iniciação 

branca, confeccionada em 
PVC com tamanho infantil, 
categoria sub-13, forrada 
com fios de nylon em 
sistema radial com maior 
resistência à deformação e 
ruptura. 32 gomos, possui 
câmera Airbility miolo SIip 
System. 

Uni 15 

74,01 

214,30 

1110,15 
43 Bolas de Handebol H3L 

Circunferência: 58-60 cm. 
peso 425-475g. Câmara: 
airbility / Costurada / PU 
Ultra Grip na cor azul e 
vermelho 

Uni 30 

6429,00 
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44 Bolas de Handebol 1-121- 
Circunferência: 54-56 cm. 
Peso 325-4009. Câmara: 
airbility / Costurada / PU 
Ultra Grip, na cor azul e 
vermelha 

Uni 30 

204,45 6133,50 
45 Bola de Handebol 1-111- mirim, 

na cor azul e vermelha 
Uni 30 

1911 20 5736,00 
46 Bolas de Basquetebol 7.4 

Oficial Circunferência: 75-78 
cm. peso 600-650g. Câmara: 
airbility / Matrizada / 
Microfibra 

Uni 30 

282,58 84771 40 
47 Bolas de Basquetebol 6.4 

Oficial Circunferência: 72-74 
cm. peso 510-5659. Câmara: 
airbility / Matrizada / 
Microfibra 

Uni 30 

253,36 7600,80 
48 Bolas de Voleibol Oficial 

Circunferência: 65-67 cm. 
peso 260-280g. Câmara: 
airbility / Matrizada / 
Microfibra 

Uni 50 

281,90 14095,00 
49 Cama elástica (junp) Uni 10 362,30 3623,00 

444,00 50 Jogo de anilha de 4 kg Uni 6 74,00 
51 Jogo de anilha de 5 kg Uni 6 86,00 516,00 
52 Colchonete 0,90 x 0,40 Uni 40 

29,90 1196,00 
53 Jogo de cartões de futebol 

de campo 
Uni 6 

5,15 30,90 
54 Jogo de cartões de futsal 

plástico 
Uni 6 

7,43 44,58 
55 Jogo de cartões para 

handebol, basquete e vôlei 
Uni 10 

12,00 120,00 
56 Luva para goleiro de futsal 

tamanho pequeno (infantil) 
Par 3 

53,53 1601 59 
57 Luva para goleiro de futsal 

tamanho médio (Juvenil) 
Par 3 

67,70 203,10 
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58 Luva para goleiro de futsal 
tamanho grande (adulto) 

Par 3 

84140 253,20 

59 Cotoveleira para goleiro 
futsal tamanho pequeno 
(infantil) 

Par 3 

37135 112,05 
60 Cotoveleira para goleiro 

futsal tamanho grande 
(adulto) 

Par 3 

49,35 148,05 
61 Prancheta Magnética para 

futsal 
Uni 1 

139,90 139,90 
62 Prancheta Magnética para 

voleibol 
Uni 1 

110,07 110,07 
63 Prancheta Magnética para 

futebol 
Uni 1 

183,10 183,10 
64 Prancheta Magnética para 

basquete 
Uni 1 

62,39 62139 
65 Prancheta Magnética para 

handebol 
Uni 1 

144,90 144,90 
66 Cinto de Tração duplo Uni 10 

121,67 1216,70 

849,50 

67 Bolas de beach soccer 68- 
69/420-450 gr termotec 

Uni 5 

169,90 
68 Bolas de futebol society 68- 

69/425-445 gr termotec 
Uni 15 

131175 1976,25 

1476,00 

588,00 

69 Bolas de futebol society 
grama sintética 68-69/425-
445grtermotec 

Uni 8 

184,50 
70 Calibrador digital para bola Uni 5 117,60 
71 Escada de coordenação 

(agilidade) 
Uni 10 

149,75 1497150 
72 Bola medicinibol 1 kg Uni 5 

112,90 564,50 
73 Bola medicinibol 3 kg Uni 5 

174,86 874,30 

2658,35 

694,66 

74 Barreira de Atletismo 1 
metro e 10 cm 

Uni 5 

531,67 
75 Bloco de partida oficial Uni 2 

347,33 
76 Tornozeleira 1k9 Par 20 - 	31,30 626,00 
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77 Tornozeleira 1,5 kg Par 10 37,30 373,00 
78 Tornozeleira 2 kg Par 10 57,50 575,00 
79 Bola vôlei de praia 65-67 

cm/260-280 gr/ camara 
arbility/microfibra 

Uni 10 

74,87 748,70 
80 Relógio monitor cardíaco Uni 4 251,97 1007,88 
81 Barreira para treinamento de 

futebol de campo 45 cm 
Uni 5 

78,78 393,90 
82 Relógio para xadrez dois 

tempos 
Uni 6 

270,83 1624,98 
83 Cola para Handebol (pote 

500g) 
Uni 3 

278,80 836,40 
84 Corda 10 mm MT 10 

32,05 320,50 
85 Aros de fixação basquete Uni 4 

399,00 1596,00 
86 Placar de jogo Par 3 535,44 1606,32 
87 Barra de 1 metro e 15 cm Uni 20 

153,33 3066,60 
88 Bolinha para tênis de mesa, 

confeccionado em acetado 
de celulóide, com 40 mm 
cinco estrelas para 
competição 

Uni 200 

16,99 3398,00 

25980,00 

7900,00 

540,00 

89 Mesa de tênis de mesa 
completo, rede e suporte 
com pernas de ferro e 
rodízios 15 mm de mdf 

Uni 20 

1299,00 
90 Mesa dedomino - xadreze 

carteado - redonda 
Uni 20 

395,00 
91 Jogo de xadrez em cuorvin 

medindo 40 x 40 cm 
Uni 20 

27,00 
92 Trocador de válvula Uni 3 87,90 2631 70 
93 Balança digital com visor 

LCD 
Uni 6 

98,67 592,02 
94 Bola de borracha, bola de 

iniciação n° 12confeccionada 
com borracha diâmetro 57-
59 cmpeso 250-270 g 

Uni 20 

28,73 574,60 
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95 Bola de borracha, bola de 
iniciação no 14 
confeccionada com borracha 
diâmetro 65-67 cm peso 
350-3709 

Uni 20 

31,10 622,00 
96 Fita de marcação para beach 

soccer, 2 fitas de 28 metros, 
2 fitas de 37 metros e 4 
hastes de metal 

Uni 4 

66,40 265,60 
97 Kit Badminton, composição 

de 04 raquetes de 
badminton, 03 petecas de 
nylon e 01 rede com poste, 
kit profissional material em 
alumínio 

Uni 30 

223,60 6708,00 
98 Peteca para badminton, 

peteca base de borracha 
extensão feita de penas 
naturais ou sintéticas 

Uni 30 

9,87 296,10 
99 Peteca de badminton, 

material pena de ganso e 
base em cortiça peso 
aproximado 180 g, tudo com 
12 unidades pena de ganso e 
base em cortiça 

Uni 30 

8,35 250,50 
100 Raquete de tênis de mesa, 

madeira cm cobertura de 
cinco folhas. Cabo côncavo, 
esponja 1.5 mm. Efeito 
30/100. Velocidade 
composição: madeira peso 
liquido aproximado 120g 
dimensões aproximadas 
LxAxP 12x23x3 cm 

Uni 50 

52,13 2606,50 
101 Trena 20 m Uni 5 57,00 285,00 
102 Trena 50 m Uni 5 95,60 478,00 

TOTAL: R$188.962,90 

- DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
- A entrega dos produtos licitados deverá ser feita no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas após a solicitação da Secretaria responsável, salvo se 
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houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo 
licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA. 
- Os prazos podem ser reduzidos de acordo com a urgência e necessidade dos 
casos, encaminhada para as empresas/entidades, a fim de não prejudicar o serviço 
público emergencial. 
- Todos os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme forem 
solicitados pelo órgão responsável,) os quais poderão ser diariamente, 
semanalmente ou mensalmente, de acordo com o interesse e demanda da 
Administração, respeitados os prazos no item 5.1 ou 5.2. 
- Serão aceitos produtos de diversas marcas, desde que sejam de qualidades e 
atendam as necessidades e os requisitos técnicos. 
- Os itens a serem adquiridos deverão ser separados pelo fornecedor e entregues 
no local indicado pela Secretaria interessada, observando os prazos e frequência 
determinado pela PREFEITURA. 
- A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos 
fornecidos pela CONTRATADA, sendo que os produtos deste Edital serão recebidos 
da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 
consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para 
pagamento; 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 

- Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento 
convocatório e na proposta do adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou 
totalmente, conforme o caso. 
- Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, 
a licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que 
apresentar problemas, observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
- As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do 
contrato, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, 
mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes. 
- O transporte e a descarga dos produtos, correrão por conta da CONTRATADA, sem 
qualquer custo adicional a Prefeitura. 

]UCIN!!ÇORIREA DA LUZ 
Secretário Municipal de Esportes e Lazer 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2015 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que as 08:00 hrs 
do dia 24 de Março de 2015, estará abrindo as propostas, do pregão presencial, para as 
contratações supracitadas. O Edital estará disponível no site WWW.CLAU DIA. MT.GOV. BR. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na 
Prefeitura Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. 
Cláudia/MT, 11 de Março de 2015. 
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Quarta Feira, II de Março de 2015 Diário ficial N° 26493 	 Página 92 

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres torna Público que a em-
presa EMAM - EMULSÕES E TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 04.420.916/0001-51 (Matriz), com sede à Rua Nelson Rodrigues, n° 1, 
Bairro Compensa, Manaus - AM e filial na Rodovia dos Imigrantes, Km 8,6 
- Capela do Pisarão, Várzea Grande, Mato Grosso, inscrita no CNPJ n° 
04.420.916/0003-13 (filial), está Apta a licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública, haja vista, ter cumprido as obrigações contraídas no Con-
trato n°042/2009, oriundo do Pregão Presencial 2112009, Nota de Empenho 
06335/01, que teve por objeto o fornecimento de material de Recuperação 
de Asfalto (Emulsão Asfáltica), para atender a Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura e Serviços Públicos no Município de Barra do Bugres, Estado de 
mato Grosso. Diante o adimplemento de suas obrigações e satisfação do 
contrato, revoga-se a penalidade de Suspensão do direito de contratar 
com a Administração Pública aplicada a empresa. 
Barra do Bugres, 09 de março de 2015. 
JÚLIO CÉSAR FLORINDO - Prefeito Municipal - DMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

AVISO DE PREGÃO N°015/2015 

feitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licitação, 
lorna pico o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
COFÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO, DE 
FORMA' ?TÍNUA, DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA E 
CONJVAO. na  modalidade pregão (presencial) n 015/2015, a se 
realiz 	 de março de 2015 às 8h00min, na sede da Prefeitura 
Munici.  t'N  jo Verde. Retirada do edital www.camooverde.mt.gov.br. 
Para escirrps: e-mail comorascamooverde.mt.gov.br  ou telefone 
(66) 3419- 	'pçonformidade com a legislação vigente. Campo Verde 
-MT,ilde 8& 42K0 

Leila Gubert 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N'01512015— REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, 
r 	ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

RTES E LAZER. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público 
que as 08:00 hrs do dia 24 de Março de 2015, estará abrindo as propostas, 
do pregão presencial, para as contratações supracitadas. O Edital estará 
disponível no site www.claudia.mt.gov.br. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal 
em horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 
11 de Março de 2015. João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal / 
Shirley Yotzchetz - Pregoeira 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

AVISO DE RESULTADO PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE 

PREÇOS 
N°001/2015 

A prefeitura municipal de Cocatinho, através do seu pregoeiro torna publico 
aos interessados que realizou licitação na modalidade de pregão presencial 
registro de preços n°001/2015 - para aquisição de combustível, filtros e lub-
rificantes para atender a prefeitura e suas unidades, e sagrou-se vencedora 
a empresa: s. da silva Coelho -Auto Posto Epp - cnpj: 09.156.833/0001-10. 
Cocalinho mt, 11 de março de 2015. Rogerio Moreira - pregoeiro oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE 

RESULTADO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

N° 007/2015 
A Pregoeira do Municipal de Gaúcha do Norte, designada pelo Decreto n°. 
512/2015 torna público que a licitação na modalidade PREGÃO PRES-
ENCIAL n° 007/2015, na sessão realizada no dia 11/03/2015, teve como 
vencedora a empresa LEME COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 
LTDA-EPP, itens 01 à 79. Gaúcha do Norte -MT, lide Março de 2015. Marta 
Eleuza Ramos da Silva - Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE 
AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 

008/2015 
A Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte-MT, através da Pregoeira Ofi-
cial, torna público que por ausência de interessados na sessão pública que 
se realizou em 11/0312015 às 15:00, foi declarado DESERTO o Pregão 
Presencial n° 009/2015 que tem por objeto a aquisição de 01 (um) veí-
culo usado ano da fabricação no mínimo 2013, tipo van com capaci-
dade mínima de 09 (nove) lugares para atender as necessidades da 
secretaria municipal de educação, conforme especificações do edital. A 
Pregoeira comunica aos interessados que o certame será REPETIDO, em 
sessão pública a ser realizada às 08:00 hrs do dia 26/03/2015 (Horário de 
cuiabá) na sala de licitações. Esta licitação será regida pela Lei Federal n°. 
8.666/93 e 10520/2002, suas alterações e demais disposições aplicáveis. O 
Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na sede 
da Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte, no horário das 07:00 às 17:00 
horas, pelo endereço eletrônico licitacaogauchadonorte@hotmail.com  ou no 
site www.gauchadonorte.mt.gov.br. Gaúcha do Norte - MT, 11 de Março de 
2015. 
Marta Eleuza Ramos da Silva - Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°013/2015 

A Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte-MT. através de sua Pregoeira 
Oficial, torna público a Aquisição de 01 (uma) escavadeira hidráulica 
com peso operacional mínimo de 17.000k9, com cabine fechada e mo-
tor a diesel, conforme contrato de repasse n° 1020521-58/2014/ SICONV 
809254/2014, firmado entre o Município de Gaúcha do Norte e o Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme espe-
cificações do edital, na modalidade Pregão Presencial no dia 26/03/2015 
às 08h00min (Horário de Cuiabá) na sala de licitações. Este pregão será 
regido pela Lei Federal 10520/2002, com aplicação subsidiária da Lei n°. 
8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis. Retirada do edi-
tal: www.gauchadonorte.mt.gov.br. Gaúcha do Norte-MT, 11 de Março de 
2.015. MARTA ELEUZA RAMOS DA SILVA - Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°014/2015 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°007/2015 

AVISO DE LICITACÃO  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA, através de sua Pregoeira, torna 
público que realizará ÀS 08h30min DO DIA 23 DE MARÇO DE 2015  na 
Prefeitura Municipal de ITIQUIRA, situada a na Praça Fiei Liberato, n°311, 
Centro - ITIQUIRA - MT, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N° 00712015, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM tendo por objeto o REG-
ISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DEN-
TÁRIAS PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE ITIQUIRAJMT, conforme itens 
constantes no Termo de Referência, Anexo 1 do Edital. Os envelopes conten-
do as proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 
até às 08h30min DO DIA 23 DE MARCO DE 2015. O credenciamento será 
feito no inicio da sessão. Os interessados poderão ler ou obter a integra do 
Edital  seus anexos na Prefeitura Municipal de Itiquira/MT, sito PRAÇA FREI 
LIBERATO KETERRER, 311, CENTRO, no horário das 12h00 às 18h00, no, 

C. 
Fiz 
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ESPORTES LUCIANO LTDA - ME 

4- (QUARTA) ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
LIMITADA 

CNPJ/MF - 08.954.824/0001-02 

Motivos: 
1°. - Alteração de Endereço da filial 
2°. - Inclusão de atividades no objeto Social. 
3°. - Aumento Capital Social 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, 
entre as partes. de um lado, LUCIANO MOREIRA DE LIMA, brasileiro, solteiro, 
empresário, natural de Cuiabá/MT, nascido aos 04/06/1986, filho de Luciano 
Raci de Lima e Leia Mara Moreira, residente e domiciliado no Residencial Santa 
Mônica, apto 51. bairro Jardim Cerrados em Várzea Grande. CEP 78110-000, 
portador da Carteira de Identidade RG n.° 1.422.141-1 SSP/MT e CPF/MF 
016.848.641-51, e 	PATRICIA, MOREIRA DE LIMA, brasileira, solteira, 
empresária, natural de Cuiabá-MT, nascida à 20/07/1992, filha de Luciano Racj 
de Lima e Leia Mara Moreira, residente e domiciliada no Residencial Santa 
Mônica, apto. 51, Bairro Jardim Cerrados em Várzea Grande - MT, CEP. 
78.110-000, portadora da RG. 1994988-9. SSP-MT. e CPF!MF 040.081.251-75 
únicos sócios componentes da sociedade empresária ESPORTES LUCIANO 
LTDA - ME, com sede na Avenida Couto Magalhães, n° 873 Centro em Várzea 
Grande/MT, CEP 78110-400, registrada na Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso sob o n° 51201023760 em 24/07/2007 e registro no CNPJ sob o n° 
08.954.824/0001-02, resolvem de pleno e comum acordo, por justos e 
contratados, alterar o contrato social primitivo e alterações subseqüentes, como 
segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O endereço de localização da FILIAL que era na 
Avenida Historiador Rubens de Mendonça. n° 3000. Salas 09 e 10, na Galeria 
do Supermercado Comper, Bairro Jardim Eldorado em Cuiabá-MT, CEP 
78.050-000 passa a ser na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 
2564-A - Bairro Bosque da Saúde - Cuiabá - MT CEP: 78.050-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade que tem por objeto a comercialização de 
artigos esportivos, confecções, complementos, acessórios do vestuário tais 
como ( cintos. bolsas, bijuterias e calçados), inclui a partir desta data a 
comercialização de aviamentos, tecidos, material didático, material pedagógico, 
brinquedos e confecções de uniformes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital Social que se encontra registrado no valor 
de R$ 50 000,00 (Cinqüenta Mil Reais) passa a ser de 100.000,00 (Cem Mil 

Í~~ 
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Reais) representado por 100.000 mil quotas no valor nominal de R$ 1,0urW 
real cada uma. integralizado pelos Sócios o valor de 50 00000 (cinqüentc1W 
Reais) nesta data em moeda corrente do país, ficando o Capital So'a., 
distribuídos entre os sócios da seguinte forma: 

SOCIOS QUOTAS % VALOR 
PATRICIA MOREIRA DE LIMA 50.000 50 R$ 	50.000,00 
LUCIANO MOREIRA DE LIMA 50.000 50 R$ 	50.000,00 
TOTAL 	  100.000 100 R$ 100.000,00 

Parágrafo Primeiro: A sociedade possui uma Filial na Avenida Historiador 
Rubens de Mendonça, n° 2 566-A, Bairro Bosque da Saúde - Cuiabá —MT 
CEP. 78.050-000, cujo Capital social destacado da Matriz era de R$ 15.000,00, 
devidamente registrada na Junta comercial do estado de Mato grosso, sob o N° 
51900300762, e no CNPJ. N°08.954.824/0002-93. Passa a ser a partir desta 
alteração de R$ 45.000.00 (Quarenta e Cinco Mil Reais) com o mesmo ramo 
comercial da Matriz. 

CLAUSULA QUARTA: Em virtude da presente alteração, resolvem os sócios 
CONSOLIDAR o contrato social primitivo e alterações subsequentes, re-
ratificando suas cláusulas e condições, que doravante passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

ESPORTES LUCIANO LTDA-ME 

CNPJ/MF  -  08.954.824/0001-02 

PATRICIA MOREIRA DE LIMA,  brasileira, solteira, empresária, 
natural de Cuiabá-MT, nascida à 20/07/1992, filha de Luciano Raci de Lima e 
Leia Mara Moreira, residente e domiciliada no Residencial Santa Mônica, apto 
51, Bairro Jardim Cerrados em Várzea Grande - MT. CEP. 78110-000, 
portadora da RG. 1994988-9, SSP-MT, e CPF/MF 040.081,251-75, e LUCIANO  
MOREIRA DE LIMA,  brasileiro, solteiro, empresário, natural de Cuiabá/MT, 
nascido aos 04/06/1986, filho de Luciano Raci de Lima e Leia Mara Moreira, 
residente e domiciliado no Residencial Santa Mônica. apto 51. bairro Jardim 
Cerrados em Várzea Grande, CEP 78110-000, portador da Carteira de 
Identidade RG n.° 1.422,141-1 SSP!MT e CPF/MF 016.848.641-51. únicos 
sócios  componentes da sociedade empresária  ESPORTES LUCIANO LTDA-
ME, com sede na Avenida Couto Magalhães. n° 873 Centro em Várzea 
Grande/MT, CEP 78110-400. registrada na Junta Comercial do Estado de Mato 



Grosso sob o n° 51201023760 em 24/07/2007 e registro no CNPJ sob 
08 954824/0001-02, entre partes.  

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a Razão Social de ESPORTES 
LUCIANO LTDA-ME, com sede na Avenida Couto Magalhães. n° 873 Centro 
em Várzea Grande/MT, CEP 78110-400, registrada na Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso sob o n° 51201023760 em 24/07/2007 e registro no 
CNPJ sob o n° 08,954.824/0001-02, para a qual fica destacado o Capital de R$ 
45.000,00 (Quarenta e Cinco mil reais), para a filial n° 01. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade possui uma Filial na Avenida Historiador 
Rubens de Mendonça, n° 2,566-A, Bairro Bosque da Saúde - Cuiabá —MT 
CEP 78 050-000, com o Capital social destacado da Matriz de R$ 45 000,00, 
devidamente registrada na Junta comercial do estado de Mato grosso. sob o N° 
51900300762. e no CNPJ. N° 08.954.824/0002-93 com o mesmo ramo 
comercial da Matriz. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a comercialização de 
artigos esportivos. confecções, complementos, acessórios do vestuário tais 
como(cintos, bolsas, bijuterias e calçados), aviamentos, tecidos, material 
didático, material pedagógico, brinquedos e confecções de uniformes. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá participar como sócia ou 
acionista de outras sociedades 

CLAUSULA QUARTA: O Capital Social da Sociedade é de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) totalmente subscrito e integralizado, e dividido em 100.000 (Cem 
mil) quotas no valor nominal e unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, e assim 
distribuídas entre os sócios.- ócios; 

sócios sõcios 	 QUOTAS 	%J VALOR R$ 
PATRICIA MOREIRA DE LIMA 	50.000 	501 	5 0.000,00 
LUCIANO MOREIRA DE LIMA 	 50.000 	50 	50.000,00 
TOTAIS 	 100.000 	lOOt 100.000,00 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 28/06/2007 e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá aos sócios 
LUCIANO MOREIRA DE LIMA, e PATRICIA MOREIRA DE LIMA, retro 
qualificados, que farão uso da firma e denominação social sempre em conjunto, 
em atos algum separadamente, aos quais são conferidos os mais amplos, 
gerais e ilimitados poderes para representá-la em atos de qualquer natureza, 
ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente, vedado, no entanto, o uso 
da firma e denominação social em atos estranhos aos interesses sociais, tais 
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como fianças, endossos, assinaturas de mero favor ou assumir obrigaçs" 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros 

- 
Parágrafo Primeiro - Respondem os sócios individualmente por perda".-
danos perante a sociedade ou terceiros, pela prática de atos contrários aos 
interesses da sociedade ou ao aqui estatuído. 
Parágrafo Segundo - A alienação, venda ou oneração de qualquer forma de 
bens imóveis, dependem da deliberação e assinatura de todos os sócios. 

CLAUSULA SÉTIMA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA OITAVA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do 
capital social 

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. 

CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) 
quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios em qualquer local do território nacional ou no 
exterior 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal a titulo de Pró-Labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz, se for o caso Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, ou 
dos sócios remanescentes o valor de seus haveres será apurado em balanço 
especial e dividido em 10 (dez) prestações atualizáveis pelo indexador oficial 
vigente na época. vencendo-se a primeira após 120 (cento e vinte) dias da data 
do balanço especial. 

4 
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10  SERVIÇO NOTAP 

LuCIANO Recor'Iieço por AIÍENTICIDADE a(s) flrm.(S) 
MOREIRA DE LIMA - CPU. 0168464151 (22). 

de 

Y,.,v JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CERTIFICO O REGISTRO EM 17/12,2012 SOB N°: 2012242463 

Protocolo: '12/124246-3, DE 1312/ .2 

' 	Exoprea:51 2 01.02376 O 
ESPORTES LUCLM4O LTDA ME  

;OAO GILB RTO CALVOSO TEIXEIRA 
SECRETARIO GERAL 

1422664 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas 
da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal. ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo. fé publica, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Cuiabá/MT com renúncia 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja para qualquer ação fundada 
neste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 03 vias de igual te e forma, para um só efeito, na presença das 

1,0 
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ALTERAÇ iØ ( OTRT1iAL r° D 'OCIEDADF ESPORTES LUCIA  
LTDA - ME 

CNPJ n"` 08.954.82410001-02 	 1 
t 

LUCIANO MOREIRA DE LIMA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
04106/1986. SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF/MF n° 016.848.641-51. 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 14221411, órgão expedidor SSP 	MT, 
residente e domiciliado no(a) R SANTA MONICA. SN, APTO 51. JARDIM 
CFRRADOS VÁRZEA GRANDF MT CEP 78 110-000 BRASU 

PATRICIA MOREIRA DE LIMA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
20/07/1992. SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF/MF n° 040.081.251-75, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 19949889, órgão expedidor SSP - MT, 
residente e domiciliado no(a) R SANTA MONICA. SN, APTO 51, JARDIM 
CERRADOS, VÁRZEA GRANDE, MT, CEP 78.110-000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ESPORTES LUCIANO 
LTDA - ME, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n° 51201023760, 
com sede Avenida Couto Magalhães. 873 , Centro Várzea Grande, MT, CEP 
78 110-400, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME 
sob o n°08.954.824/0001-02. deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração contratual, nos termos da Lei nc  10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade o sócio PATRICIA 
MOREIRA DE LIMA, detentor de 50.000 (Cinquenta Mil) quotas, no valor 
nornnal de R$ 1,00 (Um Real ) cada urna, correspondendo a R$ 50.000,00 
(Cinquenta Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sócia PATRICIA MOREIRA DE LIMA transfere 
sua quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$50,000,00 
(Cinquenta Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio LUCIANO MOREIRA 
DE LIMA, dando plena, geral e irrevogável quitação 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim 
distribuído: 
LUCIANO MOREIRA DE LIMA, com 100.000 quotas, perfazendo um total de 
R$ 100.000.00 (Cem Mil Reais) 

III 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
o Certifico  Registro em 20/10/20 14 sob n°20149824343 

Protocolo 14/982434-3 de 16/10/2014 
NIRE:51201023760 

ESPORTES LUCIANO LTDA - ME 
Chancela: D41BE-A 5FBS-96B54-397B 1-BB032-9C41C-36D76-17D53 

Cuiabá, 21/10/2014 

Req 81400000163705 
Cristina Teixeira da Costa Doiz 

Secretária Geral a 



I TE RAÇÃO CONTRATUAL N°5 DA SOCIEDADE ESPORTES LUCIANO 
LTDA - ME 

CNPJ n° 08.954.824/0001-02 

o 

2 

A sociedade poderá prosseguir com apenas 01 (hum) sócio pelo prazo má 
de 180 (cento e oitenta) dias, com base na hipótese contida no artigo 1.033 dá 
Lei 10.406/2002. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - A administração da empresa caberá 
ISOLADAMENTE a LUCIANO MOREIRA DE LIMA, com os poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado. 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA - O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especal ou em vrtude de condenação cnmnal. ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a Cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno, 
concussão. peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
n'r.p', '-.1 	#SP'Sfl+ 	 .-tr.rrv.,-se. 	r,3r.e.,, ri.-. rr.,r.rr.reA flni'-. 	 ",r rIU nr7'.r.C. rir,. 1 iClL.I'Ji Cli. ¼.%JI II Cl 	LII 	IC4.. 	S4Cl UC 1% 	CÁ LIC1 L,LJI ILAJI 	iL.1CI, l.A.Ji 1 Li Cl Cl.) 1 LIlClhl,.JL..) L4Ç.. 

consumo, fé pública ou propriedade. 

DA INCLUSÃO/ALTERAÇÃO/EXCLUSÃO DE FILIAL 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade resolve encerrar as atividades da filial 
situada. Avenida Historiador Rubens de Mendonça. 2566-A, Bosque da Saúde, 
Cuiabá, , CEP 78.050000 MT, registrada na Junta Comercial do Estado de 
Mdto Grosso sob NRE ri° 51900300762 e CNPJ fio 06.954.824/0002-93. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEXTA - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece VARZEA GRANDE - MT. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
nrneiixinr4^c p rimip rr-i fr'rm 	 mifts-d'c- rrr cc'+' 	i+crr'r. 511 1,.j*_4 IV 4_ALI 1,4_A I 	 JS_ 	1 11,451 	15', 1,4 1 	«..,i'sp_I. .51_AU_AI 15, IILS4 	III SI 1_li II S'kAS&SA..J p_?S.JI 	51_AIS4 SAI 	I..Alj(.AS..J 

continuam em vigor. 

II' JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 20/10/2014 sob no 20149824343 
Protocolo: 14/982434-3delfl/lO/2014 
NIRE:5 1201023760 

ESPORTES LUCIANO LTDA - ME 
Chancela:  D41BE-A5FBS-96854-397B i-8B032-9C41C-36D76-17D53 

Cuiabá, 21/10/2014 

Cristina Teixeira da Costa Diniz 
Secretária Geral Req. 81400000163705 



Ai TF.RAÇO ('ONTRATI ti N°5 DA SOÇIFD%DF FSPORTES 1 JC 

LTDA - ME 

(NPJ n" 08.954.824/0001-02 

LUCIANO MO 

CPF: 016 

A DE LIMA 

48.641-51 

E. por estarem assim justos e contratados, as: 
	

o 

este instrumento. 

GRANDE - MT, 26 de setembro de 2014. 

tlATtDIf'I A RAr)cIA r 	i IA 
1 	\t'....'Ir' 1V1¼.II \L...II '.1\ LJL. L.IlVII% 

0FF: 040,081.251-75 

1 

la, TEÇE1UNHA 
	

2` TESTEMUNHA 
ALUISIO'dA COSTA E SILVA 

	
MARCELO VEIGA COSTA 

CPF. 329554 991-53 
	

CPF 424,625,681-15 
RG 350,734 SSP/MT 
	

RG 0450474-7 SSP/MT 

IIIJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 20/10/20 14 sob ri0  20 149824343 
Protocolo 14/982434-3de16/10/2014 
NIRE:5 1201023760 

ESPORTES LUCIANO LTDA - ME 
Chancela:  D41BE-A 5F88-96B54-397B 1-BB032-9C41C-36D76-17D53 

Cuiabá. 2111012014 

Req. 81400000I63705 
'a Cristina Teixeira da Costa Diniz 

Secretária Geral 



LUCIANO MO -  IRA DE LIMA 
RG n. 1422141-1 SSP/MT 

CPF n.2 016.848.641-51 

Õ8.954.82410001-021 
ESPORTES LUCIANO LTDA- ME 

Av. Couto Magalhães, 673 

Bairro: Centro 

Várzea Grande/MT, 02 de Dezembro de 2014. 

. 	 CEP: 78.110-400 
o,) 	. 	 Várzea Grande 	— 

NOTAS 
PROTESTOs Fis 

WCIANO LTDA CNPJ 08 954 8'/0 'U§C~ENTADVAL  13 341 574 O 	Rub 

- Centro - Várzea Grande - MT 	 (65) 3682-3026 / Fax: 65) 36' 767 

EmaI: cntato@Iupesportes.corn.br  te: www.i psesoes com .br 
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PROCURAÇÃO  

Esportes LUCUIflO Ltdi. - -ME, com sede na Avenida Couto 

Magalhães, n9  873, Bairro Centro, Cidade de Várzea Grande-MT, inscrita no CNPJ sob 

n2  08.954.824/0001-02 e Inscrita no Estado sob n2 13.341.574-0, com Contrato de 

Constituição de Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada registrada na 

JUCEMAT sob nQ 5120102376-0 aos 28/06/2007, sendo neste ato representado por 

seu Sócio Proprietário, Luciano Jvloreira d? Línui, brasileiro, solteiro, 

comerciante, residente e domiciliado na Avenida Cerrados, Edifício San Rafael, 

Apartamento 51, no Residencial Santa Mônica Park, Bairro Jardim Cerrados, na cidade 

de Várzea Grande/MT, portador da Carteira de Identidade RG n2  1422141-1 SSP/MT e 

inscrito no CPF sob o n9 016.848.641-51, nomeia e constitui seu bastante Procurador: 

URE.'NS P.24'(JL1.N0 DAS DORES, brasileiro, solteiro, portador 

da Carteira de Identidade RG n2  MG-4.391.103 SSP/MG e inscrito no CPF n 

882.468.176-04, a quem confere poderes para representar a empresa em licitações, 

em todas as modalidades, podendo prestar todos os esclarecimentos, formular 

propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, interpor recursos, desistir de 

prazos e recursos, assinar declarações, atas e instrumento de compromisso, rubricar 

• documentos de habilitação e receber intimações e notificações. 



tE 	- 

1111011 tilu O 
28/05/72 882468176-04 

111111 1111 111111 11111 101111111 Hill 

p4LkJNO DAS OS 

LUIZ DAS DOIRE"_,  

PAJL. 	DAS 

14ORi7DNTE 1C 

—MG 
BB24bF' 7 

LETICIA 8  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secreturla de Receite Federal 

CPF — CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

RUBENS PAULINO DAS DORES,  

Data do Nascimento 

/ 
Este documento ó o comprovante de Inscriçio no CADASTRO DE 

PESSOAS FISICAS - CPF 	vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

Assinatura 

8) 	À 

RUBENS PAUL INC DAS DORES 

S 
E 
R 	VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

R 	 Emitido em: 27/03/99 
o 

10  SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTROS 
RFDP.O DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS PESSOAS JURIDICAS E PROTESTOS 

ANTONIA OS CAMPOS MACIEL - NOTARIA E REGISTRADORA 
Forre (65) 3682-6660 - E-mail:prirneirooScio ogrerre core Ar 
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Confere com original apresentado. Dou 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIAIMT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N.° 015/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

A empresa ESPORTES LUCIANO LTDA - ME, CNPJ N° 08.954.82410001-02, localizada à 

Avenida Couto Magalhães, N.° 873 - Centro, Várzea Grande/MT, CEP 78110-400, declara, em 

conformidade com a Lei n.° 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este 

certame licitatório no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - Pregão N.° 015/2015. 

Várzea Grande/MT, 24 de Março de 2015. 

RUBENS PAULIN'l DAS DORES 

Represent- te Legal 

R.G MG-4.391.103 SSP/MG 

CPF 882.468.176-04 

1 Õ 1 
ESPORTES LUCIANO LTDA. ME 

Av. Couto Magalhães, 873 
Bairro: Centro 

CEP: 78.110.400 
Lvárzea Grande - 	 MJJ 

        

 

F#s 	
(*lC. 

 

1 

1~~ 

 

• ub 

    

       

       

ESPORTES LUCIANO LTDA - ME - CNPJ 08.954.824/0001-02 / INSC. ESTADUAL 13.341.574-0 
Avenida Couto Magalhães, N2 873—Centro - Várzea Grande -MT / CEP 78.110-400 Telefone: (65) 3682-3026 / Fax: (65) 3682-7767 

Email: contato@lupsesportes.com.br  / Site: www.lupsesportes.com.br  
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L 
RUBENS PAULINO IAS DORES 

Representante Legal 

R.G MG-4.391.103 SSP/MG 

CPF 882468.176-04 

DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N.° 015/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

A Empresa ESPORTES LUCIANO LTDA - ME, com sede na Avenida Couto Magalhães, N.° 

873 - Centro, Várzea Grande/MT, CEP 78110-400, constituída na Junta Comercial em 24107/2007, 

sob NIRE n° 51201023760 e inscrita no CNPJ sob n° 08.954.824/0001-02, por intermédio de seu 

Representante Legal, Sr. LUCIANO MOREIRA DE LIMA, que abaixo assina, declara para os 

devidos fins, sob pena das sanções administrativas e penais cabíveis, que se enquadra como 

MICROEMPRESA  e que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao 

limite fixado no inciso 1 do art. 30  da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, que está 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 420  ao 490  da referida Lei e que não 

se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 40  do art. 30  da Lei Complementar 

n° 123/06. 

Várzea Grande/MT, 24 de Março de 2015. 

Õ8.954.82410001 -02"1 
ESPORTES LUCIANO LTDA. ME 

Av. Couto Magalhães, 873 

Bairro: Centro 

CEP: 78.110-400 
Lvárzea Grande - 	MfJ 

ESPORTES LUCIANO LTDA - ME - CNPJ 08.954.824/0001-02 / INSC. ESTADUAL 13.341.574-0 
Avenida Couto Magalhães, N2 873 - Centro - Várzea Grande - MT / CEP 78.110-400 Telefone: (65) 3682-3026 / Fax: (65) 3682-7767 

Email: contato@lupsesportes.com.br  / Site: www.lupsesportes.com.br  



I J U C E M AT  Empresáriais, Anônimas, Cooperativas, exceto a Matriz e Filiais de 
Certidão Simplificada para empresários individuais, Sociedades 

)Wt* ÇOMIP(lAt 	 MATO 	outra U F 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 

Nome Empresarial: ESPORTES LUCIANO LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE 	(Sede) 

51201023760 

CNPJ 

08.954.824/0001-02 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

24/07/2007 

Início de Atividade 

28/06/2007 

Endereço: 

AVENIDA COUTO MAGALHÃES, 	873, CENTRO, VÁRZEA GRANDE, MT - CEP: 78110-400 

OBJETO SOCIAL 

COMERCIALIZAÇÃO DE ARTIGOS 	ESPORTIVOS, 	CONFECÇÕES, 	COMPLEMENTOS, 	ACESSÓRIOS 	DO 
VESTUÁRIO TAIS 	COMO(CINTOS, 	BOLSAS, 	BIJUTERIAS 	E CALÇADOS), 	AVIAMENTOS, 	TECIDOS, 
MATERIAL DIDÁTICO, 	MATERIAL PEDAGÓGICO, 	BRINQUEDOS E CONFECÇÕES DE UNIFORMES. 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 	100.000,00( 	Cem 	Mil 	Reais) 
Capital integralizado: 
R$ 	100.000,00( 	Cem 	Mil 	Reais) 

Microempresa 

QUADRO SOCIETÁRIO 

Nome /CPF Participação R$ Cond./Administrador 	Término do mandato 

LUCIANO RACI DE LIMA 	 PROCURADOR 
060.090.708-21 

LUCIANO MOREIRA DE LIMA 	 100.000,00 	SOCIO 
016.848.641-51 

LUCIANO MOREIRA DE LIMA 	 ADMINISTRADOR 
016.848.641-51 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO 	 SITUAÇÃO 

Data 	 Número 
20/10/2014 	 20149824343 

REGISTRO ATIVO 

Status 
SEM STATUS 

Ato: 002 - ALTERACAO 

Evento: 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 

OBSERVAÇÕES 

CUIABÁ 25 de Fevereiro de 2015 

NARJARA BAIRROS 
SECRETÁRIA GERAL 

rotocolo: 159600529 

1111111111111111111111111111111 
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CONTROLE: 123.584.895.918.31 CPF SOLICITANTE: 016.848.641-51 NIRE: 51201023760 Emitida: 25/02/2015 10:53:48 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 



Simples Nacional 	 Page 1 of 1 

Consulta Optantes 

Data da consulta: 09/03/2015 - 14:03:44 
í Identificação do Contribuinte 

CNPJ :  08.954.824/0001-02 
Nome Empresarial :  ESPORTES LUCIANO LTDA - ME 

rr Situação Atual 

Situação no Simples Nacional :  Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2009 

Situação no SIMEI:  NÃO optante pelo SIMEI 

[ Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores:  Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores:  Não Existem 

C,  Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional:  Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional:  Não Existem 

I--  Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI:  Não Existem 

dique aqui  para informações sobre como optar pelo SIMEI . 

Voltar 

file:///C:/Users/Licitação/AppData/Local/Temp/315SR7FC.htm 
	

09/03/2015 



1.1 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT. 

Com o propósito de participarmos de licitações realizadas pelo 

Município, vimos por meio dessa CARTA DE APRESENTAÇÃO,  informar todos os dados 

pertinentes a nossa empresa. 

RAZÃO SOCIAL: ESPORTES LUCIANO LTDA - ME 

FANTASIA: LUPS ESPORTES 

TELEFONE: (65) 3682-3026 / (65) 92848570 

EMAIL: contato@lupsesportes.com.br  

CNPJ/MF sob o n.° 08.954.824/0001-02 

INSCRIÇÃO ESTADUAL fl°  1 3.341574-0 

ENDEREÇO: Av. Couto Magalhães, 873 - Centro, Várzea Grande/MT - CEP 78.110-400 

SÓCIOS-PROPRIETÁRIOS: Luciano Moreira de Lima, RG 1422141-1 SSP/MT, CPF 016.848.641-51 

FORNECEDOR: Produtos esportivos em geral, Uniformes, Material de Ginástica, Material de 
Atletismo, Material e Jogos Educativos e pedagógicos. 

REPRESENTANTE LEGAL: Luciano Raci de Lima, RG N° 106.8123-0 SJ/MT, CPF 060.090.708-21 
(nomeado através de Procuração Pública) 

Dados Bancários: Banco: 001 /Banco do Brasil - Agência: 2764-2 - C. Corrente: 49325-2 

Por ser verdade firmo o presente; 

Várzea Grande/MT, 20 de Março de 2015 

[18954.82410001-02 
ESPORTES LUCIANO LTDA ME 

Av. Couto Magalhães, 873 

Bairro: Centro 

CEP: 78.110-400 

Lvãrzea Grande - 
ESPORTES LUCIANO LTDA - CNPJ 08.954.824/0001-02 / INSC. ESTADUAL 13.341.574-0 

Avenida Couto Magalhães N9  873— Centro - Várzea Grande - MT / CEP 78.110-400 Telefone: (65) 3682-3026 / Fax: (65) 3682-7767 
Email: contatoIu,sesportes.com.br  / Site: www.lupsesportes.com.br  

LUCIANO MORE DE LIMA 

PROPRIETÁRIO 

R.G 1422141-1 SSP/MT 

CPF 016.848.641-51 
M 
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TABELIONATO. PROTESTO, 
WUG.IL CIV DAS PESSOAS 
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20 Ofício Extrajudicial 
Registro Civil, Tebelionato, Protesto e Pessoa Jurídica 

Fone(66) 3531-4555 wVW.2OtCiOCOp coe Iv - T,beliâo Silvio Cabral 

o 

ESPORTES ( 
MAGAZI N E..)) 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, datilografado e somente 

assinado, Estado do Mato Grosso, a Empresa MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

EPP, com inscrição no CGC/MF sob n2 12471436/0001-48 e Inscrição Estadual n2 

13400382-9, com endereço à Rua Edegar Garcia de Siqueira, 279- centro - cidade de 

Sorriso - MT representada neste ato pelo seu sócio proprietário(a) 	MARLY 

SMANIOTTO DAMACENA, brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliado 

nesta cidade, portador da cédula de identidade RG n9 20188285 SSP/MT e do CPF sob 

n2 522.696.201-00 nomeiam como PROCURADOR o Sr. CESAR MURIANA, brasileiro 

solteiro residente e domiciliado à Rua Vinicius de Moraes, n.161, no Bairro Aquarela 

Brasil - Sinop - MT portador da cédula de identidade RG n2 1549229-0 —SSP MT e do 

CPF sob n 2 982.261.009-25, exclusivamente para representar a empresa em todos os 

órgãos públicos, Estaduais, Municipais e Federais podendo o mesmo assinar propostas 

ofertar lances verbais e por escrito, impugnar resultados, solicitar carta de anuência 

assinar qualquer tipo de declaração especificadas para licitação recorrer ou desistir de 

recorrer, apresentar documentos, assinar contratos de fornecimento em órgãos 

públicos ou privados, requerer inscrição e renovação cadastral podendo inclusive 

substabelecer esta em outrem. 

Sinop - MT 27 de fevereiro de 2015 

1 f c 	E7 P ermo  

MARLY SMANIOTTO DAMACENA 

CPF: 522.696.201-00 

RG: 20188285 SSP/MT 

Proprietária 
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Mato Grosso 12 de Março de 2015 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XI N°2183 

ATA REGISTRO DE PREÇO 

Número/ 
Ano Contratado Objeto 

005/ 
2015 

M. L. 
TRENTO 
MERCADO 
-ME  

Aquisição de cestas básicas para a população 
carente do município, atendidas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 

Art. 20  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLAUDIA, ESTADO DE MA-

TO GROSSO, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2015. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

- 	 LICITAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO TOMADA DE PREÇOS N°002/2015 

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

DITAL DE CHAMAMENTO N°. 001/2015 

Considerando que a Prefeitura Municipal de Cláudia -MT, promoverá lici-

tação na modalidade Tomada de Preços', do tipo "técnica e preço", obje-
tivando a contratação de Agência de Propaganda para prestação de ser-

viços de publicidade, faz saber através da sua Comissão Permanente de 

Licitação que estão abertas às inscrições de profissionais formados em co-
municação, publicidade ou marketing, ou que atuem em umas dessas áre-

as, para integrar a Subcomissão Técnica, com intuito de constituir a sub-

comissão técnica para julgamento da Tomada de Preços n°. 002/2015, pa-

ra contratação de agência de propaganda nos termos da lei federal n°. 12. 
232/2010. 

Para efetivar a inscrição, os interessados deverão comparecer, pessoal-

mente, de 23/03/2015 a 30/03/2015, das 07h00min às 13h00min, na Pre-
feitura Municipal de Cláudia, no Departamento de Licitação, situado na 

Avenida Gaspar Dutra, s/n, Centro - Cláudia /MT, munidos dos documen-

tos exigidos no presente Edital de chamamento n°001/2015, que estará a 
disposição no site da Prefeitura Municipal www.claudia.mt.gov.br  link hei- 

ão. 

A relação dos profissionais inscritos, bem como a data da sessão pública 'ara sorteio dos nomes, será publicada, oportunamente, no Diário Oficial 
o Estado do Mato Grosso, conforme estabelece o artigo 10, § 40, da Lei 

Federal n° 12.232/2010. 

Claudia/MT,11 de Março de 2015. 

Shirley Yotzchetz 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

LICITAÇÃO 
AVISO DA TOMADA N° 002/2015 

AVISO DE PUBLICAÇÃO LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS no 002/ 
2015 

A Prefeitura Municipal de Cláudia, por intermédio da Comissão Permanen-
te de licitação, faz saber a todos os interessados que encontra-se aberto 
a licitação na modalidade "Tomada de Preços", do tipo "técnica e preço", 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE AGENCIA DE PUBLICIDADE E PRO- 

citação que estará á disposição no site da Prefeitura Municipal www.clau-

dia.mt.gov.br. 

Cláudia, 11 de Março de 2015. 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Presidente da C.P.L. 

LICITAÇÃO 
AVISO DE PREGAO N°015/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 

015/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTI-

VOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNI-

CIPAL DE ESPORTES E LAZER. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT 

torna público que as 08:00 hrs do dia 24 de Março de 2015, estará abrin-

do as propostas, do pregão presencial, para as contratações supracitadas. 

O Edital estará disponível no site WMN.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores 

informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licita-

ção, na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do telefone 

(066) 3546-3100. Cláudia/MT, 11 de Março de 2015. 

João Batista Moraes De Oliveira 

Prefeito Municipal 

Shirley Yotzchetz 

Pregoeira 

LICITAÇÃO E CONTRATOS 
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO - LEI MUNICIPAL N.° 552/2014. 

DATA: 09 DE DEZEMBRO 2014 

SÚMULA: "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCI-
CIO FINANCEIRO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Cláudia, 

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
la legislação vigente, faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1°- 

O Orçamento Geral do Município de Cláudia, Estado de Mato Grosso, 

estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2015 em R$ 
33.700.000,00 (Trinta e três milhões e setecentos mil) distribuídos: 

- Orçamento Fiscal: R$22.207.000,00 (vinte e dois milhões, duzentos e 
sete mil reais). 

II - Orçamento da Seguridade Social: R$11.493.000,00 (onze milhões, 

quatrocentos e noventa e três mil reais). 

Art. 20  - A receita será realizada, mediante a arrecadação de tributos, ren-

das e outras fontes de Receitas Correntes e de Capital, na forma da legis-

lação vigente em vigor e das especificações constantes dos anexos inte-
grantes desta lei, observando o seguinte desdobramento: 

- Administração Direta 

a.Por Fonte 
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MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

Que fazem pelo presente instrumento, os 
abaixo assinados e o fazem de acordo com as seguintes cláusulas e 
condições: 

MARLY SMANIOTTO DAMACENA 
Brasileira, casada em regime parcial de bens, empresária, filha de Maximiano 
Smaniotto e de Maria Goubatto Smaniotto, nascida no dia 12 de janeiro de 
1966, em Ampére, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.°  2018828-5, SSP/MT, emitida em 27/09/2005, inscrita no CPF sob n.° 
522.696.201-00, residente e domiciliada na Rua das Castanheiras, n.9'183, 
Centro, no município de Sinop, CEP 78.550-000, Estado do Mato Grosso, e 

KARLA SMANIOTTO DAMACENA 
Brasiieira, solteira, menor, estudante, filha de João Carlos Damacena e de 
Marly Smaniotto Damacena, nascida no dia 03 de agosto de 1996, em Sinop, 
Estado de Mato Grosso, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 2018019-5, 
SSPIMT, emitida em 26/09/2005, inscrita no CPF sob n.° 028.771.441-19, 
residente e domiciliada na Rua das Castanheiras, n.° 183, Centro, no 
município de Sinop, CEP 78.550-000, Estado do Mato Grosso, representada 
neste ato por sua mãe, Sra. MARLY SMANIOTTO DAMACENA, acima 
qualificada. 

Resolvem pelo presente instrumento, 
constituir uma sociedade limitada, que reger-se-á pelo Código Civil (Lei n.° 
10.406, de 10/01/2002), supletivamente, pela Lei n.° 6.404, de 15/12/1976, 
pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e mediante as seguintes., 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade girará 
sob o nome empresarial de MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, tendo a 
sede e domicilio na Rua Edgar Garcia de Siqueira, n.° 279, Centro, .;esta 
cidade de Sorriso, Estado do Mato Grosso, CEP 78.890- 00. 

CLÁUSULA SEGU 'DA — O capital social no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 2 	0 (vinte mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, fica assim distribuído entre os sócios: 

MARLY SMANIOTTO DAMACENA, com 200 (duzentas) quotas, no valor de 
R$ 200,00 (duzentos reais); 
KARLA SMANIOTTO DAMACENA. com  19.800 (dezenove mil e oitocentas) 
quotas, no vaior de R$ 19.80000 (dezenove mil e oitocentos reais), 

/ 
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PARÁGRAFO ÚNICO — Demonstrativo da 
distribuição do Capital Social entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR EM REAIS 

MARLY SMANIOTTO DAMACENA 200 R$ 	200,00 
KARLA SMANIOTTO DAMACENA 19.800 R$ 19.800,00 
TOTAL 20.000 R$ 20.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da 
sociedade, será a exploração das seguintes atividades: 
Comércio varejista de artigos esportivos; 
Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
Comercio varejista de calçados e artigos para viagem. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade terá 
início de suas atividades em 01/08/2010 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da 
sociedade caberá à sócia administradora MARLY SMANIOTTO DAMACENA, 
e a um administrador não sócio nomeado neste instrumento, com poderes e 
atribuições de administradores, podendo gerir e administrar a sociedade, 
ficando desde já, autorizado a cada um, o uso do nome empresarial, 
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio e do administrador não sócio. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Deliberado pelos 
sócios por unanimidade, foi nomeado o administrador não sócio EDINO 
GNOATTO, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, administrador, 
residente e domiciliado na Rua Zulmar Bertuol, 434, Centro, nesta cidade e 
município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, filho de Guilherme Gnoatto e de 
Nilce Mariani Gnoatto, natural de Ampere, Estado do Paraná, nascido no dia 20, 
de janeiro de 1973, portador da Cédula de Identidade RG 4.990.531-9, 
SESP/PR, expedida aos 06/01/1 994, inscrito no CPF sob n.° 655.515.169-20, o 
qual ficou investido nos poderes constantes desta cláusula, bem como poderá 
ainda, exercer individualmente, como administrador, em nome da sociedade-o 
seguinte: 

a) Representar a sociedade ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, 
inclusive, nomear prepostos perante a Justiça do Trabalho. 

b) Nomear procuradores com as cláusulas "ad-negotia" e ad-judicia" para 
defender ou representar os interesses da sociedade, com poderes específicos 
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e prazo não superiores a doze meses, excetuando —se para os casos relativos 
ao foro em geral que não terá a fixação de prazo.c) Comprar e vender 
mercadorias do ramo; representar os interesses da sociedade perante 
quaisquer órgãos Públicos Municipais, Estaduais, Federais Autárquicos, e 
ainda junto à Receita Federal, Caixa Econômica Federal, INSS; assinar 
declarações e recursos, pagar impostos e receber devoluções, tudo requerer, 
alegar, provar, juntar e retirar documentos e assinar o que preciso for; abrir e 
movimentar contas bancárias junto ao Banco do Brasil S/A e Banco Bradesco 
S/A, agências de Sorriso, Estado de Mato Grosso, podendo assinar e endossar 
cheques, conferir saldos, solicitar extratos de contas, requisitar talões de 
cheques, efetuar depósitos e sacar importâncias mediante recibos; emitir, 
endossar e descontar Títulos Cambiais; representá-la perante quaisquer 
Instituições pagadoras, receber importâncias, emitir, endossar e assinar 
cheques para efeito de recebimento, promover todo e qualquer ato ou 
diligência, prestar declarações e informações; contratar e despedir empregados 
e fazer acordo com os mesmos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A sócia administradora 
MARLY SMANIOTTO DAMACENA e o administrador não sócio EDINO 
GNOATTO, declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término da cada 
exercício social, em 31 de dezembro, os administradores da sociedade 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas 
e designarão administrador(es) quando for o caso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As publicações das 
contas da administração da sociedade de que trata a Cláusula Oitava e os 
anúncios de convocação das Reuniões ou Assembléias de Sócios, ficam 
dispensadas, quando todos os sócios da sociedade declararem por escrito, 
estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia, da reunião a ser realizada, 
bem como, declararem ter recebido com a antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias à data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações 
Financeiras do exercício social a serem discutidos e analisados, devidamente 
assinados pelos administradores da sociedade e pelo Contabilista responsável, 
ou ainda, cópia autêntica de documentos sociais que forem objeto da pauta 
dessas discussões nas reuniões ou assembéias previstas. 	 - 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Tornar-se-ão 
dispensáveis, as reuniões ou assembléias de sócios, quando todos os sócios, 
decidirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto de tais convocações, 
com a devida manifestação expressa das deliberações que forem tomadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todas as 
deliberações sociais tomadas em reuniões ou assembléias de sócios, passarão 
a ter eficácia jurídica, à partir do arquivamento da Ata competente, perante ao 
órgão de Registro do Comércio. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Os sócios 
poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore" 
para os administradores sócios e não sócios, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — A 
transferência das quotas de capital dos sócios somente poderá ocorrer em 
caso que um dos mesmos desejar deixar a sociedade, devendo para isto, fazer 
expressa comunicação ao outro deixando bem clara a razão pela qual não quer 
mais continuar na sociedade, essa comunicação deverá ser feita em carta 
devidamente registrada na sociedade e com o prazo mínimo de 90 (noventa) 
dias. Ao fazer essa comunicação o sócio retirante deverá expressar bem claro 
o seu desejo de negociar suas quotas com terceiros estranhos à sociedade, 
que uma vez se o outro sócio acolher essa idéia as quotas poderão ser 
negociadas, e para os efeitos legais deverá ser feita uma alteração do presente 
contrato, para arquivamento na JUCEMAT. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A sociedade 
poderá ser dissolvida, se caso não houver acordo de negociação das quotas de 
capital do sócio retirante com terceiros, estranhos à sociedade, ou ainda por 
falecimento de um dos mesmos, ficando reservado o pleno direito de haver um 
acordo, entre o sócio restante e os herdeiros do sócio falecido para 
continuação da sociedade devendo para isto ser alterado o contrato social para 
arquivamento na JUCEMAT, mas, se não existir acordo dar-se-á dissolução da 
sociedade, devendo ser levantado o balanço geral, para se apurar os lucrosou 
prejuízos, que deverão ser distribuídos entre os herdeiros do sócio falecido ë o 
sócio restante, na proporção do capital subscrito e integralizado por cada sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - Fica eleito -o. 
foro de SORRISO, Estado de Mato Grosso, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

c) 	5 
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Marly Smaniotto Damacena 
Sócia 

E, por estarem de acordo, lavram, datam e 
assinam, juntamente com duas testemunhas idôneas o presente instrumento 
em três vias de Igual teor e forma, para que produza um só efeito, obrig 
a cumpri-lo em todos os seus termos. 	 ando-se  

aso/MT 14 de julho de 2010 

'  
Karia Smaniotto Damacena 

representada por 
Marly Smaniotto Damacena 

TESTEMUNHAS: 

O. idio Scflhich 
R n.° 6013976607, SSP/RS 

20 Ofício Extrajudicial 1' 	
Registro clvii, Tebelionato, Protesto e P 

Tabelião Silvio Cabral 
terra.com.br  

Reconheço por verdadeira(s) a (a) firas) d 
tCdv80hfC)4513.ix SMA)TIOTTO 

b.ra Marquardt da Silva 
RG 5.654.114-4, SSP/PR 

Dou fé. Slnop-MT àb 14:02:21,19 .e 

ESTER PEREIRA DOS SANTOS P 
L35 
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xxxxxxxxxx 

Término do Mandato 

X)OO(XXXXXX 

- 	- 	 , ii'iuuo 1 MIA b (UMERCIO EXTERIOR 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páqina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede 	

CNPJ 	 Data de Arquivamento do i) 

(VINTE MIL REAIS) 	
Empresa de Pequeno Porte 

Microempresa ou 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	20.000,00 
(VINTE MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdministradorJTérmjno do Mandato 	 Término do  
ome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital CR$1 Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  

MARLY SMANIOTTO DAMACENA 	 200,00 SOCIO 
	

Administrador 	XXXXXXXXXX 

522.696.201-00 
KARLA SMANIOTTO DAMACENA 	 19.800,00 SOCIO 

028.771.441.19 

Administrador Nomeado/Termino do Mandato 
Nome/CPF 

EDINO GNOATTO 
655.515.169-20 

       

Situação 

REGISTRO ATIVO 
Último Arquivamento 

Data: 26/08/2010 	 Número: 20100270107 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

  

  

Status 
X)=000000000(X 

    

         

         

SORRISO - MT, 27 de fevereiro cio 2015 

i53915 

NARJARA BAiRROS 
SECRETÁRIA GERAL 

VaLdetta)Vi 
Auoç. Com. e Emp. de SotiiW 
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Av. Historiador Rubens de 
	fldOflÇ5 

3949— OPA (Centro PotCO Admristrahv0 

CuahMT 78055-500 

Fone' 53613955
(O65136395 

Ato Constitutivo 
51 20120194-3 	 12.471.436/0001-48 	 26108/2010 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
FRUA EDGAR GARCIA DE SIQUEIRA, 279, CENTRO, SORRISO, MT, 78.890.000 
Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 
COMERCIO VAREJISTA  DE CALÇADOS E ARTIGOS PARA VIAGEM,  

Capita;: R$ 	20.000,00 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Data de Inicio 
de Atividade 

01/08/2010 

,b,li0 Benedito Abad,0 da Si],  

1 
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vinisteno c uesenvolvlmento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DE MATO GROSSO 

A Sociedade MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, estabelecida na RUA EDGAR 
GARCIA DE SIQUEIRA, 279, CENTRO, SORRISO, MT, CEP: 78.890-000, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

o 
' o 

SORISO - MT.de  Abril de 2010. 

r5( 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Claudia 

ESTADO DE MATO GROSSO 
Av. Gaspar Dutra - s/n° - 

CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

ANEXO VII 

MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ= 12.471.436/0001-48 INSC. EST.=13.400.382-9 

RUA EDEGAR GARCIA DE SIQUEIRA ,279, SETOR COMERCIAL 
CEP:78890-000 - SORRISO/MT 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO N.° 015/2015 REGISTRO DE PREÇOS 

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

A empresa MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ= 12.471.436/0001-
48, localizada à RUA EDEGAR GARCIA DE SIQUEIRA ,279, declara, em 
conformidade com a Lei n.° 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação 
para este certame licitatório no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - 
Pregão N.° 015/2015. 

Assinatura e carimbo 
MARLY SMANIOTTO DAMACENA 
RG 20188285 SSP/MT 
CPF 522.696.201-O 

12- ,471.43610001-48 
r1ÍKA ARTIGOS ESPORTIVOS 

LTDA - ME 

R. Edgar Carda da Siqueira, 279 - Centro 
78.$90-000 - SORPISII - V'1AT0 COSJ 

2° 

GICELE CRSTINA PAULATTI-FlClAL ESC REV. 



DEPÚBLC FEIEIAT1VA DO BRASIL 
MrJlsrÉiuu DAS CIDADES 

!3tPAP.TAMErITU NACUlrIAL DE TRANSITO 	- 

AHTEIRA NACIUI\IiU. DE UALTACÏO 

COSTA 	
J 

159222856  SES? PR  

r
DATA  

874 .542 .629-53  )f19 / 07 /1916) 

LOIZ CARI,OS COSTA 

MARTA IZABEL augso 
COSTA 

-~0 	 ADM CRI MAS, 

	  W1E 	 * HAJTAÇO 
P44776905,57 F26 /12(20171í 13 /10/20 1 

aI5In*000&oOPom*000 

r LOCAL 	  

1  vARZEA GRANDE • NT 

GflOoAo do 5IJ. Ldro C.,O,dIoo, 
Presidente DtrenMl 

08TADSO 
3/01/2 

82396648533 
M'I609155296 



CCIAÇÃO, 
Calçados, Confecções, Materiais Esportivos Ltda. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA MI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.°: 0 15/20 15 
DATA DE ABERTURA: 24 de MARÇO de 2015 
HORARIO: 08h00min 

Carta de Credenciamento 

Prezados Senhores, 

Indicamos o Sr. ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA, portador identidade n° 
5922285-6 SSP/PR e do CPF. 874.542.269-53 como nosso representante legal na Licitação em referencia, 
podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os 
esclarecimentos a nossa proposta, ofertar lances, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim 
praticar todos os atos necessários e o fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

À'- 
AMARA IRANDA 
- CPF: 016.6 .711-95 
roprietário 
s 	s ecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP. 

Cuiabá, 24 de MARÇO de 2015. 

r 
ANDER LUIZ DO 

RG: 1506534-0 SSP/MT 
Sócio- 

Geração 2000 Calça 
03.449.844/0001-02 

tNPJ: 03 449 844/00010 
INSC. EST.: 1.3. 195. 304- 4 

Geração 2.000 Caçados, confecções 
e Materiais EsportiVOS Ltda - EPP 
Rua Pernambut0, N. 456 - CPA II 

78()55-42S - CUIABÁ - Mii 

 

Rua Pernambuco, 456 - CPA II - Cuiabá 	MT 
Fone: (65) 3052-8094 CNPJ: 03.449.844/0001-02 



presente data. 

VALIDADE: 12 MESES. 

ANDER LUIZ/DO RAL MIRANDA ' 

Rua Pernambuco, 456 - CPA II - Cuiabá - MT - (65) 3052-809 

- 	- 

CUCRA aoJQOO 
Calçados, Confecções, Materiais Esportivos Ltda. 

GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFECÇÕES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - EPP 

CNPJ: 03.44910001-02 	INSC. EST. 13.195.304-4 

CUIABÁ - MT, 25 DE JULHO DE 2014. 

PROCURAÇÃO 

Outorgante: GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFECÇÕES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA 
EPP, com sede na Rua: Pernambuco N° 456, OPA II, Cuiabá - MT, inscrita no CNPJ: 

03.449.844/0001-02 e na lnsc. Estadual N° 13.195.304-4, neste ato representado pelo sócio 
WANDER LUIZ DO AMARAL MIRANDA, brasileiro, solteiro, portador do 0FF: 016.662.711-95 e 

1.506.534-0 SSPIMT. 

Outorgado: ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA, brasileiro, casado, analista em licitações, 
portador do 0FF: 874.542.629-53 e RG 59222856 SESF!PR, residente e domiciliado a Rua 
Vermelho, Quadra 03, Lote 08, Jardim Industrial Atlântico, Várzea Grande-MT, 

Objeto: Representante da outorgante Junto a qualquer órgão / Repartição Pública ou Privada. 

Poderes: Confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para nomeação de representante, 
para que lhe faça representado para fins licitatórios, conferindo poderes específicos de 
representar a outorgante perante qualquer órgão da esfera federal, estadual, municipal, 
autarquias e fundações, em qualquer processo de licitação, podendo assinar, retirar editais, 
registrar ocorrências, formular impugnação e interpor recursos, propor seu credenciamento e 
oferta de lances verbais em nome da outorgante, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento 

materiais, firmar compromissos, enfim todos aqueles atos que se fizerem necessários para o 
cabal e fiel desempenho do presente mandato. 

IMPORTANTE: Esta procuração não dá poderes em hipótese alguma ao outorgado a receber ou 
retirar em nome da empresa qualquer importância monetária, mesmo através de cheque nominal 
ao administrativo à e 	esta procuração extingue qualquer procuração anterior a partir da 



GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFECÇÕES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA EPP 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

C.N.P.J. 03.449.844/0001-02 

Pelo presente instrumento particular que entre si fazem, de um lado VICTOR DO 
AMARAL MIRANDA, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado â Rua 
Pernambuco, Lote 456, bairro Morada da Serra II, Cep 78055-428, Cuiabá - MT, filho de 
Neodilo Ovídio de Miranda e de Ana Gonçalina do Amaral, portador da cédula de identidade 
RG n° 1506537-5 SSP / MT e do CPF n° 015669.641-05 e WANDER LUIZ DO AMARAL 
MRANOA, brasileiro, solteiro, comerciante, natural de Cuiabá - MT, nascido em 29/10/1987, 
filho de Neodilo Ovídio de Miranda e de Ana Gonçalina do Amaral, portador da cédula de 
identidade RG n° 1506534-0 SSP-MT e CPF n° 016662.711-95, residente e domiciliado à Rua 
Pernambuco, Lote 456, bairro Morada da Serra li, CEP 78055-428, em Cuiabá - MT., únicos 
sócios componentes da sociedade limitada com denominação social de GERAÇÃO 2000 
CALÇADOS, CONFECÇÕES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA EPP, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na JUCEMAT sob o n°51.200.716.290 em 13/08/99, tem 
entre si, justo e contratado promover a alteração contratual conforme clausulas abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O objetivo da sociedade passa a ser: 
4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 
4782-2/01 Comércio varejista de calçados 
4781-4100 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 
4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo. 
4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4754-7/01 Comércio varejista de moveis 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O capital social que era de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) já totalmente integralizados é 
alterado neste ato para RS 40.000,00 (quarenta mil reais), cujo aumento de capital é de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), totalmente integralizados neste ato em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O capital social por força cio aumento de capital passa a ser distribuída em: 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL 
VICTOR DO AMARAL MIRANDA 20,000 R$-20.000,00 
WANDER LUIZ DO A. MIRANDA 20.000 R$-20.00000 
TOTAL 40.000 R$-40.000,00 

CLAUSULA QUARTA 

Em razão das alterações contratuais ocorridas a empresa resolve promover a 
consolidação do contrato social, a saber: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFECÇÕES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA EPP 
CNPJ: 03.449.844/0001-02 

VICTOR DO AMARAL MIRANDA, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e 
domiciliado à Rua Pernambuco, Lote 456, bairro Morada da Serra II, Cep 78055-428, Cuiabá - 



MT, filho de Neodilo Ovídio de Miranda e de Ana Gonçalina do Amaral, portador da cédula de 
identidade RG n 1506537-5 SSP / MT e do CPF no 015.669641-05 e; 

WANDER LUIZ 00 AMARAL MIRANDA, brasileiro, solteiro, comerciante, natural de 
Cuiabá - MT, nascido em 29/10/1987, filho de Neodilo Ovídio de Miranda e de Ana Gonçalina 
do Amaral, portador da cédula de identidade RG n°1506534-0 SSP-MT e CPF n°016.662.711-
95, residente e domiciliado à Rua Pernambuco, Lote 456, bairro Morada da Serra II, CEP 
78055-428, em Cuiabá - MT; 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade gira sob o nome comercial de: GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, 
CONFECÇOES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA EPP 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem sua sede à Rua Pernambuco. n° 456, no Bairro CPA li em Cuiabá - 
MT., CEP: 78.055-428. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O objeto social é: 
4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 
4782-2/01 Comércio varejista de calçados 
4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4761-0103 Comércio varejista de artigos de papelaria 
4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudioevídeo 
4751-2101 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4754-7/01 Comércio varejista de moveis 

CLÁUSULA QUARTA 

O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta Mil Reais), dividido em 40.000 (quarenta 
Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, sendo distribuída entre os sócios 
na seguinte maneira. 

Sócios Quotas [ 	Capital 
VICTOR DO AMARAL MIRANDA 20.000 _j R$ 20.000,00 
WANDER LUIZ DO AMARAL MIRANDA 20.000 R$ 20.000,00 
Total  40.000 R$ 40.000,00 

CLÁUSULA QUINTA 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preços, 
o direito de preferência para sua aquisição. 

CLÁUSULA SEXTA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todas 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A sociedade iniciou suas atividades em 13 de Agosto de 1999 e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado. 



CLÁUSULA OITAVA 

A administração da sociedade caberá ao sócio WANDER LUIZ DO AMARAL 
MIRANDA que assinará isoladamente os negócios de exclusivo interesse sociais da 
sociedade, cabendo-lhe os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais 
individualmente, vedados, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA 

O balanço geral será levantado em 31 de Dezembro de cada ano, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades 
com os herdeiros, sucessores, não sendo possível ou inexistindo interesse, apurarem-se os 
haveres em balanço geral que se levantara conforme entendimento vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não incorrem nas proibições previstas 
em Lei para o exercício de atividades mercantil. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Fica eleito o Foro Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para qualquer ação fundada neste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 

Cuiabá / MT, 06 

Ii 

e Janeiro de 2012. 

VICTOR D A ARAL IRAN A 

Á 	' 
WANDER LUIZ DO AMARA MIRANDA 

Testemunhas: 

SilvanC(rvo 
RG: 010.242-3 SSP/MT 
CPF: 111.150.841-00 

 

L]eandró Freitas Curvo 
FG: 1058160-0 SJ/MT 
CRF: "4.196.101-82 
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Calçados, Confecções, Materiais Esportivos Ltda. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.°: 015/2015 
DATA DE ABERTURA: 24 de MARÇO de 2015 
HORARIO: 08h00min 

Declaração Dando Ciência que Cumpre Plenamente os requisitos de Habilitação 

Prezados Senhores, 

A Empresa Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP, CNPJ N° 
03.449.844/0001-02, localizada à Rua Pernambuco, 456 - CPA II, Cuiabá - MT, por intermédio de seu 
representante legal Sr. ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA, portador identidade n° 59222856 SSP/PR 
e do CPF. 874.542.269-53, DECLARA que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame 
licitatório no PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2015. 

Cuiabá, 24 de MARÇO de 2015. 

ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA 
Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP. 
03.449.844/0001-02 

íNPj: 03 449 844/0001-01 
INSC. EST.: 13. 195. 304 - 4 

Geração 2,000 Calçados, Confecções 
e Materiais Esportivos Ltda . EPP 
Rua Pernambuco, NQ. 456 - CPA II 

70-42$ 	CUIABÁ - MJ 

Rua Pernambuco, 456 - CPA II - Cuiabá - MT 
Fone: (65) 3052-8094 CNPJ: 03.449.844/0001-02 

	
zo 



o 

C=RAÇÃO 
Calçados, Confecções, Materiais Esportivos Ltda. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.°: 015/2015 
DATA DE ABERTURA: 24 de MARÇO de 2015 
HORARIO: 08h00min 

DECLARAÇÃO 

A Empresa Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP, CNPJ. N° 
03.449.844/0001-02, localizada à Rua Pernambuco, 456 - CPA II, Cuiabá - MT, por intermédio de seu representante 
legal Sr. ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA, portador identidade no 59222856 SSP/PR e do CPF. 874.542.629-
53, em cumprimento ao solicitado Edital do PREGÃO PRESENCIALN.°: 015/2015, declara sob as penas da lei que: 

*concorda  com todos os termos contidos no Edital; 

- Os documentos que compõem este edital foram colocados a disposição e tomou conhecimento de todas as 
informações, condições locais e graus de dificuldade dos serviços a serem executados; 

- Reúne todos os requisitos de habilitação exigidas no Edital, quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, 
técnica e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital em referência e 
Art. 5° do Decreto Estadual N° 7.217/2006; 

- Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Publica Federal, Estadual, 
Municipal,  e do Distrito Federal, declarando inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação junto à 
qualquer órgão/Instituição Público na forma do Art 32 inciso 2 da lei 8,666/93 ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

- Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 ° da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, 
com redação determinada pela Lei n°9.854/1999; 

•

- Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Publico exercendo funções técnicas, 
merciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art 9° da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei 

Complementar n° 04/90). 

Cuiabá, 24 de MARÇO de 2015. 

ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA 
Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP. 
03.449.844/0001-02 

fNPi: 03 449 844/0001-021  
INSC. EST.: 13. 195. 304 - 4 

Geração 2.000 CatçadoS confecções 
e Materiais Esportivos Itda - EPP 
Rua Pernambuco, N 

456 - CPA ii 

428 	CUIABÁ 

Rua Pernambuco, 456 	CPA II - Cuiabá - MT 

Fone: (65) 3052-8094 CNPJ: 03.449.844/0001-02 



G"CRaçi o 
Calçados, Confecções, Materiais Esportivos Ltda. 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO 
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Lei Complementar n°123/2006) 

Eu, Elton Alexandre Bueno Costa, R.G. no. 5.922.285-6 SSP/PR, CPF n°. 874.542.629-53, 
Representante Legal da empresa GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFECÇOES E MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA - EPP, CNPJ n°. 03.449.844/0001-02, NIRE no 51.2.0071629-0, localizada na Rua 
Pernambuco, N° 456, CPA II, Cuiabá - Mato Grosso. Solicitamos na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, quando da sua participação no PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇO - 
MENOR PREÇO POR ITEM Y. 015/2015, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas 

apresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n°. 123/2006. 

Declaramos ainda que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do  
4° do artigo 30  da Lei Complementar Federal n°. 123/2006.  

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida  
pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
na forma do art. 80  da Instrução Normativa W. 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do  
Comércio - DNRC. 

Cuiabá - MT, 24 de MARÇO de 2015. 

ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA 
RG: 5.922.285-6 SSP/PR 

CPF: 874.542.629-53 

[-CNPJ: 03 449 844/0001-Õ21  
INSC. EST. 13. 195.304-4     

Geração 2.000 CaÇad0S Confecções 
e materiais Esportivos Ltda EPP 

Rua Pernambuco, N2. 456 CPA ii 
-78055-428- CUIABÁ - M.L] 

Rua Pernambuco, 456 - CPA II - Cuiabá - MT 
Fone: (65) 3052-8094 CNPJ: 03.449.844/0001-02 o) 
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CUIABÁ - MT, 23 de fevereiro de 2015 

NARJARA BAIRROS 
SECRETÁRIA GERAL 

51016743-1 

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Páciina: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFECÇÕES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA -EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

51 20071629-O 03.449.844/0001-02 1310811999 1310811999 

ndereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PERNAMBUCO, 456, CPA II, CUIABÁ, MT, 78.000-000 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. 

Capital: R$ 	40.000,00 
Microempresa ou Prazo de Duração 

(QUARENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n0  123/2006) 

Capital Integralfzado: R$ 	40.000,00 Empresa de 
Indeterminado 

 
(QUARENTA MIL REAIS) 

pequeno porte 

óciosJParticipação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capitas (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 
VICTOR DO AMARAL MIRANDA 	 20.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

015.669.641-06 

WANDER LUIZ DO AMARAL MIRANDA 	 20.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
016.662.711-95 

Último Arquivamento 
Situação 

Data: 03/07/2013 	 Número: 	20130796301 REGISTRO ATIVO 

Ato: OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO 
Sus 

Evento (s): BALANCO XXX)O(XXXXXXXXXXXXX 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2rCIRCUNSCRIÇÁO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUIABÁ 
Tabeliã: Maria Helena RondOn Luz 

CNPJ 15 037.60910001-02 Telefones: (65)3321.2017- Fuo: (65) 3321.8121 
Ao lsaac Póvous, n' 1.010- Goiabeiras, CEP 78.032-075, cuabá, MT 

E-mail: quintnoficiOcuiabat360m 

AUTENTICAÇÃO 

Confere com a originai que me foi apresentada do quqJ f 

A0F40942 	_4itro1e Digital  

Em testemunho ( 
R$ 2,30 ) da verIte.' 	

-. 

NAIRA REGiN LOPES DE OLVE(RA-'&  n 
 

Cuiabá,09 de ar a ae 2015 	\'4-  

Poder Judiciário do Eado de Mato Grosso. 
Cod Se. 61 Cod Ato 6 -, hi 

http:I/WWW.tjrflt jus.briselos 

Av, Histodador Rubens Se Mendonça, 3549 - CPA (Centro Político Administrativo) 
Cuabã/MT 78055-500 

Fone: (65)3613-9555 - Fax: (065)3513-9595-- 



em 

CERaçao 
Calçados, Confecções, Materiais Esportivos Ltda. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.°: 015/2015 
DATA DE ABERTURA: 24 de MARÇO de 2015 
HORARIO: 08h00min 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA 

rezados Senhores, 

A Empresa Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP, CNPJ. N° 
03.449.844/0001-002, localizada à Rua Pernambuco, 456 - CPA II, Cuiabá - MT, por intermédio de seu 
representante legal Sr. ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA, portador identidade n° 5922285-6 SSP/PR 
e do CPF. 874.542.629-53, em cumprimento ao solicitado no PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2015, declara 
sob as penas da lei, que todos os produtos, deste processo de licitação, a mesma garante a garantia dos 
produtos conforme o solicitado no Edital. 

Cuiabá, 24 de MARÇO de 2015. 

11 4 

t.Qi   
LTON ALEXANDRE BUENO COSTA 

Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP. 
03.449.844/0001-02 

449 94410001-021  
0à vi .95. 3  fecções  

e Mat' 

  

   

Rua Pernambuco, 456 - CPA II - Cuiabá 	MT 

Fone: (65) 3052-8094 CJ: 03.449.844/0001-02 



Calçados, Confecções Materiais Esportivos Ltda. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.°: 015/2015 
DATA DE ABERTURA: 24 de MARÇO de 2015 
HORARIO: 08h00min 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO(S) ITEM(NS) 

rezados Senhores, 

A Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP. CNPJ. N° 
03,449.844/0001-02, localizada à Rua Pernambuco, 456 - CPA II, Cuiabá - MT, por intermédio de seu 
representante legal Sr. ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA, portador identidade n° 5922285-6 SSP/PR 
e do CPF. 874.542.629-53, em cumprimento ao solicitado no PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2015, declara 
para cumprimento do previsto no Art. 299 do Código Penal, declara expressamente que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do(s) item(ns) licitado(s) para realizar a entrega nos prazos 

e/ou condições previstas. 

Cuiabá, 24 de MARÇO de 2015. 

ON 
ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA 
Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP. 
03.449.844/0001-02 

4/oOO1'0' 

C. 	'calçai çjnjecçõeS 
Geraç5o Zf l'bolo§Çtspof 8% 45r1 CP 

perna
Ru a  ' ceri  7u' 

Ruo Pernambuco, 456 - CPA II - Cuiabá - MT 
Fone: (65) 3052-8094 CNPJ: 03.449.844/0001-02 
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Inscrito em 	23/03/2015 

Razão Social 00006996 	GERACAO 2000 CALCADOS CONF MAT ESPORT LTDA EPP 

Fax 

13195304-4 1. Estadual 

e-mail 

1. Municipal 

Endereço 	RUA PERNAMBUCO 

Bairro 	CPA2 

Cidade 	CUIABA 

Telefone 	6536411894 

C.N.P.J, 	0344984410001 02 

Responsável 

Vãlido até 26/03/2015 

Número 456 

C.E.P. 78055428 

U.F. 	 MT 

neod,lo@terra com br 

rtame to de Licitação 

Shi - Yotzchetz 
Pregoeira 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

C.N.P.J.: 01.310.499/0001-04 
Averda Gaspar Outra 
Centro 
Fone 6635463100 

;abinete/clauoia ml gov or 
www caudia ml gov Or 

CEP 	 75540000 

Fax 	 6635463101 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - NUMERO 000.024 / 2015 

Data de 
	

Data de 
Descrição do Documento 

	
Número do Documento 

	
Emissão 
	

Validade 

CND MUNICIPAL 17993112015 25/02/2015 26/03/2015 

CND FGTS 2015030706155534291326 7/03/2015 5/04/2015 

CND INSS 	 257792014-88888844 16/10/2014 14/04/2015 

D ESTADUAL 0013889068 19/03/2015 18/04/2015 
IOT - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 79970009/2015 10/02/2015 8/08/2015 

ICND FEDERAL 	 li 	7820 F6ED 0202 F401 10/02/2015 9/08/2015 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 21/06/1993 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CLAUDIA. Segunda-feira, 23 de Marco de 2015 
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Agiu - Solucoes Integradas para Area Publica 

 

   



SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI - EPP 
CNPJ 10.71.93510001-61 Insc Estadual 13.368.947-6 
Rua das Prmaveras, n° 3380 —2 andar 
CEF: 78.550-234 —Sinop/MT 
Fone: (66)3211-2372 

PREGÃO PRESENCIAL N 015/2015 

A 

S Prefeitura Mun. De Cláudia 
A/C Departamento de Licitação 

Senhores, seguem neste envelope os seguintes documentos para credeneia.meino: 

- Carta de Credenciamento 
- Cópia do Contrato Social 
- Cópia dos documentos da Sr. Edvaldo Pinheiro Barbosa 
- Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação 

Sinop, 23 de Março de 2015. 

r10.718.93510001-n
-4  

61  
S. G. ARTIGOS ESPORTIVOS 
E PAPELARIA EIREUEPP 

SG Artigos Esportivos e Papelaria Eireli - EPP 	- Setor Comercial 
Silvana Dai Ri Gjina 	Rua das Primaveras 

Diretora 	
78.550-234 s1N0P - MATO GOSj 
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SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA ELRELI  -  EPP 
CNPJ 10.718.935/0001-61 Irjsc.E.staclual 13368.947-6 
Rua das Primaveras, n3380 -2' andar 
CEP: 78.550-234 —Sinop/MT 
Fone: (66)3211-2372 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa SG Artigos Esportivos e Papelaria Eireii - Epp, CNPJ 

rN 	
10718.935/0001-61, inscrição estadual 13.368.947-5, com o ramo de 

Comércio varejista de artigos esportivos, situada na Rua das Primaveras, n° 

3380 - 20 andar, Sinop - MT, neste ato representada pela sua proprietária, 

Sra. Silvaria Dai Ri Galina, brasileira, casada, RG 1654420 SSP - SC CPF 

592.406.879-04, residente e domiciliado na Rua das Tilias, 181, Centro 

Sinop - MT, Através do presente, credencia o Sr. EDVALDO PINHEIRO 

BARBOSA portador da Carteira de Identidade n° 1211484-7 SSP - MT e do 

CPF n° 853.734.861-91, a participar da licitação instaurada pelo Município 

de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.° 015/2015, 

na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa SG Artigos Esportivos e Papelaria Elreli 

- EPP, bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar 

04 	direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame. 

;.s 	
II -) ni RiD, .J U 	U( 	de . 

~10.718.9  35/0001 - 6T' 
S. t-- 	ESPORTIVOS 

Go----.  E PAPELARIA EIRELI - EPP 
Siivana Dai Ri Galina 

Rua das Primaveras, 3380- Setor Comercia' 

CPF: 592.406.879-04 	P: 78.550-234  -  SINOP MATO GROS
11 
 

Diretora 
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sócios SOClOS QUOTAS VALORES EM REAIS  

	

R$ 14 850.00 	99% 	11 

	

RS 150,00 	10 0  
Silvaria Dai Ri Galina 

Gustavo Galina 
RS 1O000O 	10()° 

14 850 

150  
15 (Ofl Total 

SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

S11-ANA DAL Ri GALINA, brasileira, casada sob regime de coniunháo 

universal de bens. empresaria, residente e domiciliada na Rua das Tílias, 181. Setor 
Residencial Sul, na (idade de Siiwp .\i 1 , (LP 78 550-000, portadora da Caneira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS sob n 32173 Série 00008/5C e do CPF sob n 
502400 S7'-04, natural da Cidade de SobradinhuRS , onde nasceu no dia 8iO4, t'J63, filha 
de Olvmpio Dai Ri e de Libera Pezerico Dai Ri 

(Á Si A\ O (ALINA, biasiieiw, solteiro, ernpiesuio, reslueme e domiciliado 
na Rua das Tílias, 181 Setor Residencial Sul na Cidade de Smop/MT CEP 78,550-000,  
poiiadur do RG sob ri' 1890167-0 SSP11 e do CPI sob ii 93s 421-17, uatuiai da 
Cidade de Sinop/MT, onde nasceu no dia 12101/1989, filho de Ervilio Galina e de Silvaria Dai 

Ri (jalina 

Por este instrumento tem entre si, justo e combinado, a constituição de uma 

Sociedade Limitada, que será regida pelas cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Da Denominação. Sede, Duração e Objeto. 

A)- A Sociedade adota a forma de Sociedade Limitada e girara sob o nome 
empresarial de "SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA LTDA 

B)- A sociedade tem sede na RUA DAS PRIMAVERAS, 3380, SETOR 
COMERCIAL NA CIDADE DE SENOPÍMT., CEP 78.50-000. que é seu 

foro, podendo abril e suprimir tiliais onde julgar conveniente, em qualquer 
parte do territôrio nacional, ou exterior. 

( )- O pa& de duração da sociedade e indeterminado, e tera inicio de suas 
atividades a partir da data de registro na Junta Comercial do Estado de Mato 

Grosso 

O)- A sociedade tem por objeto mercantil o ramo de COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS E ARTIGOS DE 
PAPELARIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Capital e das Quotas. 

A;- O capital Social e de R.S 15.000,00 (Quinze mil reais) totaimenre subscrito 
e integralizado, neste aio, em moeda corrente nacional e dividido em 15.000 
(quinze mil) quotas de RS l,ot.) (Uni real; cada uma, e assim disuibuidas entre 

os sócios.- õcios: 



PARA(RAFO PRIMEIRO: A responsabilidade dos SOCIOS e restrita ao valor 

de suas quotas mas iodos respondem solidariamente pela integratização do 

capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os socios obrigam-se a proporcionar a sociedade 

os recursos financeiros necessários á reahzação dos seus objetivos, seja por 

aumento do Capital, seja por suprimento em dinheiro a credito de suas 
respectivas çonjaç 

TER('FIR\: D'a Administraçn da Sodedade 

A) A administração da sociedade cabeta somente a socta Sia SLLV:NA DAL 

RI GALINA, com os poderes e atribuições de administradora,, podendo a 

mesma adrnuiisuat iso laia rnente, ticando desue ja, autorizada a fizer uso do 

nome empresarial, indi'idualmente, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao tutcJesse social ou assumir obrigações seja cm ia.or de qualquci 

dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens irnoveis da 

sociedade, sem autorização dos demais socios 

l3,- Os SOUOs poderão, de comum acorde, fixarem um vaioi meusai a titulo de 

retirada prÕ-labore, observarias as regulamentações pertinentes 

C) Os socios puuerau, de cuinum acordo, estabelecer urna procuração publica 
para terceiros dando plenos poderes para administrar a sociedade 

CLÁUSULA QUARTA; Da Cessão ou Transferência de Quotas 

A)- As quotas da sociedade sao uidivmsivezs e nào poderào ser transferidas ou 

alienadas sob qualquer titulo a terceiros sem o consentimento dos demais 	- 
socios, cabendo a estes o direito de preferencia na sua aquisição, na proporção 

das quotas que possuirem. 
bi- O soe io que desejar uansferir suas quotas devera nuLLticar por escrito Os 

sócios remanescentes, discriminando o preço e a forma de pagamento para que 
estes exerçam ou ienuncmeirm ao direito de píeiimicia, no prazo de (.,O (sessenta) 

dias, contados do recebimento da notificação. Decorrido tal prazo, sem que seja 

exercido o direito de preferèneia, as quotas poderão sem livremente transt'eridas 

CLÁUSULA QUINTA: Da Dissolução da Sociedade 

Ap- Somente haerà dissolução da sociedade quando todos os socius 

componentes, de comum acordo, a determinarem 

8)- O falecimento ou interdição de qualquer socio n,ão dissolve a sociedade 
necessariamente, ficando os herdeiros ou sucessores sub-rogados nos direitos e 

devem es do "De Cujos'. podendo nela tazerem-se represcmar. enquanto 
indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado 
pelos dentais, 

tAKÀGRAFO PRIMEIRO: Apurados em balanço os haveres do socio 
falecido e tendo os herdeiros não assumido a posição do 'De Cujo, serão 
pagos da tima que os representantes combinarem a parte que cabem a aqueles, 

ç 



de acordo com a situação patrimonial e balanço levaritadu cpcaiu1ente part 

esse fim, e assim que haver autorização judicial formalizar-se-á a operação de 
Altcraçao ('omraxuai perame o órgão competente 

P1RAGKAF(J SEGUNDO: Ficam, entretanto, t'acultadas. mediante consenso 

dos sócios remanescentes e herdeiros ou sucessores, outras condições de 
pagamento desde que não afetem a situação económica e financeira da 

sociedade 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Mediante acordo com os sócios rernanescentes, 

os herdeiros ou sucessores poderão ingressar na sociedade, caso não haja 

impedimento legal quanto a sua capacidade jwidica 

PARÁGRAFO QUARTO: O mesmo procedimento sera adotado em outros 
casos, em que a sociedade se resolva 

CLÁUSULA SEXTA: Do Exercício Social. Balanço e Distribuição de Lucros 

A)- O exercício social coincidira co:n a: ci ii 

B)- No ulLiiuo dia do mb de Dezembro de cada ano, o administrador procedera 

o Balanço Geral da Sociedade, no qual serão apurados os lucros ou prejuízos 
com observancia nas prescrições legais 

C)- Os lucros iiquidus apurados terão o destino que os socios de comum acordo 

convencionarem, nas épocas oportunas. 

1))- Os lucros serão partilhados aos socios na proporção de 	s quotas no 
Capital Social. A mesma forma se adotará para os prejuízos acaso verificados, 
se não puderem ser cransièridos aos exercicius subsequentes, consoante as 
disposições legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na partilha dos lucros Lei-se-a em consideração 
também os valores realizados por conta das quotas subscritas e 
integralizadas."Pro-rata Tempore". 

E)- No caso de aumento do capital, enquanto não integral izarem as respectivas 
quotas todos os lucros que couberem aos socios nos termos desta cláusula, 
scrao ne..essanamente aplicados na realizaao ou na integralazação das 
mesmas. 

E - A Administração tem poderes para levar 
	

balanços e distribuir lucros, 
mesmo em periodos extraordinários 

(;)- Os suIOS dispensam as assembleias gerais para deliberações sobre 
balanços patrimoniais 

CLÁUSULA SÉTIMA: Das Dsposições Gerais 

A- E xedado aos socios caucionai ou. de qualquei lmuia, einptnhar suas 
quotas do Capital. no todo ou em parte 

G 
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£3)- Fica desdeja eleiw, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja, o foro da sede da sociedade, para a solução de todas as questões 
oriundas deste contrato. 

C)- Os casos omissos serão regulados pelas dispo.oçôes das leis e 

D)- Os socios tic.arn proibidos de prestar avaL endosso, 1iuiça e cauçãu de 

favor a terceiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Se houver necessidade de procedimento judicial a 
parte culpada pagará á inocente as custas, honorários advocaticios e demais 

ônus decorrentes. 

CLÁUSULA OITA\ A: Da declaração de responsabilidade criminal 

A)- A administradora Sr& SILV ANA DAL RI (jALINA, declara, sob as 
penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação caimrnal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos publicos, ou por crime taitinentai, de pievasicaçu. pena ou 
subom, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da cuncurrncia, contra as 

relações de consumo, fé pública.ou a propriedade. 

E, por earem de perfeito acordo, assinam o presente Conti..tto de Sociedade 

Limitada, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas tesemunhas, para os fins de 

direito. 

/ 

   

Junior T 'r' 	 Que-fer/iartfa de Farias Teixei 

RG —6 6 12'-1 SSPiPR 	RG - 7 14-965.-5 SSPÍPR 

CPF- 878,969,409-06 	 CPF - 700-217,081-34 
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Sócia 

Testernunh 

JUNTA COMERCIAL Dó ESTADO DE MATO GROSSO 
CERTICOOEGSTROEM 03/06/2OO9 SOB N 20090612590 
PrOto: 09/0612594 DE 29/05/2 

Eral 2 0111451 O 

SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA LTDA - ME 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

SILVANA DAL RI GALINA, brasileira, casada sob regime de comunhão 
universal de bens, empresária, residente e domiciliada na Rua das Tílias, 181, Setor 
Residencial Sul, na Cidade de SinopfMT., portadora da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS sob rir. 32173 Série 00008/SC e do CPF sob rir. 592.406.879-04, natural da 
Cidade de SobradinhofRS., onde nasceu no dia 28/04/1963, filha de Olympio Dai Ri e de 
Libera Pezerico Dai Ri. 

GUSTAVO GALINA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado 
na Rua das Tílias, 181, Setor Residencial Sul, na Cidade de SinopfMT., portador do RG sob 
n° 1890167-0 SSP/MT e do CPF sob n°027.938.421-17, natural da Cidade de SinopIMT., 
onde nasceu no dia 12101/1989, filho de Ervilio Galina e de Silvaria Dai Ri Galina. 

Únicos sócios da sociedade limitada SG ARTIGOS ESPORTIVOS E 
PAPELARIA LTDA - ME, empresa estabelecida na Rua das Primaveras, 3380, Setor 
Comercial, na Cidade e Município de SinopfMT., inscrita no CNPJ sob n° 10.718.935/0001-
61, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob n° 
51201114510 em 24/03/2009, neste ato resolvem constituir a PRIMEIRA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL, conforme cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Os sócios, neste ato, resolvem alterar o endereço da sociedade 
que passa a ser na RUA DAS PRIMAVERAS, 3380,2-  ANDAR, SETOR COMERCIAL, 
NA CIDADE DE SINOPIMT., CEP 78.550-234. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica inalterado as demais clausulas e condições do Contrato 
Social primitivo que não colidirem com a presente alteração. 

E, por estarem de perfeito acordo, assinam a presente Alteração de Contrato de 
Sociedade Limitada, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, para os 
fins de direito.- 

SinopfMT., 18 de maio de 2009 

Silvana Dai Ri Galina 

Junior Tei»cira 
RG 6.136.l2-1 SSPÍPR 
CPF- 878.969.409-06 

Queli Fernanda de Farias Teixeira 
RG - 7.104-965-5 SSP/PR 
CPF - 700.217.081-34 

c  
Gustavo Calma 
Sócio 

  

JOAO GILBERTO CAL VO&TJO 

SECRETARIO GE» 



SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA 
LTME 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 02 

SILVANA DAL RI GALINA, brasileira, casada sob regime de comunhão 

universal de bens, empresária, residente e domiciliada na Rua das Tílias, 181, Setor 

Residencial Sul, na Cidade de Sinop/MT, CEP 78.550-000, portadora da Carteira de Trabalho 

e Previdência Social - CTPS sob n2  32173 Série 00008/SC e do CPF sob n9  592.406.879-04, 

natural da Cidade de Sobradinho/RS., onde nasceu no dia 28/04/1963, filha de Olympio Dai 

Ri e de Libera Pezerico Dai Ri. 

GUSTAVO GALINA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na 

Rua das Tílias, 181, Setor Residencial Sul, na Cidade de Sinop/MT, CEP 78,550-000, portador 

do RG sob n 9  1890167-0 SSP/MT e do CPF sob nç 027.938.421-17, natural da Cidade de 

Sinop/MT., onde nasceu no dia 12/01/1989, filho de Ervilio Calma e de Silvana Dai Ri Calma. 

Únicos sócios da sociedade limitada SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA 

LTDÂ - ME, empresa estabelecida na Rua das Primaveras, 3380, 22  Andar, Setor Comercial, 

na Cidade e Município de Sinop/MT, CEP 78.550-234, inscrita no CNPJ sob n2  

10.718.935/0001-61, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

sob n2  51201114510 em 24/03/2009, neste ato resolvem constituir a SEGUNDA 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL, conforme cláusulas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- 	O Sócio GUSTAVO GALINA, acima qualificado, resolve nesta 

data, por livre e espontânea vontade, deixar a sociedade, recebendo todos os seus haveres e 

direitos, que possui na referida sociedade, no tendo nada mais a reclamar ou exigir 

futuramente da mesma, em juízo ou fora dele, razão pela qual, dão raza plena e geral 
quitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA:- 	O sócio que se retira da sociedade GUSTAVO GALINA, que 
possui na sociedade 150 (cento e cinquenta) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada 

quota, totalizando R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), neste ato, vende e transfere todas as 
suas quotas para a sócia Sra. SILVANA DAL RI GALINA, dando à mesma, total e irrestrita 
quitação das quotas ora transferidas, ficando o capital social da empresa assim distribuído 
entre os sócios: 

SÓCIOS  QUOTAS VALORES EM REAIS % 
SILVANA DAL RI GALINA  15.000 R$ 15.000,00 100% 
TOTAL 15.000 R$ 15.000,00 100% 
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CLÁUSULA TERCEIRA: 	A administração da sociedade caberá somente à sócia SILVANA 
DAI RI GALINA, com os poderes e atribuições de administradora, podendo a mesma 

administrar isoladamente, ficando desde já, autorizada a fazer uso do nome empresarial, 

individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade. 

CLÁUSULA QUARTA: 	A administradora Sra. SILVANA DAL RI GALINA, declara, sob as 
penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA: Em conformidade com o artigo 1.033 inciso IV da Lei 10.406/2002, 	o / 
uso' 

como a sociedade ficou reduzida à um sócio (Sociedade Unipessoal), não se dissolvej 

automaticamente, visto que o citado artigo permite o prazo de 180 (cento e oitenta) dias  aJ 
contar da data do registro na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT para 	/ 
que seja recomposto o número mínimo de dois sócios, com a admissão de uma ou mais.J 

novos cotistas. 

CLÁUSULA SEXTA: 	Fica em pleno vigor todas as cláusulas, itens e condições impostas no 

contrato social primitivo e posteriores alterações que não colidirem com a presente 

alteração contratual. 

E, por estarem de perfeito acordo, assinam a presente Alteração de Contrato 

de Sociedade Limitada, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, 
para os fins de direito. 

SILVANA DAL RI GALINA 
Sócia 

Testemunhas: 

Sinop/MT, 15 de outubro de 2012 

GUSTAVO GALINA 
Sócio 

Junior Teixeira 

RG - 6.136.125-1 SSP/PR 

CPF- 878.969.409-06 

Laura Cristiane de Farias Miotto 

RG - 8.615.524-9 SSP/PR 

CPF - 721.631.001-20 
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SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA LTDA - EPP 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 03 

DE TRANSFORMAÇÃO EM EIRELI 

SILVANA DAL RI GALINA, brasileira, casada sob regime de comunhão 

universal de bens, empresária, residente e domiciliada na Rua das Tílias, 181, Setor 

Residencial Sul, na Cidade de Sinop/MT, CEP 78.550-000, portadora da Carteira de Trabalho 

e Previdência Social - CTPS sob n2  32173 Série 00008/SC e do CPF sob n2  592.406.879-04, 

natural da Cidade de Sobradinho/RS., onde nasceu no dia 28/04/1963, filha de Olympio Dal 

Ri e de Libera Pezerico Dal Ri. 

Única sócia da sociedade limitada SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA 

LTDA - EPP, empresa estabelecida na Rua das Primaveras, 3380, 22  Andar, Setor Comercial, 

na Cidade e Município de Sinop/MT, CEP 78.550-234, inscrita no CNPJ sob n2  

10.718.935/0001-61, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

sob n2  51201114510 em 24/03/2009, neste ato resolvem constituir a TERCEIRA ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL para transformar a Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, a qual regerá doravante pelo presente ATO 

CONSTITUTIVO: 

CLÁUSULA 1: 

Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada - EIRELI, passando a denominação social a ser SG ARTIGOS 

ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 

pertinentes. 

CLÁUSULA 2: 

O acervo desta sociedade, no valor de R$ 15.000,00 fica alterado para R$ 

70.000,00 (Setenta mil reais), sendo aumento totalmente subscrito e integralizado, neste 

ato, em moeda corrente do pais pela titular SILVANA DAL RI GALINA e divididos em 70.000 

(setenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada quota e passa a constituir o capital 

da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI. 

Para tanto, firma em ato constitutivo, Ato Constitutivo de Empresa Individual 

de Responsabilidade Limitada. 
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SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIADE LIMITADA - EIRELI 

SILVANA DAI RI GALINA, brasileira, casada sob regime de comunhão 

universal de bens, empresária, residente e domiciliada na Rua das Tílias, 181, Setor 

Residencial Sul, na Cidade de Sinop/MT. CEP 78.550-000, portadora da Carteira de Trabalho 

e Previdência Social - CTPS sob 	32173 Série 00008/SC e do CPF sob n2  592.406.879-04, 

natural da Cidade de Sobradinho/RS., onde nasceu no dia 28/04/1963, filha de Olympio Dai 

Ri e de Libera Pezerico Dai Ri. 

Resolve pelo presente instrumento, constituir uma Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada - EIRELI, que reger-se-á pelo Código Civil (Lei n2  10.406, de 

10/01/2002) e pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e mediante as seguintes 

cláusulas: 

- DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO 

CLÁUSULA le: 

A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI girará sob o 

nome empresarial de "SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI". 

CLÁUSULA 2e: 

A empresa tem sede na RUA DAS PRIMAVERAS, 3380, 22 ANDAR, SETOR 

COMERCIAL, NA CIDADE DE SINOP/MT, CEP 78.550-234, que é seu foro, podendo abrir e 

suprimir filiais, sucursais, agências ou pontos de apoio, incorporar e/ou associar-se à outras 

empresas de seu interesse. 

- 	 CLÁUSULA 3: 

O prazo de duração da empresa é indeterminado, e teve início de suas 

atividades em 24/03/2009. 

CLÁUSULA 4: 

A empresa tem por objeto mercantil o ramo de: 

a) COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 

b) COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 

4 

II - DO CAPITAL E DAS COTAS 
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CLÁUSULA 5: 

O capital Social é de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), divididos em 70.000 

(setenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada quota, que foi totalmente subscrito e 

integralizado em moeda corrente do pais pelo titular da empresa, ficando o capital social da 

empresa assim distribuído: 

SÓCIOS QUOTAS VALORES EM REAIS % 

SILVANA DAL RI GALINA 70.000 R$ 70.000,00 100% 

TOTAL 70.000 R$ 70.000,00 100% 

III - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA 62 .- : 

A A administração da empresa caberá somente à titular SILVANA DAL RI 

GALINA com os poderes e atribuições de administradora, podendo a mesma administrar 

isoladamente, ficando desde já, autorizada a fazer uso do nome empresarial, 

individualmente, sendo-lhe facultado dar em garantia bens móveis e imóveis de propriedade 

da empresa, hipotecar tais bens, bem como arrendá-los a título oneroso ou não. 

CLÁUSULA 7: 

O titular fixará um valor mensal a título de retirada pró-labore, observadas as 

regulamentações pertinentes. 

IV - DO BALANÇO E RESULTADO DO EXERCICIO 

CLÁUSULA 8: 

O Exercício social coincidirá com o exercício civil sendo que ao termino de 

cada exercício social, em 31 de dezembro, o titular da empresa procederá a elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 

mesmo os lucros ou perdas apurados. 

V - DOS HERDEIROS E SÓCIOS DISSIDENTES 

CLÁUSULA 9: 

Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas atividades com 

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste o 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Sinop/MT, 15 de abril de 2013 

GQ  
SILVANA DAL RI GALINA 

Titular 

Testem u n h 

Junior Tei 

RG - 6. g? 25SSP/PR 

CPF- 8 R96' 40906 

Lau a e istiane de Farias Miotto 

RG —8.15.524-9 SSP/PR 

CPF - 721.631.001-20 

CLÁUSULA 10: 

A Administradora SILVANA DAL RI GALINA, declara, sob as penas da lei, de 

que no está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLÁUSULA 11: 

O titular declara no participar de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA 12: 

O titular elege o foro da Comarca de Sinop, Estado de Mato Grosso, para 

dirimir as questões ou dúvidas fundadas neste contrato, renunciando-se qualquer outro por 
mais especial que seja. 

E, por estarem de perfeito acordo, assinam o presente ato constitutivo, em 

03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, para os fins de direito. IAL 
E t.IT 

'3 

ÀcOMERCIAL DOSTÀDO DE MÃTO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 08/052013 SOB. 

protocolo 13/05075 DE 231 12X134 
 

IGOS ESPORTIVOS 	
.JAR 	 1436779 RIA EIRELt 	 NAR 	BAIRROS 

SECRETARIO GERAL 	' 

	: 
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SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI - EPP 
CNFJ 10.718.935/0001-61 Insc.Estactual 13.368.947-6 
Rua das Primaveras. n°338O 20 andar 
CEP: 78.550-234 —Sinop/IVIT 
Fone: 	3211-2372 

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

REF: Pregão N.° 015/2015. 

A empresa SG Artigos Esportivos e Papelaria Eirei - Epp, CNPJ 

10.718.935/000161, inscrição estadual 13.368.947-6, localizada à Rua das 

Primaveras, no 3380 - 20 andar, Sinop - MT, declara, em conformidade com 

a Lei n.° 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para 

este certame licitatório no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso. 

Sinop, 23 de Março de 2015. 
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Silvaria Dai Ri Galina 

CPF 592.406.879-04 

Diretora 
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B
ola 50  F

uts
a
l de

 i n
iciação branca

,
 

confeccio
nada

 em
 P

V
C

  com
 tam

anho
 in

fantil,
 

categoria
 sub-1

 3, f orrada
 co

m
 

fio
s de

 nylo
n
 e
m

 sistem
a

 radia
l  co

m
 m

aio
r resistência

 à  d
e
form

ação
 e
 ruptura
.
 

3
2
 gom

os,
 

p
o

s
s
u

i câm
era 

A
irbility

 m
io

lo
 Slip

 System
. 

B
ola

s
 de F

utsa
l  C

ircunferência
: 50-5

5
  cm
.
 

peso 300-3309
. C

âm
a

ra
: airbility

 /  T
erm

otec 

B
olas de F

uts
a
l C

ircunferência
:
 

55-5
9
 cm
.
 

peso 350-380g
. C

âm
ara:

 
a
irbility / T

erm
otec 

B
o

las de F
utsal C

ircu
n
ferência: 61-6

4
 cm
.
 

peso 410-440g
. C

âm
ara
.
 

airbility
 / te

rm
o

tec 

B
olas de

 F
utebo

l  d
e
 C

a
m

p
o
 O

ficia
l  n 108  C

ircu
n
ferê

ncia
:
 

6
8-70  cm

.
 

peso 410-450g
. C

âm
ara

: airbility
 / term

otec 
P
U

 Ultra
 100%

 

B
o

la
 de

 f utebo
l de

 cam
po b o

la
 n°  10

 

B
o

la
 de

 F
utebo

l de
 cam

p
o

 juve
n

il
 

n°  4
,
 

confeccionada
 em

 P
U
,
 

costurada
,
 

co
m

 circunferência
 de

 64
 -
  6

6
  cm

, 
c
o

m
 peso d e 410-440

 gr,
 

câ
m

a
ra

 airbility,
 

m
io

lo
 slip

 syste
m

 rem
ovív

e
l e l ubrificado

 

B
o

la de V
ô

le
i m

edicinem
bo

l  2
  kg b o

rracha 

C
o

lete d
up

la
 face l am

bra
 verm

e
lho

 e
 preto

 

C
olete d

up
la

 fa
c
e
 azu

l  e
 am

a
relo

 tam
anho

 grande
 (adu

lto
) 

C
o

le
te d up

la
 fa

c
e
 azul  e

 verm
elho

 tam
anho

 m
édio

 (ju
ve

n
il) 

C
olete d

up
la

 fa
c
e
 preto

 e l a
ranja

 tam
anho

 pequeno
 (in

fantil) 

B
am

bolê  75  cm
,
 

m
a
te

ria
l plástico

 

G
arraf a térm

ic
a

 5  litros 

S
ac

o
 pa

ra
 carreg

a
r bo

las 

C
ones P

rato
 em

 P
V

C
 

C
ones 23  c

m
 de

 altu
ra

 em
 P

V
C

  

C
one

s
 50  c

m
 e m

 lista
s
 com

 fa
ix

a
s
 am

arelas 

T
ornozeleira

 de 2  k
g

 

T
ornozele

ira
 de 1 kg

 

Ã
ito

ro
c
c
o

 pa
ra

 m
esá

rio de
 m

eta
l 

A
p
it o C

lassic 40  F
ox 

B
om

ba d e
 enche

r bo
la

 dup
la

 a ção
 

C
o

lchão de
 salto

 e
m

 altura 3.00  x 1
.9

0
 x 0

.30  

P
eso d e 5 k g

 arrem
esso 

P
eso d e 3  kg

 arrem
esso 

D
ardo de b am

b
u

 f em
in

ino 

P
E

N
A

LT
Y

  

P
E

N
A

L
TY

 

P
E

N
A
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Y

 

m z > 

P
E

N
A
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Y

 

O
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P
E
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A
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M
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G
U

S
S
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Y
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A
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P
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Y
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A
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P
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Y
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A
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P
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Y
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A
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D
O

D
Õ
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R
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O
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R
  

P
A

N
G

U
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P
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S
T
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U
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P
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S
T
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U

L 

P
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S
T
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U

L 

F
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O
R
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F
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O
R
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R
O

C
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E
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S
T

A
D
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P
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T
A
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  C

A
M

P
O

  

S
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O
R

T
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P
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C
alibra

dor di g
ita

l para
 bo

la 

B
o

la
s
 de

 f utebo
l society

 gra
m

a
 sintétic

a
 68-69/425- 4459

r te
rm

o
tec 

B
o

la
s
 de

 f utebo
l socie

ty 68 - 69/425-445
 g
r term

otec 

B
o

las de b each  so
cce

r 68 - 69/420-450  gr t erm
otec 

C
in

to
 de T

ração dup
lo

 

P
rancheta M

agnétic
a
 para h andebo

l 

P
ranche

ta M
agnétic

a
 para

 basquete
 

P
rancheta M

agnétic
a
 para

 futebol  

P
ranche

ta M
agnétic

a
 para

 vole
ibo

l 

P
ra

nche
ta M

agnétic
a
 para f u

tsal 

C
oto

ve
le

ira
 pa

ra
 gole

iro
 fu

ts
a
l tam

anho
 grande

 (adulto
) 

C
o

tovele
ira

 para
 gole

iro f u
ts

a
l tam

anho
 pequen

o
 (in

fantil) 	
-  -- 

Lu
v
a

 pa
ra

 gole
iro de

 futsal  tam
anho

 grand e
 (adulto

) 

Lu
v
a

 para
 go

le
iro de

 f uts
a
l tam

anho
 m

édio
 (juvenil) 

Lu
v
a

 pa
ra

 go
le

iro
 de

 f utsa
l tam

anho
 peq

u
e
n
o
 (in

fantil) 

Jogo d e
 cartõe

s
 pa

ra h andebo
l,
 

basquete
 e
 vôle

i 

Jogo de
 cartõe

s
 de f uts

a
l plástico

 

Jogo de
 ca

rtões de f u
tebo

l  d
e

 cam
po 

C
o

lchonete 0 ,90
 x 0

,40  

Jog
o

 de
 anilha de 5 kg

 

Jog
o

 de
 anilha d e

  k
g

 

C
a
m

a
 elástic

a
 (ju

n
p) 

B
o
las de

 V
o

leib ol O
ficial C

ircu
n
fe

rência: 65 -6
7
 cm
.
 

peso 2 6
0-2809

. C
âm

ara
:
 

a
irbility /  M

a
trizad a

 / M
icro

fi bra 

a
s
 d

e
 B

asquetebo
l  6

.4
 O

ficial  C
ircunferência

: 7
2-74  cm

.
 

p
e
so

 5
1
0-565g

. C
âm

a
ra

: airbility
 / M

atrizada
/  

ilic
 ro

fibra 

 
e B

asquetebol  7
.4 O

ficial  C
ircunferência: 7 5-78

 cm
.
 

peso 600-650g. C
âm

ara
: airbilit y

 / M
atrizada

 /  
ra 

É
Ê

 

Bolas d e H andebol  H
2L  C

ircunferéncia: 54 -56  cm
. Peso 325-400g . C

âm
ara: airbility / Costurada / PU

 Ultra G
rip, 

zu
l e

 verm
elha 

andebol  H
   L m

irim
,
 

n
a
 cor

 azul  e
 verm

elha 

Bolas de H
andebol H

3L  C
ircunferência : 58-60  cm

.
 

peso 42 5-475g.
 

C
âm

ara
: airbility / C

osturada / PU
 U

ltra G
rip 

n
a
 cor azul  e

 verm
elho 

PENALTY  
PEN
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SC
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P
ete

c
a
 para b adm

inton
,
 

peteca base d e b orracha
 extensão

 fe
ita de

 pena
s
 naturais

 ou
 sintéticas 

F
ita de

 m
arcação

 para beach  soccer, 2 fitas de 2 8
 m

etros, 2  fitas d e
 3

7
 m

etros
 e 4 ha

stes de
 m

etal 

K
it B

adm
into

n
,
 

com
posição

 d
e
 0

4
 raquete

s d
e

 b
adm

in
ton, 0

3
  pete

ca
s d e

 nylo
n

 e
 0

1
 rede

 co
m

 poste
, k

it 

profissio
n
a
l m

ate
ria

l em
 alum

ín
io

 

B
o

la de b o
rra

cha
, b o

la de
 i n

iciação
 n°  12confeccio

na
da

 com
 b orracha

 diâm
e

tro
 57- 59  c

m
 peso 250 -270

g
 

B
ola de b orracha

, b o
la de

 i niciação
 n°  1

4
 confeccionada

 com
 b orra

cha diâ
m

etro 65-6
7

 cm
 pes o 350-3

7
0

 g 

B
ala

nça di g
ita

l co
m

 visor LC
D

  -  A
T

E
  150K

G
 	

-- 
T

rocador de
 vá

lvu
la 

B
olin

ha
 para

 tê
n
is

 d
e

 m
esa
,
 

co
n
feccionado

 e
m

 aceta
do

 d
e
 ce

lu
lóide
,
 

co
m

 4
0
  
m

m
 cinc

o
 estre

la
s
 pa

ra 

com
petição

 
M

esa d e tênis de
 m

e
sa

 com
p

leto
,
 

rede
 e
 suporte

 co
m

 pernas de
 f e

rro
 e
 rodízios 15

 m
m

 de
 m

d
f  

M
esa d e d om

in
o

 -
  xad

re
z
 e
 carteado

 -  redonda 

Jogo de
 xadre

z
 e
m

 cuorvin
 m

edindo 40  x 40  cm
 

B
arra d e

 1
 metro

 e 15
 em

 -  B
A

R
R

A
 P

A
R

A
 H

A
LT

E
R

 1,20  O
C

A
 	

-  

B
arreira

 pa
ra

 tre
inam

ento de
 f u

te
bol de

 cam
p
o
 4

5
 cm

 

R
e
lóg

io
 pa

ra
 xad

rez
 do

is
 tem

pos 

C
o
la

 para H
andebo

l (pot e 5009
) 

C
orda

 1 0
 m

m
 

A
ros de

 f ixação
 basquete

 

P
lacar de

 jo
g

o
 

R
e
lóg

io
 m

onito
r cardía

co
 	

- 

B
o
la

 vôle
i de

 praia 65 -6
7
 cm

/260  2
8

0
  g

r/ ca
m

a
ra

 arbilrty/m
icrofib

ra 	
-  

-1 o i,o
ze

le
ira

 1,5
 kg

 	
-  

i
o
ze

leir a 1kg
 	

-- 

E
scada de

 coordenação
 (ag

ilidade
) 

B
ola

 m
edicinibo

l  1 kg 

ia
 m

edicin
ibo

l  3 kg
 

L
:

d
e

)tle
tis

m
o

 1
 metro

 e 10
cm

 

kx
 de

 partida
 o
ficia

l 

V
O

LLO
 	

R
$ 	

5,02 

M
A

S
T

E
R

 	
R

$
 	

56,44 

V
O

JIO
 	

R
$
 	

1
6

1,42  

O
LY

 	
R

$ 	
16,92  

P
E

N
A

LT
Y

 	
R

$ 	
24

,57 

M
A

LLO
R

Y
 	

R
$ 	

76
,42  

-a o 

	

D
U

N
LO

P
 	

R
$

 	
5

,02  

K
LO

P
F

 	
R

$ 	
84

9
,92  

	

K
LO

P
F

 	
R

$ 	
280

,42  

	

S
C

A
LIB

U
 	

R
$ 	

22
,95  

P
O

LIM
E

T
 	

R
$

 	
6
7

,92  

P
IS

T
A

  E
  C

A
M

P
O

 	
R

$ 	
42

,42  

JA
H

E
R

IG
 	

R
$

 	
127

,42 

M
A

G
U

S
S

Y
 	

R
$

 	
1

44
,42 

R
IO

M
A

R
 	

R
$ 	

2
,47 

K
IT

S
P

O
R

T
 	

R
$

 	
254

,92  

Z
. LIV

R
E

 	
R

$
 	

4
5

4
7

5
  

P
O

LA
R

 	
R

$ 	
237

,92  

K
A

G
IVA

 	
R

$ 	
59

,42  

F
. F

O
R

M
 	

R
$ 	

33,92  

E
. F

O
R

M
 	

R
$

 	
29,67  

E
. F

O
R

M
 	

R
$

 	
25

,42  

S
C

A
LIB

U
 	

R
$ 	

84
,92 

M
A

G
U

S
S

Y
 	

R
$ 	

46
,67 

M
A

G
U

S
S

Y
 	

R
$

 	
59

,42  

V
IN

E
X

 	
R

$
 	

297
,42  

V
IN

E
X

 	
R

$ 	
293,17  

R
$ 	

59,42  
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O) 
O 

R
$ 	

225,76
 

R
$ 	

4
.842,60 

R
$ 	

338,40  

491,40 

R
$ 	

458
,52  

R
$ 	

178,26
  

R
$ 	

459,00
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R
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R
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1.019,68  
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- 

- 

O) 

R
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212
,10  

764
,52 

951,68 

R
$ 	

594,20  

49 

(.) 
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R
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296,70 

R
$ 	

508
,40 

ru - 

R
$ 	

1.487,10  

R
$ 	
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GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFEÇÕES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA -EPP 
RUA PERNAMBUCO, 456- CPA II - CUIABÁ - MATO GROSSO 

CNPJ: 03.449.844/0001-02 INSC. EST. 13.195.304-4 

BANCO DO BRASIL AG. 2960-2 C/C: 34578-4 FONE/FAX: (65) 3052-8094 - email: geracao2000esportes@gmail.com  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

PREGÃO PRESENCIAL N. 015/2015 - MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DE ABERTURA: 24/03/2015 08h00min 

A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 Cronômetro 10 tempos profissional VOLLO UND 30 64,60 
sessenta e quatro reais e sessenta 

centavos 
1938,00 

um mil, novecentos e trinta e 

Oito reais 

2 

Kit de tênis de mesa, composto bolinha, raquete, 

rede e suporte para rede: raquete confeccionada em 

madeira e forrada em PU e borracha, rede em náilon 

P siinnrte de metal 

OLYMPORT PAR 10 28,88 
vinte e Oito reais e oitenta e oito 

centavos 
288,80 

duzentos e oitenta e Oito reais e 

oitenta centavos 

Rede para Gol de futebol de campo, confeccionada 

fio de nylon 3 mm com proteção UV medindo 2,5 

7,5 malha 12x12 modelo europeu 

MASTER REDE PAR 8 304,13 
trezentos e quatro reais e treze 

centavos 
2433,04 

dois mil, quatrocentos e trinta e 

três reais e quatro centavos  

Rede para Gol de Futsal, em fio de nylon com 4mm, 

sendo 2,10 x 3,20 
MATRIX PAR 6 118,83 

cento e dezoito reais e oitenta e três 

centavos 
712,98 

setecentos e doze reais e 

noventa e oito centavos 

Rede para Gol de Futebol Suíço, fio em seda 4 mm, 

por 2,30x 5,20 com proteção UV 
MASTER REDE PAR 6 261,63 

duzentos e sessenta e um reais e 

sessenta e três centavos 
1569,78 

um mil, quinhentos e sessenta e 

nove reais e setenta e oito 

centavos 

6 

Rede de Basquete oficial em fio de seda fio 8 mm, 

com diâmetro de 40 em e comprimento de 60 

em. 

MASTER REDE PAR 6 52,70 
cinquenta e dois reais e setenta 

centavos 
316,20 

trezentos e dezesseis reais e 

vinte centavos 

7 Rede de Voleibol Oficial 04 faixas MAGNUM UNO 6 52,70 
cinquenta e dois reais e setenta 

centavos 
316,20 

trezentos e dezesseis reais e 

vinte centavos 

8 
Rede de Voleibol oficial 02 fainas, confeccionada em 

fio de seda 2rnrn com proteção UV 
MASTER REDE UNI) 6 134,30 

cento e trinta e quatro reais e trinta 

centavos 
805,80 

oitocentos e cinco reais e oitenta 

centavos 

9 Antena Voleibol PVC SCALIBU PAR 4 54,06 
cinquenta e quatro reais e seis 

centavos 
216,24 

duzentos e dezesseis reais e 

vinte e quatro centavos 

10 
Fita demarcatória Vôlei de Praia PVC, com ganchos 

para fixação 
MASTER REDE UND 4 68,00 sessenta e oito reais 272,00 duzentos e setenta e dois reais 

11 
Disco Masculino Atletismo 2kg, 22 em diam/ 44 a 46 

mm 
VINEX UNO 5 299,03 

duzentos e noventa e nove reais e três 

centavos 
149515 

um mil, quatrocentos e noventa 

e cinco reais e quinze centavos 

12 Disco Feminino Atletismo 1 kg, 97 a 39 mm VINEX UND 5 217,43 
duzentos e dezessete reais e quarenta 

e três centavos 
1087,15 

um mil e oitenta e sete reais e 

quinze centavos 

14 

• oaro 
de fibra oficial feminino VINEX UNO 5 324,70 

trezentos e vinte e quatro reais e 

setenta centavos 
1623,50um 

mil, seiscentos e vinte e três 

reais e cinquenta centavos 

Dardo de fibra oficial masculino VINEX UNO 
trezentos e trinta e oito reais e trinta 

centavos 
1691,50 

um mil, seiscentos e noventa e 

um reais e cinquenta centavos 

15 Dardo de Bambu masculino PISTA E CAMPO UNO 5 122,40 
cento e vinte e dois reais e quarenta 

centavos 
612,00 seiscentos e doze reais 

16 Dardo de bambu feminino PISTA E CAMPO UND 5 117,13 
cento e dezessete reais e treze 

centavos 
585,65 

quinhentos e oitenta e cinco 

reais e sessenta e cinco centavos 

17 Peso de 3 kg arremesso ZONA LIVRE UNO 5 108,63 
cento e oito reais e sessenta e três 

centavos 
543,15 

quinhentos e quarenta e três 

reais e quinze centavos 

18 Peso de 5 kg arremesso ZONA LIVRE UNO 5 178,50 
cento e setenta e oito reais e 

cinquenta centavos 
892,50 

oitocentos e noventa e dois reais 

e cinquenta centavos 

19 Colchão de salto em altura 3.00 x 1.90x0.30 PISTA E CAMPO UNO 1 2706,40 
dois mil, setecentos e seis reais e 

quarenta centavos 
2706,40 

- 
dois mil, setecentos e seis reais e 

quarenta centavos 

20 Bomba de encher bola dupla ação SCALIBU UNO 20 18,70 dezoito reais e setenta centavos 374,00 
trezentos e setenta e quatro 

reais 

21 Apito Classic 40 Pos FOX 40 UND 30 48,96 
quarenta e oito reais e noventa e seis 

centavos 
1468,80 

um mil, quatrocentos e sessenta 

e oito reais e oitenta centavos 

22 Apito rocco para mesário de metal SCALIBU UNO 5 21,93 
vinte e um reais e noventa e três 

centavos 
109,65 

cento e nove reais e sessenta e 

cinco centavos 

23 Tornozeleira de 1 	k SCALIBU PAR 15 31,45 
trinta e um reais e quarenta e cinco 

centavos 
471,75 

quatrocentos e setenta e um 

reais e setenta e cinco centav9t 

24 Tornozeleira de 2 	k SCALIBU PAR 15 39,10 trinta e nove reais e dez centavos - 	586,50 quinhentos e oitenta e seis ren 

25 Cones 50 em em lista com faixas amarelas SCALIBU UNO 80 20,40 vinte reais e quarenta centavos . 	1632,00 
um mil, seiscentos e trinta e 

reais 

26 Cones 23 em de altura em PVC SCALIBU UNO 80 7,65 sete reais e sessenta e cinco centavos - 	612,00 seiscentos e doze reais 

27 Cones Prato em PVC SCALIBU UND 80 3,57 três reais e cinquenta e sete centavos 285,60 
duzentos e oitenta e cinco reair 

e sessenta centavos 

28 Saco para carregar bolas MAGNUM UNO 12 
P0 

21,93 
1 

vinte e um reais e noventa e três 

. 	1 1̂~ 	 L 
- 	263,16 

1^ 

duzentos e sessenta e três reai: 

e dezesseis centavos 

Ri 



29 Garrafa térmica 5 litros SCALIBU UNO 10 42,33 
quarenta e dois reais e trinta e três 

centavos 
42330 

quatrocentos e vinte e três reais 

e trinta centavos 

30 Bambolê 75 em, material plástico SCALIBU UND 50 4,08 quatro reais e oito centavos 204,00 duzentos e quatro reais 

31 
Colete dupla face preto e laranja tamanho pequeno 

(infantil) 
TRB UNO 20 17,00 dezessete reais . 340,00 trezentos e quarenta reais 

32 
Colete dupla face azul e vermelho tamanho 

médio (juvenil) 
TRB UNO 20 17,00 dezessete reais 340,00 trezentos e quarenta reais 

33 
Colete dupla face azul e amarelo tamanho grande 

(adulto) 
TRB UNO 20 18,53 

dezoito reais e cinquenta e três 

centavos 
370 

trezentos e setenta reais e 

sessenta centavos 

34 Colete dupla face lambra vermelho e preto TRB UND 10 17,00 dezessete reais - 170,00 cento e setenta reais 

35 Bola de Vôlei medicinembol 2 kg borracha MAGUSSY UNO 8 47,04 
quarenta e sete reais e quatro 

centavos 
376,32 

trezentos e setenta e seis reais e 

trinta e dois centavos 

36 

Bola de Futebol de campo juvenil n2  4, confeccionada 

em PU, costurada, com circunferência de 64-66cm, 

com peso de 410-440 gr, câmara airbility, miolo sàp 

system removível e lubrificado 

PENALTY UND 20 141,44 
cento e quarenta e um reais e 

quarenta e quatro centavos 
2828,80 

dois mil, oitocentos e vinte e oito 

reais e oitenta centavos 

37 Bola de futebol de campo bola n2  10 WINNER UND 10 24,14 
vinte e quatro reais e quatorze 

centavos 
241,40 

duzentos e quarenta e um reais e 

quarenta centavos 

38 
Bolas de Futebol de Campo Oficial n908 

Circunferência: 68-70 cm. peso 410-450g. Câmara: 

airbilitv / termotec / PU Ultra 100% 

PENALTY UNO 50 147,90 
cento e quarenta e sete reais e 

noventa centavos 
7395,00 

sete mil, trezentos e noventa e 

cinco reais 

39 
Bolas de Futsal Circunferência: 61-64 cm. peso 410- 

440g. Câmara: airbilitv / termotec 
PENALTY UNO 30 100,64 

cem reais e sessenta e quatro 

centavos 
. 3019,20 

três mil e dezenove reais e vinte 

centavos 

40 
Bolas de Futsal Circunferência: 55-59 cm. peso 350- 

38Og. Câmara: airbility / Termotec 
PENALTY UNO 20 130,73 

cento e trinta reais e setenta e três 

centavos 
, 2614,60 

dois mil, seiscentos e quatorze 

reais e sessenta centavos 

41 
Bolas de Futsal Circunferência: 50-55 cm. peso 300- 

330g. Câmara: airbilitv /Termotec 
PENALTY UNO 20 120,70 cento e vinte reais e setenta centavos 2414,00 

dois mil, quatrocentos e 

quatorze reais 

42 

*resistência 

Bola 50 Futsal de iniciação branca, confeccionada em 

PVC com tamanho infantil, categoria sub-13, forrada 

com fios de nylon em sistema radial com maior 

resistência à deformação e ruptura. 32 gomos, possui 

Airbility miolo Slip System. 

PENALTY UNO 15 120,70 cento e vinte reais e setenta centavos 
- 

1810,50 
um mil, oitocentos e dez reais e 

cinquenta centavos 

43 

Bolas de Handebol H31 Circunferência: 58-60 cm. 

peso 425-475g. Câmara: airbility / Costurada / PU 

Ultra Grip na cor azul e vermelho 

PENALTY UNO 30 189,04 
cento e oitenta e nove reais e quatro cinco 

centavos 
5671,20 

mil, seiscentos e setenta e 

um reais e vinte centavos 

44 

Bolas de Handebol 1-121- Circunferência: 54-56 cm. 

Peso 325-400g. Câmara: airbility / Costurada / PU 

Ultra Grip, na cor azul e vermelha 

PENALTY UNO 30 180,20 cento e oitenta reais e vinte centavos - 5406,00 
cinco mil, quatrocentos e seis 

reais 

45 mirim, na cor azul e vermelha Bola de Handebol 1-111-
noventa 

PENALTY UNO 30 92,77 
e dois reais e setenta e sete 

centavos 
. 2783,10 

dois mil, setecentos e oitenta e 

três reais e dez centavos 

46 
Bolas de Basquetebol 7.4 Oficial Circunferência: 75-

78 em. peso 600-650g. Câmara: airbility / Matrizada / 
Microfibra 

PENALTY UNO 30 236,64 
duzentos e trinta e seis reais e 

sessenta e quatro centavos 
7099,20 

sete mil e noventa e nove reais e 

vinte centavos 

47 
Bolas de Basquetebol 6.4 Oficial Circunferência: 72-

74 em. peso 510-565g. Câmara: airbility / Matrizada / 
Microfibra 

PENALTY UNO 30 226,27 
duzentos e vinte e seis reais e vinte e 

sete centavos , 
6788,10 

seis mil, setecentos e oitenta e 

oito reais e dez centavos 

48 
Bolas de Voleibol Oficial Circunferência: 65-67 cm. 

peso 260-280g. Câmara: airbility / Matrizada / 
Microfibra 

PENALTY UND 50 231,29 
duzentos e trinta e um reais e vinte e 

nove centavos 
11564,50 

onze mil, quinhentos e sessenta 

e quatro reais e cinquenta 

centavos 

49 Cama elástica (junp) POLIMET UNO 10 221,00 duzentos e vinte e um reais 2210,00 dois mil, duzentos e dez reais 

50 Jogo de anilha de 4 k FUNDIBAN UNO 6 30,60 trinta reais e sessenta centavos 183,60 
cento e oitenta e três reais e 

sessenta centavos 

51 Jogo de anilha de 5 k FUNDIBAN UNO 6 38,25 
trinta e oito reais e vinte e cinco 

centavos 
229,50 

duzentos e vinte e nove reais e 

cinquenta centavos 

53 
•

e 
Colchonete 0,90 x 0,40 GOLOEN UNO 40 25,50 

cinco vinteco reais e cinquenta - 1020,00 um mil e vinte reais
centavos 

Jogo de cartões de futebol de campo SCALIBU UNO 6 7,65 sete reais e sessenta e cinco centavos - 	45,90 
quarenta e cinco reais e noventa 

centavos 

54 Jogo de cartões de futsal plástico SCALIBU UND 6 8,50 oito reais e cinquenta centavos - 	51,00 cinquenta e um reais 

55 Jogo de cartões para handebol, basquete e vôlei SCALIBU UNO 10 12,24 doze reais e vinte e quatro centavos 122,40 
cento e vinte e dois reais e 

quarenta centavos 

56 
Luva para goleiro de futsal tamanho pequeno 

(infantil) 
SCALIBU PAR 3 40,97 

quarenta reais e noventa e sete 

centavos ' 
122,91 

cento e vinte e dois reais e 

noventa e um centavos 

57 Luva para goleiro de futsal tamanho médio (juvenil) SCALIBU PAR 3 40,97 
quarenta reais e noventa e sete 

centavos 
. 	122,91 

cento e vinte e dois reais e 

noventa e um centavos 

58 Luva para goleiro de futsal tamanho grande (adulto) SCALIBU PAR 3 46,58 
quarenta e seis reais e cinquenta e 

oito centavos 
. 	139,74 

cento e trinta e nove reais e 

setenta e quatro centavos 

59 
Cotoveleira para goleiro futsal tamanho pequeno 

(infantil) 
REALTEX PAR 3 40,63 

quarenta reais e sessenta e três 

centavos 
- 121,89 

cento e vinte e um reais e 

oitenta e nove centavos 

60 
Cotoveleira para goleiro futsal tamanho grande 

(adulto) 
REALTEX PAR 3 40,63 

quarenta reais e sessenta e três 

centavos 
121,89 

cento e vinte e um reais e 

oitenta e nove centavos 

61 Prancheta Magnética para futsal SCALIBU UNO 1 , 130,73 
cento e trinta reais e setenta e três 

centavos 
- 130,73 

cento e trinta reais e Setenta e 

três centavos 

62 Prancheta Magnética para voleibol SCALIBU UNO 1 ,- 130,73 
cento e trinta reais e setenta e três 

centavos 
130,73  

cento e trinta reais e setenta e 

três centavos 

63 Prancheta Magnética para futebol SCALIBU UNO 1 130,73 
cento e trinta reais e setenta e três 

centavos 
- 	130,73 

cento e trinta reais e setenta e 

três centavos 

64 Prancheta Magnética para basquete SCALIBU UNO 1 . 130,73 
cento e trinta reais e setenta e três 

centavos 
130,73 

cento e trinta reais e setenta e 

três centavos 

65 Prancheta Magnética para handebol SCALIBU UNO 1 .130,73 
cento e trinta reais e setenta e três 

centavos 
130,73 

cento e trinta reais e setenta e 

três centavos 

66 Cinto de Tração duplo SCALIBU UNO 10 177,48 
cento e setenta e sete reais e 

quarenta e oito centavos - 
1774,80 

um mil, setecentos e setenta E 

quatro reais e oitenta centavo 

67 Bolas de beach soccer 68-69/420-450 gr termotec PENALTY UNO 5 150,96 
cento e cinquenta reais e noventa e 

seis centavos 
- 	754,80 

setecentos e 
cin.¼enta 

 e quatr 

reais e oit 	entavos 

68 Bolas de futebol society 68-69/425-445 gr termotec PENALTY UND 15 2 102,00 fTnto e ''1530,0O um mil, quin 	trinta rez 



69 
Bolas de futebol society grama sintética 68-69/425- 

445p. t rmotec 
PENALTY UND 8 18020 cento e oitenta reais e vinte centavos 144160 

um mil, quatrocentos e quarenta 
 

e um reais e sessenta centavos 

70 Calibrador digital para bola PENALTY UNO 5 101,83 
cento e uni reais e oitenta e três 

centavos 
509,15 

- 

quinhentos e nove reais e quinze 

centavos 

71 Escada de coordenação (agilidade) SCALIBU UNO 10 149,43 
cento e quarenta e nove reais e 

quarenta e três centavos 
1494,30 

um mil, quatrocentos e noventa 

e quatro reais e trinta centavos 

72 Bola medicinibol 1 kg SCALIBU UNO 5 50,83 
cinquenta reais e oitenta e três 

centavos 
- 	254,15 

duzentos e cinquenta e quatro 

reais e quinze centavos 

73 Bola medicinibol 3 kg SCALIBU UNO 5 52,70 
cinquenta e dois reais e setenta 

centavos 
263,50 

duzentos e sessenta e três reais 

e cinquenta centavos 

74 Barreira de Atletismo 1 metro e 10 em VINEX UNO 5 535,50 
quinhentos e trinta e cinco reais e 

cinquenta centavos 
,  2677,50 

dois mil, seiscentos e setenta e 

sete reais e Cinquenta centavos 

75 Bloco de partida oficial PISTA E CAMPO UNO 2 231,03 
duzentos e trinta e um reais e três 

centavos 
462,06 

quatrocentos e sessenta e dois 

reais e seis centavos 

76 Tornozeleira 1kg SCALIBU PAR 20 32,30 trinta e dois reais e trinta centavos - 	646,00 seiscentos e quarenta e seis reais 

77 Tornozeleira 1,5 kg SCALIBU PAR 10 37,23 
trinta e sete reais e vinte e três 

centavos 
372,30 

trezentos e setenta e dois reais e 

trinta centavos 

78 Tornozeleira 2 kg SCALIBU PAR 10 39,10 trinta e nove reais e dez centavos 391,00 trezentos e noventa e um reais 

79 
Bola vôlei de praia 65-67 cm/260-280 gr/ camara 

arbility/microfibra 
PENALTY UNO lo 212,33 

duzentos e doze reais e trinta e três 

centavos 
2123,30 

dois mil, cento e vinte e três 

reais e trinta centavos 

80 Relógio monitor cardíaco NEW BALANCE UNO 4 221,00 duzentos e vinte e um reais 884,00 
oitocentos e oitenta e quatro 

 
reais 

81 
Barreira para treinamento de futebol de campo 45 

cm 
SCALIBU UNO 93 

cinquenta e cinco reais e noventa e 

três centavos 
- 	279,65 

duzentos e setenta e nove reais 

e sessenta e cinco centavos 

82 Relógio para xadrez dois tempos SCALIBU UNO 6 242,93 
duzentos e quarenta e dois reais e 

noventa e três centavos 
1457,58 

um mil, quatrocentos e 
 

cinquenta e sete reais e 

cinquenta e Oito centavos 

0. Ia para Handebol (pote 500g) MAGUSSY UNO 3 148,80 
cento e quarenta e oito reais e oitenta 

centavos 
446,40 

quatrocentos e quarenta e seis 

reais e quarenta centavos 
84 Corda 10 mm NÃO COTADO MT 10 0,00 zero reais 0,00 zero reais 

85 Aros de fixação basquete SCALIBU UNO 4 100,81 cem reais e oitenta e um centavos 403,24 
quatrocentos e três reais e vinte 

e quatro centavos 

86 Placar de jogo SCALIBU PAR 3 544,00 quinhentos e quarenta e quatro reais , 	1632,00 
um mil, seiscentos e trinta e dois 

 
reais 

87 Barra de 1 metro e 15 em NÃO COTADO UNO 20 0,00 zero reais 0,00 zero reais 

88 

Bolinha para tênis de mesa, confeccionado em 

acetado de celulóide, com 40 mm cinco estrelas para 

com Deticão 

VOLLO UNO 200 5,95 cinco reais e noventa e cinco centavos 1190,00 um mil, cento e noventa reais 

89 
Mesa de tênis de mesa completo, rede e suporte com 

pernas de ferro e rodízios 15 mm de mdf 
GINASTIC UNO 20 649,40 

seiscentos e quarenta e nove reais e 

quarenta centavos 
12988,00 

doze mil, novecentos e oitenta e 

oito reais 

90 Mesa de domino - xadrez e carteado - redonda GINASTIC UNO 20 251,60 
duzentos e cinquenta e um reais e 

sessenta centavos 
5032,00 cinco mil e trinta e dois reais 

91 Jogo de xadrez em cuorvin medindo 40 e 40 em SCALIBU UNO 20 27,88 
vinte e sete reais e oitenta e Oito 

centavos 
, 	557,60 

quinhentos e cinquenta e sete 
 

reais e sessenta centavos 

92 Trocador de válvula SCALIBU UNO 3 68,00 sessenta e oito reais 204,00 duzentos e quatro reais 

93 Balança digital com visor LCD ANGELS OIVER UNO 6 71,40 
setenta e um reais e quarenta 

centavos 
428,40 

quatrocentos e vinte e oito reais 

e quarenta centavos 

94 

Bola de borracha, bola de iniciação nv 

12confeccionada com borracha diâmetro 57-59 em 

oeso 250-270v 

MAGUSSY UNO 20 26,30 vinte e seis reais e trinta centavos 526,00 quinhentos e vinte e seis reais 

95 

• eso 

Bola de borracha, bola de iniciação n9  14 

confeccionada com borracha diâmetro 65-67 em 

350-370 e 

MAGUSSY UNO 20 28,25 
vinte e oito reais e vinte e cinco 

centavos 
. 	565,00 

quinhentos e sessenta e cinco 

reais 

96 
Fita de marcação para beach soccer, 2 fitas de 28 

metros, 2 fitas de 37 metros e 4 hastes de metal 
MASTER REDE UNO 4 98,60 

noventa e oito reais e sessenta 

centavos 
394,40 

trezentos e noventa e quatro 

reais e quarenta centavos 

97 

Kit Badminton, composição de 04 raquetes de 

badminton, 03 petecas de nylon e 01 rede com poste, 

kit profissional material em alumínio 

VOLLO UNO 30 22083 
duzentos e vinte reais e oitenta e três 

centavos 
6624,90 

seis mil, seiscentos e vinte e 

quatro reais e noventa centavos 

98 
Peteca para badminton, peteca base de borracha 

extensão feita de penas naturais ou sintéticas 
CLASSE UNO 30 9,52 nove reais e cinquenta e dois centavos 285,60 

duzentos e oitenta e cinco reais 

e sessenta centavos 

99 

Peteca de badminton, material pena de ganso e base 

em cortiça peso aproximado 1808, tudo com 12 

unidades pena de ganso e base em cortiça 

CLASSE UNO 30 8,50 oito reais e cinquenta centavos , 	255,00 
duzentos e cinquenta e cinco 

reais 

100 

Raquete de tênis de mesa, madeira cm cobertura de 

cinco folhas. Cabo côncavo, esponja 1.5 mm. Efeito 

30/100. Velocidade composição: madeira peso 

liquido aproximado 120g dimensões aproximadas 

LxAxP 12v23x3 cm 

OONIC UNO 50 28,88 
vinte e Oito reais e oitenta e oito 

centavos 
1444,00 

um mil, quatrocentos e quarenta 

e quatro reais 

101 Trena 20 m VONDEFS UNO 5 47,58 
quarenta e sete reais e cinquenta e 

oito centavos 
237,90 

duzentos e trinta e sete reais e 

noventa centavos 

102 Trena 50  VONDER UNO 5 110,50 cento e dez reais e cinquenta centavos 552,50 
quinhentos e cinquenta e dois

reais e cinquenta centavos / 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 143.997,34 

R$ 143.997,34 
cento e quarenta e três mil, novecentos e noventa e sete reais 

trinta e quatro centavos 



VALIDADE DAS PROPOSTA: 12 (DOZE) MESES 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

VALIDADE DOS PRODUTOS: CONFORME EDITAL 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

LOCAL DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

Deçlaramos que nos preços aprensentados na proposta estão inclusos todos os custos e despesas, tais como, custos diretos e indiretos, tributos incidendes, taxas de 

administr'ção, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamentos, lucros, transporte incluido preço unitario e global CIF e outros necessarios ao 

cumprimento integral do objeto deste edital entregue sem acrecimos de valores. 

CUIABÁ, 24 DE MARÇO DE 2015 

Elton Alexan. e Bueno osta 

Representante 

CPF: 874.542.629-53 RG: 5.922.285-6 SSP/PR 

I?NPJ: 03449 844/0001. 
IN$C. EST.; 13. 195 304- 4 

Geração 2.000 Calçados, Confecçõ 
e Materiais Esportivos Ltda - EPP 
Rua Pernambuco, NQ 456 CPA II 

P. 78055-428 - 

Pg. 4 
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o açã

o,  
Calçados, Confecções, Materiais Esportivos Ltda. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.°: O 15/2015 
DATA DE ABERTURA: 24 de MARÇO de 2015 
HORARIO: 08h00min 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA 

Prezados Senhores, 

A Empresa Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP, CNPJ. N° 
03.449.844/0001-002, localizada à Rua Pernambuco, 456 - CPA II, Cuiabá - MT, por intermédio de seu 
representante legal Sr. ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA, portador identidade n° 5922285-6 SSP/PR 
e do CPF. 874.542.629-53, em cumprimento ao solicitado no PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2015, declara 
sob as penas da lei, que todos os produtos, deste processo de licitação, a mesma garante a garantia dos 
produtos conforme o solicitado no Edital. 

Cuiabá, 24 de MARÇO de 2015. 

1 
*TON ALEXANDRE BUENO COSTA 

Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP. 
03.449.844/0001-02 

FNPJ 03 449 844/00010  
INSC. EST. 13. 195. 304 - 4 

Geração 2.000 Calçados, confecções 
e Materiais Esportivos Uda - EPP 
Rua Pernambuco, N. 456 CPA II 

IsP 

Rua Pernambuco, 456 - CPA II - Cuiabá - MT 
Fone: (65) 3052-8094 CNPJ: 03.449.844/0001-02 



me 

EaRAÇÃO 
Calçados, Confecções, Materiais Esportivos Ltda. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.°: 015/2015 
DATA DE ABERTURA: 24 de MARÇO de 2015 
HORARIO: 08h00min 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO(S) ITEM(NS) 

ezados Senhores, o 
A Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP. CNPJ. N° 

03.449.844/0001-02, localizada à Rua Pernambuco, 456 - CPA II, Cuiabá - MT, por intermédio de seu 
representante legal Sr. ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA, portador identidade n° 5922285-6 SSP/PR 
e do CPF. 874.542.629-53, em cumprimento ao solicitado no PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2015, declara 
para cumprimento do previsto no Art. 299 do Código Penal, declara expressamente que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do(s) item(ns) licitado(s) para realizar a entrega nos prazos 
e/ou condições previstas. 

Cuiabá, 24 de MARÇO de 2015. 

ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA 
Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP. 
03.449.844/0001-02 

FNPi: 03449 844/0001-01 
INSC. EST.: 13. 195. 304 - 4 

Geração 2.000 Calçados, Confecções 
e Materiais Esportivos Ltda . EPP 
Rua Pernambuco, N. 456- CPA II 

r 78o54 	CUJADÁ z MJ W 

Rua Pernambuco, 456 - CPA II - Cuiabá - MT 
Fone: (65) 3052-8094 CNPJ: 03.449.844/0001-02 

.M C. 



& 

SG ARTIGOS ESPORTIVOS E PAPELARIA EIRELI  -  EPP 
CNPJ 10718.935/0001-61 Insc. Estadual 13368.947-6 
Rua das Primaveras, n'3380 —2° andar 
CEP: 78.550-234 —Sinop/MT 
Fone: (63211-2372 

PÍOFOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 24/03/2015, às 08:00 (oito) horas. 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 80 Artigos Esportivos 

Razão Soca: SG Artigos Esportivos e Papelaria Eireií - Epp 

CNPJ: Optante pco SIMPLES? Sim 

Endereço: Rua das Primaveras, n° 3380 - 21  andar 

B.rro: Centro 

CEP: 78550-234 

T&cfor.e: Faz: (66) 3211-2372 

Banco: Banco do Brasil 

n -&.
flt!

:  nup   .   

Cidade: Sinop - MT 

E-mail: pal.espoterra.com.br  

Conta Bancária: 40697-9 

1180-0 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente 
tios Materiais mencionados, conforme descrições abaixo determinados: 

ITEM QTD UND PRODUTO MARCA VIR. UNIT VIR. TOTAL 

1 30 UN Cronômetro 10 tempos profissional VOLLO 
71,96 2158,80 

 

2 10 PAR 

Kit de tênis de mesa, composto bolinha, raquete, rede e 

suporte para rede: raquete confeccionada em madeira e 

forrada em PU e borracha, rede em náilon e suporte de metal 

KLOPF 
45,30 453,00 

3 8 PAR 

Rede para Gol de futebol de campo, confeccionada em fio de 
nylon 3 mm com proteção UV medindo 2,5 x 7,5 malha 

12x12 modelo europeu 

PANGUE 
315,42 2523,36 

4 6 PAR 
Rede para Gol de Futsal, em fio de nylon com 4 mm, 

sendo 2,10 x 3,20 
PANGUE 

104,34 626,04 



5 6 PAR 
Rede para Gol de Futebol Suíço, fio em seda 4 mm, por 

2,30 x 5,20 com proteção UV 
PANGUE  

241,68 1450,08 

6 6 PAR 
Rede de Basquete oficial em fio de seda fio 8 mm, com 

diâmetro de 40 cm e comprimento de 60 cm. 
PANGUE 

34,02 204,12 

7 6 UN Rede de Voleibol Oficial 04 faixas PANGUE 
66,23 397,38 

8 6 UN 
Rede 	de Voleibol 	oficial 	02 	faixas, 	confeccionada 	em 	fio 

de seda 2mm com proteção UV 
PANGUE 

86,17 517,02 

9 4 PAR Antena Voleibol PVC FISIC FORM 
37,00 148,00 

10 4 UN 
Fita demarcatória Vôlei de Praia PVC, com ganchos para 

fixação 
PANGUE 

46,10 184,40 

11 5 UN Disco Masculino Atletismo 2 kg, 22 cm diam/ 44 a 46 mm VINEX 
281,05 1405,25 

12 5 UN Disco Feminino Atletismo 1 kg, 97 a 39 mm VINEX 
210,75 1053,75 

13 5 UN Dardo de fibra oficial feminino VINEX 
351,35 1756,75 

14 5 UN Dardo de fibra oficial masculino VINEX 
421,65 2108,25 

15 5 UN Dardo de Bambu masculino 
PISTA E 

CAMPO 

123,58 617,90 

16 5 UN Dardo de bambu feminino 
PISTA E 

CAMPO 

117,95 589,75 

17 5 UN Peso de 3 kg arremesso 
PISTA E 

CAMPO 

112,33 561,65 

18 5 UN Peso de 5 kg arremesso 
PISTA E 

CAMPO 
182,63 913,15 

19 1 UN 
Colchão de salto em altura 

3.00x1.90x0.30 

PISTA E 

CAMPO 

2797,94 2797,94 

20 20 UN Bomba de encher bola dupla ação PENALTY 
22,31 446,20 

21 30 UN Apito Classic 40 Fox FOX 
10,91 327,30 

22 5 UN Apito rocco para mesário de metal ZONA LIVRE 
9,97 49,85 

23 15 PAR Tornozeleira de 1 kg KNOCKOUT 
20,35 305,25 

24 15 PAR Tornozeleira de 2 kg KNOCKOUT 
28,30 424,50 

25 80 UN Cones 50 cm em listas com faixas amarelas VEDAL 
12,95 1036,00 

26 80 UN Cones 23 cm de altura em PVC VEDAL 
6,67 533,60 

27 80 UN Cones Prato em PVC VEDAL 
3,67 293,60 

28 12 UN Saco para carregar bolas PANGUE 
16,72 200,64 

29 10 UN Garrafa térmica 5 litros INVICTA 
27,43 274,30 

30 50 UN Bambolê 75 cm, material plástico CEMAR 
2,12 106,00 

31 20 UN Colete dupla face preto e laranja tamanho pequeno (infantil) LAMBRA 
17,16 343,20 



32 20 UN Colete dupla face azul e vermelho tamanho médio (juvenil) LAMBRA 
17,16 343,20 

 

33 20 UN Colete dupla face azul e amarelo tamanho grande (adulto) LAMBRA 
17,16 343,20 

 

34 10 UN Colete dupla face lambra vermelho e preto LAMBRA 
17,16 171,60 

 

35 8 UN Bola de Vôlei medicinembol 2 kg borracha CORNER 
76,58 612,64 

 

36 20 UN 

Bola de Futebol de campo juvenil n2 4, confeccionada 

em PU, costurada, com circunferência de 64-66cm, com 

peso de 410-440 gr, câmara airbility, miolo slip system 

removível e lubrificado 

PENALTY 
129,46 2589,20 

37 10 UN Bola de futebol de campo bola n2  10 PENALTY 
24,95 249,50 

 

38 50 UN 

Bolas de Futebol de Campo Oficial n208 Circunferência: 

68-70 cm. peso 410-450g. Câmara: airbility / termotec 

/ PU Ultra 100% 

PENALTY 
138,73 6936,50 

39 30 UN 
Bolas de Futsal Circunferência: 61-64 cm. peso 410-440g. 

Câmara: airbility / termotec 
PENALTY 

92,48 2774,40 

40 20 UN 
Bolas de Futsal Circunferência: 55-59 cm. peso 350-380g. 

Câmara: airbility / Termotec 
PENALTY 

120,23 2404,60 

41 20 UN 
Bolas de Futsal Circunferência: 50-55 cm. peso 300-330g. 

Câmara: airbility / Termotec 
PENALTY 

110,98 2219,60 

42 15 UN 

Bola 50 Futsal de iniciação branca, confeccionada em 

PVC com tamanho infantil, categoria sub-13, forrada 

com fios de nylon em sistema radial com maior 

resistência à deformação e ruptura. 32 gomos, possui 

câmera Airbility miolo Slip System. 

PENALTY 
55,48 832,20 

43 30 UN 

Bolas de Handebol H3L Circunferência: 58-60 cm. 

peso 425-475g. Câmara: airbility / Costurada / PU 

Ultra Grip na cor azul e vermelho 

PENALTY 
175,71 5271,30 

44 30 UN 

Bolas de Handebol H21 Circunferência: 54-56 cm. 

Peso 325-400g. Câmara: airbility / Costurada / PU 

Ultra Grip, na cor azul e vermelha 

PENALTY 
166,46 4993,80 

45 30 UN Bola de Handebol H11 mirim, na cor azul e vermelha PENALTY 
83,23 2496,90 

 

46 30 UN 

Bolas de Basquetebol 7.4 Oficial Circunferência: 75-78 

cm. peso 600-650g. Câmara:airbility / Matrizada / 
Microfibra 

PENALTY 
217,33 6519,90 

47 30 UN 
Bolas de Basquetebol 6,4 Oficial Circunferência: 72-74 

cm. peso 510-565g. Câmara: airbility/ Matrizada / Microfibra 
PENALTY 

208,08 6242,40 

48 50 UN 

Bolas de Voleibol Oficial Circunferência: 65-67 cm. 

peso 260-280g. Câmara: airbility / Matrizada / 
Microfibra 

PENALTY 
212,71 10635,50 

49 10 UN Cama elástica (junp) STARBOARD 
173,90 1739,00 

 

50 6 UN Jogo de anilha de 4 kg PREMIER 
21,09 126,54 

 

51 6 UN Jogo de anilha de 5 kg PREMIER 
26,36 158,16 

 

52 40 UN Colchonete 0,90 x 0,40 GOLDEN 
22,38 895,20 



53 6 UN Jogo de cartões de futebol de campo GOLDEN 
6,95 41,70 

54 6 UN Jogo de cartões de futsal plástico GOLDEN 
10,08 60,48 

55 10 UN Jogo de cartões para handebol, basquete e vôlei GOLDEN 
6,95 69,50 

56 3 PAR Luva para goleiro de futsal tamanho pequeno (infantil) STADIUM 
33,00 99,00 

57 3 PAR Luva para goleiro de futsal tamanho médio (juvenil) STADIUM 
33,00 99,00 

58 3 PAR Luva para goleiro de futsal tamanho grande (adulto) STADIUM 
36,63 109,89 

59 3 PAR Cotoveleira para goleiro futsal tamanho pequeno (infantil) REALTEX 
40,03 120,09 

60 3 PAR Cotoveleira para goleiro futsal tamanho grande (adulto) REALTEX 
56,55 169,65 

61 1 UN Prancheta Magnética para futsal KIEF 
69,09 69,09 

62 1 UN Prancheta Magnética para voleibol KIEF 
69,09 69,09 

63 1 UN Prancheta Magnética para futebol KIEF 
69,09 69,09 

64 1 UN Prancheta Magnética para basquete KIEF 
69,09 69,09 

65 1 UN Prancheta Magnética para handebol KIEF 
69,09 69,09 

66 10 UN Cinto de Tração duplo KNOCKOUT 
85,10 851,00 

67 5 UN Bolas de beach soccer 68-69/420-450 gr termotec PENALTY 
138,73 693,65 

68 15 UN Bolas de futebol society 68-69/425-445 gr termotec PENALTY 
92,48 1387,20 

69 8 UN 
Bolas de futebol society grama sintética 68-69/425-445gr 

termotec 
PENALTY 

110,98 887,84 

70 5 UN Calibrador digital para bola PENALTY 
94,25 471,25 

71 10 UN Escada de coordenação (agilidade) VOLLO 
127,46 1274,60 

72 5 UN Bola medicine bali 1 kg CORNER 
73,08 365,40 

73 5 UN Bola medicine bali 3 kg CORNER 
79,41 397,05 

74 5 UN Barreira de Atletismo 1 metro e 10 cm 
PISTA E 

CAMPO 
323,23 1616,15 

75 2 UN Bloco de partida oficial 
PISTA E 

CAMPO 
562,25 1124,50 

76 20 PAR Tornozeleira 1kg KNOCKOUT 
20,35 407,00 

77 10 PAR Tornozeleira 1,5 kg KNOCKOUT 
21,47 214,70 

78 10 PAR Tornozeieira 2 kg KNOCKOUT 
28,30 283,00 



79 10 UN 
Bola vôlei de praia 65-67cm/260-280 gr/ camara 

arbility/microfibra 
PENALTY 

194,21 1942,10 

80 4 UN Relógio monitor cardíaco POLAR 
295,26 1181,04 

 

81 5 UN Barreira para treinamento de futebol de campo 45 cm 
PISTA E 

CAMPO 
112,33 561,65 

 

82 6 UN Relógio para xadrez dois tempos JAEHRING 
133,20 799,20 

 

83 3 UN Cola para Handebol (pote 500g) 

84 10 MT Corda 10 mm COMAGRAN 
3,44 34,40 

85 4 UN Aros de fixação basquete KITSPORT 
51,80 207,20 

 

86 3 PAR Placar dejogo KIEF 
838,23 2514,69 

 

87 20 UN Barra de 1 metro e 15 cm POLIMET 
64,95 1299,00 

 

88 200 UN 
Bolinha para tênis de mesa, confeccionado em acetado de 

celulóide, com 40 mm cinco estrelas para competição 
BUTTERFLY 

13,63 2726,00 

89 20 UN 
Mesa de tênis de mesa completo, rede e suporte com pernas 
de ferro e rodízios 15 mm de mdf 

KLOPF 
943,50 18870,00 

90 20 UN Mesa de domino - xadrez e carteado - redonda KLOPF 
277,50 5550,00 

 

91 20 UN Jogo de xadrez em cuorvin medindo 40 x 40 cm XALINGO 
86,33 1726,60 

 

92 3 UN Trocador de válvula PENALTY 
71,61 214,83 

 

93 6 UN Balança digital com visor LCD WISO 
65,12 390,72 

94 20 UN 
Bola de borracha, bola de iniciação n2  12confeccionada 

com borracha diâmetro 57-59 cm peso 250-270 g 
PENALTY 

27,73 554,60 

95 20 UN 

Bola de borracha, bola de iniciação n2  14 

confeccionada com borracha diâmetro 65-67 cm peso 

350-370 g 

PENALTY 
30,52 610,40 

96 4 UN 
Fita de marcação para beach soccer, 2 fitas de 28 metros, 2 

fitas de 37 metros e 4 hastes de metal 
PENALTY 

168,35 673,40 

97 30 UN 

Kit Badminton, composição de 04 raquetes de badminton, 03 

petecas de nylon e 01 rede com poste, kit profissional 

material em alumínio 

VOLLO 
166,31 4989,30 

98 30 UN 
Peteca para badminton, peteca base de borracha extensão 
feita de penas naturais ou sintéticas 

VOLLO 
7,04 211,20 

99 30 UN 

Peteca de badminton, material pena de ganso e base em 

cortiça peso aproximado 180 g, tudo com 12 unidades pena 

de ganso e base em cortiça 

100 50 UN 

Raquete de tênis de mesa, madeira cm cobertura de cinco 

folhas. Cabo côncavo, esponja 1.5 mm. Efeito 30/100. 

Velocidade composição: madeira peso liquido aproximado 
120g dimensões aproximadas LxAxP 12x23x3 cm 

KLOPF 
29,60 1480,00 

101 5 UN Trena 20m VONDER 
27,75 138,75 



102 
	

5 	UN Trena 50 m 	 VON DER 
	62,90 
	

314,50 

141.440,05 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$141.440,05 (Cento e quarenta e um mil 

quatrocentos e quarenta reais e cinco centavos) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 12 (DOZE) MESES 

PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

A empresa SG Artigos Esportivos e Papelaria Eireli - Epp, DECLARA estar 

ciente de todas as condições de fornecimento, conforme previsão editalícia. 

Sinop, 23 de Março de 2015 

r-1 0.718.93,510001  -61  

 

S. G. ARTIGOS ESPORTIVOS 
E PAPELARIA EIRELI - EPP 

Rua das Primaveras, 3380 Setor Comercial 
78.550-234 - SINOP - MATO GROSj 

Silvana Dai Ri Galina 

CPF: 592.406.879-04 

Diretora 

 

 



DESCRIÇÃO QTD 
VL. 

UNITARIO 
UNID V.TOTAL MARCA 

MATERIAL ESPORTIVO 
Cronômetro 10 tempos profissional 

	
UND 
	

30 
	

68,90 
	

2067,00 
	

CSR 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Clauda 

ESTADO DE MATO GROSSO 
Av. Gaspar Dutra - s/n° - 

CEP: 78.540-000 - Fone: 3546-3100 - Cláudia/MT 

ANEXOu 
Ref.: Proposta de Preços 

) 

MAC AZ 	N 'E 

MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ= 12.471.436/0001-48 INSC. EST.=13.400.382-9 

RUA EDEGAR GARCIA DE SIQUEIRA ,279, SETOR COMERCIAL 
CEP:78890-000 - SORRISO/MT 

Claudia - MT, 23 de MARÇO de 2015. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO N.° 015/2015 REGISTRO DE PREÇOS 
Sessão Pública: 24/03/2015, às 08:00 (oito) horas. 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial do Município. 

471.436/0001 '4 1  
iA ARTIGOS rRTIVOS 

ITUA' I.1 

F. tiqa' Carda de Siq 	 ihtro 

18.890000 SORFI1t - 1M 

Licitante: MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
CN PJ.:12.471.436/0001-48, INSCRIÇAO ESTADUAL= 13.400.382-9 
Optante pelo SIMPLES? Sim 
Endereço: RUA EDEGAR GARCIA DE SIQUEIRA ,279, 
SETOR COMERCIAL, CEP:78890-000 - SORRISO/MT 

TELEFONE /Fax: (66) 3544-2646, Tel. Celular: 66-9919-9095 
E-mail: jdesportesbol. com. br 
Ref. Bancária: BANCO DO BRASIL, Agencia 1180-0, conta 33.456-1 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente aos 
Materiais mencionados, conforme descrições abaixo determinados: 
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Kit de tênis de mesa, composto 
bolinha, raquete, rede e suporte para Edar 

rede: 	raquete 	confeccionada 	em 
madeira e forrada em PU e borracha, 
rede em náilon e suporte de metal 

PAR 10 39,91 

Garcia d 	Siqurd, ?79- -  C 

SORR&dTO GA 

3 

Rede para Gol de futebol de campo, 
confeccionada em fio de nylon 3 
mm com proteção UV medindo 2,5 
x 7,5 malha 12x12, modelo europeu 

PAR 8 339,50 2716,00 MASTER 

4 
Rede para Gol de Futsal'  em fio de 
nylon com 4 mm, sendo 2,10 x 3,20 

PAR 6 142,48 854,88 MASTER 

5 

Rede para Gol de Futebol Suíço, fio 
em seda 4 mm, por 2,30 x 5,20 com 
proteção UV 

PAR 6 338,75 2032,50 MASTER 

6 

Rede de Basquete oficial em fio de 
seda fio 8 mm, com diâmetro de 40 
cm e comprimento de 60 cm 

PAR 6 58,89 353,34 MASTER 

7 Rede de Voleibol Oficial 04 faixas UNIDADE 6 101,00 606,00 MASTER 

8 

Rede de Voleibol oficial 02 faixas, 
confeccionada em fio de seda 2mm 
com proteção UV 

UNIDADE 6 74,85 449,10 MASTER 

9 Antena Voleibol PVC PAR 4 38,00 152,00 FISIC 

10 
Fita demarcatória Vôlei de Praia 
PVC, com ganchos para fixação 

UNIDADE 4 88,00 352,00 REDESPORTS 

11 
Disco Masculino Atletismo 2 kg, 22 
cm diam! 44 a 46 mm 

UNIDADE 5 294,00 1470,00 SPORTIN 

12 
Disco Feminino Atletismo 1 kg, 97 
a 39 mm 

UNIDADE 5 275,00 1375,00 SPORTIN 

13 Dardo de fibra oficial feminino UNIDADE 5 228,00 1140,00 SPORTN 

14 Dardo de fibra oficial masculino UNIDADE 5 170,00 850,00 SPORTIN 

Is Dardo de Bambu masculino UNIDADE 5 186,00 930,00 SPORTIN 

16 Dardo de bambu feminino UNIDADE 5 179,00 895,00 SPORTIN 

17 Peso de 3 kg arremesso UNIDADE 5 70,00 350,00 SPORTIN 

18 Peso de 5 kg arremesso UNIDADE 5 107,00 535,00 SPORTIN 

19 
Colchão de salto em altura 3.00 x 
1.90 x 0.30 

UNIDADE 1 3190,00 3190,00 SPORTIN 

20 Bomba de encher bola dupla ação UNIDADE 20 22,00 440,00 PENALTY 

21 Apito Classic 40 Fox UNIDADE 30 22,00 660,00 SCALIBU 

22 Apito rocco para mesário de metal UNIDADE 05 14,60 73,00 	. SCALIBU 

23 Tornozeleira de 1 kg PAR 15 29,20 438,00 FISIC 

24 Tornozeleira de 2 kg PAR 15 32,00 480,00 FISIC 

25 
Cones 50 cm em listas com faixas 
amarelas 

UNIDADE 80 18,00 1440,00 	. GOLDEN 

26 Cones 23 cm de altura em PVC UNIDADE 80 7,50 600,00 GOLDEN 

27 Cones Prato em PVC UNIDADE 80 7,50 600,00 GOLDEN 

28 Saco para carregar bolas UNIDADE 12 14,90 178,80 REDESPORTS 

29 Garrafa térmica 5 litros UNIDADE 10 28,00 280,00 MACHADO 

30 Bambolê 75 cm, material plástico UNIDADE 50 2,70 135,00 FISIC 

31 Colete dupla face preto e laranja UNIDADE 20 13,50 270,00 DRAY 

entro 
osJ 
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tamanho pequeno (infantil) L 	. 	:. 

32 
Colete dupla face azul e vermelho 
tamanho médio (juvenil) 

UNIDADE 20 13,50 

13,50 

ICEP  
fl. 

78.89OCÇjj 

270,00 

'Ç 279 

DRAY 33 
Colete dupla face azul e amarelo 
tamanho grande (adulto) 

UNIDADE 20 

34 
Colete dupla face lambra vermelho e 
preto 

UNIDADE 10 13,50 135,00 DRAY 

35 
Bola de Vôlei medicinembol 2 kg 
borracha 

UNIDADE 08 96,00 768,00 PANGUE 

36 

6 Bola de Futebol de campo juvenil 
n° 	4, 	confeccionada 	em 	PU, 
costurada, com circunferência de 64 
- 66 cm, com peso de 410-440 gr, 
câmara airbility, miolo slip system 
removível e lubrificado 

UNIDADE 20 112,00 2240,00 PENALTY 

37 Bola de futebol de campo bola n° 10 UNIDADE 10 27,00 270,00 PENALTY 

38 

Bolas de Futebol de Campo Oficial 
n008 Circunferência: 68-70 cm. peso 
410-450g. 	Câmara: 	airbility 	/ 
termotec / PU Ultra 100% 

UNIDADE 50 129,00 6450,00 PENA LTY 

39 

Bolas de Futsal Circunferência: 61- 
64 cm. 	peso 410-440g. 	Câmara: 
airbility / termotec 

UNIDADE 30 78,00 2340,00 PENALTY 

40 

Bolas de Futsal Circunferência: 55- 
59 cm. peso 350-380g. 	Câmara: 
airbility / Termotec 

UNIDADE 20 77,10 1542,00 PENALTY 

41 

Bolas de Futsal Circunferência: 50- 
55 	cm. 	peso 	300-330g. 	Câmara: 
airbility / termotec 

UNIDADE 20 73,17 1463,40 PENALTY 

42  

Bola 50 Futsal de iniciação branca, 
confeccionada 	em 	PVC 	com 
tamanho infantil, categoria sub- 13, 
forrada 	com 	fios 	de 	nylon 	em 
sistema radial com maior resistência 
à deformação e ruptura. 32 gomos, 
possui câmera Airbility miolo Slip 
System. 

PAR 15 74,01 1110,15 PENALTY 

43 

Bolas 	de 	Handebol 	113L 
Circunferência: 58-60 cm. peso 425-
475g. Câmara: airbility / Costurada / 
PU 	Ultra 	Grip 	na 	cor 	azul 	e 
vermelho 

PAR 30 158,00 4740,00 PENALTY 

44 

Bolas 	de 	Handebol 	H2L 
Circunferência: 54-56 cm. Peso 325-
400g. Câmara: airbility / Costurada / 
PU 	Ultra 	Grip, 	na 	cor 	azul 	e 
vermelha 

UNIDADE 30 153,00 4590,00 

- 

PENALTY 

45 
Bola de Handebol H1L mirim, na 
cor azul e vermelha 

UNIDADE 30 124,00 3720,00 PENALTY 

46 Bolas de Basquetebol 7.4 Oficial UNIDADE 30 196,00 5880,00 PENALTY 

• Centro 
GROSSO 
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Circunferência: 75-78 cm. peso 600-
650g. Câmara: airbility / Matrizada / 
Microfibra 

P. Edgar Girei 279. 
- 

47 

Bolas de Basquetebol 6.4 Oficial 
Circunferência: 72-74 cm. peso 510-
565g. Câmara: airbility / Matrizada / 
Microfibra 

UNIDADE 30 186,00 5580,00 PENALTY 

48 

Bolas 	de 	Voleibol 	Oficial 
Circunferência: 65-67 cm. peso 260- 
280g. Câmara: airbility / Matrizada / 
Microfibra 

UNIDADE 50 189,00 9450,00 PENALTY 

49 Cama elástica (junp) UNIDADE 10 290,00 2900,00 DREAM 

50 Jogo de anilha de 4 kg UNIDADE 06 55,00 330,00 FUNDBEM 

51 Jogo de anilha de 5 kg UNIDADE 06 68,00 408,00 FUNDBEM 

52 Colchonete 0,90 x 0,40 UNIDADE 40 22,00 880,00 PERON 

53 Jogo de cartões de futebol de campo UNIDADE 06 5,00 30,00 POKER 

54 Jogo de cartões de futsal plástico UNIDADE 06 5,00 3000 POKER 

55 
Jogo 	de 	cartões 	para 	handebol, 
basquete e vôlei 

UNIDADE 10 8,00 POKER 

56  
Luva para goleiro de futsal tamanho 
pequeno (infantil) 

PAR 03 38,00 114,00 THREE STAR 

57 
Luva para goleiro de futsal tamanho 
médio (juvenil) 

PAR 03 39,00 117,00 THREE STAR 

58  
Luva para goleiro de futsal tamanho 
grande (adulto) 

PAR 03 42,00 126,00 THREE STAR 

59 
Cotoveleira 	para 	goleiro 	futsal 
tamanho pequeno (infantil) 

PAR 03 31,70 95,10 REALTEX 

60 

Cotoveleira 	para 	goleiro 	futsal 
tamanho grande (adulto) Par 3 61 
Prancheta 

PAR 03 37,00 111,00 REALTEX 

61 Prancheta Magnética para futsal UNIDADE 01 129,00 129,00. KIEF 

62 Prancheta Magnética para voleibol UNIDADE 01 102,00 102,00 KIEF 

63 Prancheta Magnética para futebol UNIDADE 01 145,00 145,00 	. KIEF 

64 Prancheta Magnética para basquete UNIDADE 01 62,00 62,00 KIEF 

65 Prancheta Magnética para handebol UNIDADE 01 108,00 108,00 KIEF 

66 Cinto de Tração duplo UNIDADE 10 119,00 _U90 SCALIBU 

67 
Bolas de beach soccer 68-69/420- 
450 gr termotec 

UNIDADE 05 135,00 675,00 PENALTY  

68  
Bolas de futebol society 68-69/425- 
445 gr termotec 

UNIDADE IS 115,00 1725,00 PENALTY 

69  
Bolas 	de 	futebol 	society 	grama 
sintética 68- 69/425-445gr termotec 

UNIDADE 08 119,90 959,20 
/ 

PENALTY 

70 Calibrador digital para bola UNIDADE 05 88,00 440,00 PENALTY 

71 Escada de coordenação (agilidade) UNIDADE 10 120,00 1200,00 VOLLO 

72 Bola medicinibol 1 kg UNIDADE 05 85,00 425,00 - PANGUE 

73 Bola medicinibol 3 kg UNIDADE 05 99,00 495,00 PANGUE 

74 Barreira Atletismo 1 metro e 10 cm UNIDADE 05 425,00 2125,00 SPORTIN 

75 Bloco de partida oficial UNIDADE 02 290,00 580,00 SPORTIN 

76 Tornozeleira 1kg PAR 20 26,00 520,00 FISIC 
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77 Tornozeleira 1,5 kg PAR 10 32,80 328,00 	' FISIC 

78 Tornozeleira 2 kg PAR 10 49,00 490,cJ

79 	

, 

Bola vôlei de praia 65- 67 cm/260- 
280 gr/ camara arbility/microfibra 

UNIDADE 10 74,00 740,00 
/ 

PENALTY 

80 Relógio monitor cardíaco UNIDADE 04 219,00 876,00/ CSR 

81 
Barreira para treinamento de futebol 
de campo 45 cm 

UNIDADE 05 75,00 375,00 
/ 

SCALIBU 

82 Relógio para xadrez dois tempos UNIDADE 06 215,00 1290,00 JAEHRIG 

83 Cola para Handebol (pote 500g) UNIDADE 03 234,00 702,00 INSTINTO 

84 Corda 10 mm MT 10 X X 

85 Aros de fixação basquete UNIDADE 04 339,00 1356,00, ZONA LIVRE 

86 Placar de jogo PAR 03 429,00 1287,00 ZONA LIVRE 

87 Barra de 1 metro e 15 cm UNIDADE 20 125,00 2500,00 - DREAM 

88 

Bolinha 	para 	tênis 	de 	mesa, 
confeccionado 	em 	acetado 	de ,. 
celulóide, com 40 mm cinco estrelas 
para competição 

UNIDADE 200 9,00 1800,00 BUTI'ERFLY 

89 

Mesa de tênis de mesa completo, 
rede e suporte com pernas de ferro e 
rodízios 15 mm de mdf 

UNIDADE 20 950,00 19000,00 GINASTIC 

90 
Mesa de domino - xadrez e carteado 
- redonda 

UNIDADE 20 278,00 5560,00 GINASTIC 

91 
Jogo de xadrez em cuorvin medindo 
40 x 40 cm 

UNIDADE 20 24,00 480,00 SCALIBU 

92 Trocador de válvula UNIDADE 03 79,00 237,00 PENALTY 

93 Balança digital com visor LCD UNIDADE 06 82,00 492,00 	- KIKOS 

94 

Bola de borracha, bola de iniciação 
no 12confeccionada com borracha 
diâmetro 57- 59 cm peso 250-270 g 

UNIDADE 20 23,00 460,00 PENALTY 

95 

Bola de borracha, bola de iniciação 
n° 14 confeccionada com borracha 
diâmetro 65-67 cm peso 350-370 g 

UNIDADE 20 25,00 500,00 PENALTY 

96 

Fita de marcação para beach soccer, 
2 fitas de 28 metros, 2 fitas de 37 
metros e 4 hastes de metal 

UNIDADE 04 52,80 211,20 MASTER 

97 

Kit Badminton, composição de 04 
raquetes de badminton, 03 petecas 
de nylon e 01 rede com poste, kit 
profissional material em alumínio 

UNIDADE 30 169,00 5070,00 VOLLO 

98 

Peteca para badminton, peteca base 
de borracha extensão feita de penas 
naturais ou sintéticas 

UNIDADE 30 7,00 210,00 VOLLO 

99 

Peteca de badminton, material pena 
de ganso e base em cortiça peso 
aproximado 180 g, tudo com 12 
unidades pena de ganso e base em 
cortiça 

UNIDADE 30 7,00 210,00 VOLLO 

100 
Raquete de tênis de mesa, madeira 
cm cobertura de cinco folhas. Cabo 

UNIDADE 50 35,00 1750,001 VOLLO 

u 

2.471.4nIPOO1- 
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102 

côncavo, esponja 1.5 mm. Efeito 
30/100. 	Velocidade 	composição: 
madeira peso liquido aproximado 
120g 	dimensões 	aproximadas 
LxAxP 12x23x3 cm  
Trena 20 m  UNIDADE 05 45,00 225,00 FIGUEIRAS 

Trena 50 m  UNIDADE 05 87,00 435,00 FIGUEIRAS 

TOTAL x X X 138.683,10 X 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$138.683,10 (CENTO E TRINTA E OITO MIL, 
SEISCENTOS E OITENTA E TRES REAIS E DEZ CENTAVOS) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 12 (DOZE) MESES PAGAMENTO: 
CONFORME EDITAL 

A empresa MARKA ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, DECLARA estar ciente de 
todas as condições de fornecimento, conforme previsão editalícia. 

ON 

1 
SORRISO 23/MARÇO DE 2015 

-00 o 

NI.NJN 

Assi, .tura e carimbo , o.  
CÉSAR MURIANA 

', CPF/ 982.261.009-25 

6 
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GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFCÇÕE3 E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA EPP 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

C.N.P.J. 03.449.844/0001-02 

Pelo presente instrumento particular que entre si fazem, de um lado VICTOR DO 
AMARAL MIRANDA, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado à Rua 
Pernambuco, Lote 456, bairro Morada da Serra II, Gep 78055-428, Cuiabá - MT, filho de 
Neodilo Ovídio de Miranda e de Ana Gonçalina do Amarei, portador da cédula de identidade 

1506537-5 SSP / MT e do CPF n° 015.669.641-05 e WANDER LUIZ DO AMARAL 
M:RANDA, brasileiro, solteiro. comerciante, natural de Cuiabá - MT, nascido em 29/1011987, 
fiiho de Neodilo Ovídio de Miranda e de Ana Gonçahna do Amaral, portador da cédula de 
identidade RG n° 1506634-0 SSP-MT e CPF n°016.662.711-95, residente e domiciliado à Rua 
Pernambuco, Lote 456, bairro Morada da Serra II, CEP 78055-428, em Cuiabá - MT., únicos 
sócios componentes da sociedade limitada com denominação social de GERAÇÃO 2000 
CALÇADOS, CONFECÇÕES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA EPP, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na JUCEMAT sob o n° 51.200.716,290 em 13/08/99, tem 
entre si, justo e contratado promover a alteração contratual conforme clausulas abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O objetivo da sociedade passa a ser: 
4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 
4782-2/01 Comércio varejista de calçados 
4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4761-0103 Comércio varejista de artigos de papelaria 
4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
àudio e vídeo 
4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4754-7/01 Comércio varejista de moveis 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O capital social que era de R$ 20.00000 (vinte mil reais) já totalmente integralizados é 
alterado neste ato para R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), cujo aumento de capital é de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), totalmente integralizados neste ato em moeda corrente do país. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O capital social por força do aumento de capital passa a ser distribuída em: 

SÓCIOS 	 QUOTAS 	 CAPITAL 
VICTOR DO AMARAL MIRANDA 	 20.000 	 R$-20.000,00 
WANDER LUIZ DO A. MIRANDA 	 20.000 	 RS-20.000,00 
TOTAL 	 40.000 	 R$-40.000,00 

CLAUSULA QUARTA 

Em razão das alterações contratuais ocorridas a empresa resolve promover a 
consolidação do contrato social, a saber.- aber: 

CONSOLIDAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFECÇÕES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA EPP 
CNPJ: 03.449.844/0001-02 

VICTOR DO AMARAL MIRANDA, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e 
domiciliado à Rua Pernambuco, Lote 456, bairro Morada da Serra II, Cep 78055-428, Cuiabá - 

à-- 



MT, filho de Neodilo Ovídio de Miranda e de Ana Gonçalina do Amara!, portador da cédula de 
identidade RG n 1506537-5 SSP / MT e do CPF no 015.669.641-05 e; 

WANDER LUIZ DO AMARAL MIRANDA, brasileiro, solteiro, comerciante, natural de 
Cuiabá - MT, nascido em 29/10/1987, filho de Neodilo Ovídio de Miranda e de Ana Gonçalina 
do Amara!, portador da cédula de identidade RG n0  1506534-0 SSP-MT e CPF n° 016.662.711-
95, residente e domiciliado à Rua Pernambuco, Lote 456, bairro Morada da Serra II, CEP 
78055-428, em Cuiabá - MT; 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade gira sob o nome comercial de: GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, 
CONFECÇOES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA EPP 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem sua sede à Rua Pernambuco, n° 456, no Bairro CPA II em Cuiabá - 
MT.. CEP: 78.055-428, 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O objeto social é- 
4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 
4782-2/01 Comércio varejista de calçados 
4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 	 t 
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 
4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 
4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4754-7/01 Comércio varejista de moveis 

CLÁUSULA QUARTA 

O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta Mil Reais), dividido em 40.000 (quarenta 
Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, sendo distribuída entre os sócios 
na seguinte maneira: 

Sócios Quotas Capital 
VICTOR DO AMARAL MIRANDA 20.000 000,00 
WANDER LUIZ DO AMARAL MIRANDA 	. 20000 R$ 20.000,00 
Total - 	- - 40 O0Õ R$ 40 .000,00  

CLÁUSULA QUINTA 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preços, 
o direito de preferência para sua aquisição. 

CLÁUSULA SEXTA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todas 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A sociedade iniciou suas atividades em 13 de Agosto de 1999 e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado. 



:CLÁUSULA OITAVA 

A administração da sociedade caberá ao sócio WANDER LUIZ DO AMARAL 
MIRANDA que assinará isoladamente os negócios de exclusivo interesse sociais da 
sociedade, cabendo-lhe os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais 
individualmente, vedados, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA 

O balanço geral será levantado em 31 de Dezembro de cada ano, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades 
com os herdeiros, sucessores, não sendo possível ou inexistindo interesse, apurarem-se os 
haveres em balanço geral que se levantara conforme entendimento vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não incorrem nas proibições previstas 
em Lei para o exercício de atividades mercantil. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Fica eleito o Foro Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para qualquer ação fundada neste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 

Cuiabá / MT, 06e Janeiro de 2012. 

VICTOR bS ÁMARÁL. MIRANbA 

Atk 
WANDER LUIZ DO ARA MIRANDA 

Testemunhas: 

Silvan'CiÇo' 
RG: 010.242-3 SSP/MT 
CPF: 111.150.841-00 

l4eandro Freitas Curvo 

N-1058160-0 SJ/MT 
.F:44( 196.101-82 
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e-mail 

1. Municipal 

Fax 

1. Estadual 13195304-4 

Endereço 	RUA PERNAMBUCO 

Bairro 	CPA2 

Cidade 	CUIABA 

Telefone 	6536411894 

C.N.P.J. 	03.449.844/0001.02 

Responsável 

Data de 
Emissão 

Data de 
Validade Número do Documento Descrição do Documento 

CLAUDIA, Segunda-feira, 23 de Marco de 2015 

partameto de Licitação 

Shirïey Yotzchetz 
Pregoeira 

Agiu - Solucoes Integradas para Area Publica 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

C.N.P.J.: 01.310.499/0001-04 
Avenida Gaspar Dutra 
Centro 
Fone: 6635463100 
gabinete@claudia.mt.gov.br  
www.claudia.mt.gov.br  

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - NÚMERO 000.024! 2015 

Inscrito em 	23/03/2015 

Razão Social 00006996 	GERACAO 2000 CALCADaS, CONF. MAT. ESPORT. LTDA EPP 

U.F. 	 MT 

neodilo@terra.com.br  

CEP: 78540.000 
Fax: 6635463101 

Válido até 26/03/2015 

Número 456 

C.E.P. 78055.428 

CND MUNICIPAL 179931/2015 25/02/2015 26/03/2015 

CND FGTS 2015030706185534291326 7/03/2015 5/04/2015 

CND INSS 257792014-88888844 16/10/2014 14/04/2015 

CND ESTADUAL 0013889068 1 9/ó312015 18/04/2015 

C 	- CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 79970009/2015 10/02/2015 8/08/2015 

EERAL 7820,F6ED.0202.F401 10/02/2015 9/08/2015 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 21/06/1993 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.449.84410001 -02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

1310811999 

NOME EMPRESARIAL 

GERACAO 2000 CALCADOS, CONFECCOES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GERACAO 2000 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

RPERNAMBUCO 

C EP 

78.055-428 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

456 

BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICiPIO 	 UF 

CPAII 	 CUIABA 	 MT 

TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

4C  Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 21/03/2015 às 20:39:29 (data e hora de Brasília). 



1  ~ 	J 
Fis 

IRub. 

GOVERNO DO ESADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE - CIC/CCE - ELETRÔNICO SEFAZ 

Nómero de Inscrição Estadual 

13195304-4 

C.N.P.J/C.P.F do Responsável 

03.449.844/000 1-02 

Data Início Atividade - SEFAZ 

15/07/2000 

Data Validade Cartão 

03112/2015 

Razão Social 	Nome do Produto Rural 

GERACAO 2000 CALÇ. CONF. E MAL ESP. LTDA EP1'-. 

Nome Fantasia / Nome do Estabelecimento 

GERACAO 2000 •N 

Código e Descrição da Atividade Econômica Prinçipal 	- 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos espórs 

Códigos das Atividades Econômicas Secinda'' 	 . 

4751-2/01 4753-9/00 4754-7/01 4761 -0!034Z??l(OO47824/d,1 4789/07 , 

VJ 

Código e descrição de Natureza Jurídica 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LI  

eicço 	 -_ 	- 
RA PERNAMBUCO 456 

Distrito 

Ponto de Referencia 	
' 

FROXIMO A DROGARIA BOA ESPERANCA 	- - 
	'- 	

- 

'- 

Bairro 

CPA II 

CEP 

78055-428 

Município 

CUIABA 

UF 
MT 

Caixa Postal Fax Correio Eletrônico 

neodilo@terra.com.br  

Telefone 

L65) 3641-1894 

CRC do Responsável 

MT-003378/00-6 

N de autenticação: 
	

Conforme Portaria n° 051/2004- 
SEFAZ 



r 

10/02/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: GERACAO 2000 CALCADOS, CONFECCOES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME 
CNPJ: 03.449.844/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 

passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fàzenda.gov.br> ou <http-://www.pgfh.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:38:58 do dia 10/02/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/08/2015. 

Código de controle da certidão: 7820.F6ED.0202.F401 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1&tipo= 1 	1/1 



Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 19/03/2015 - 09:07:02 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA NO: 0013889068  

Finalidade Certidão referente ao ICMS/IPVA para Participação em Licitações 
Públicas 

Data de Emissão: 19/03/2015 	 Hora de Emissão: 09:07:02 

Qualificação do Contribuinte: 
Endereço: RUA PERNAMBUCO, 456 CPA II CUIABA MT 

CNAE 	: Comércio varejista de artigos esportivos 
Certidão fornecida para CNPJ/MF : 03.449.844/0001-02 
Razão Social : GERACAO 2000 CALÇ. CONF. E MAT. ESP. LTDA EPP 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 
CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de 
processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, relativamente ao 
Contribuinte acima indicado, bem corno aos seus sócios e demais empresas de cujo 
capital social aquele ou estes participe(m), até a data e hora em epígrafe, constatamos 
a(s) ocorrência(s) adiante descritas. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir outros 
valores relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem 
como em razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da 
informação prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do 
crédito tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 
OCORRÊNCIAS 
QUANTO AO CONTRIBUINTE, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 
DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA QUANTO AOS SÓCIOS, RELATIVAMENTE A 
ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA QUANTO A 
OUTRAS EMPRESAS DE CUJO CAPITAL SOCIAL O CONTRIBUINTE OU OS SEUS SÓCIOS 
PARTICIPE(M), RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS, 
COM PAGAMENTO EM DIA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço 
www.sefaz.mt.gov.br. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendria, 
mediante requerimento do interessado. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.00v.br  

Esta Certidão tem validade até 18/04/2015 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : 2KA2LT92K7K2227M 
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Secretaria de Estado 
de Fazenda 

Governo do Estado 
de Mato Grosso 

Sistema de Certidão Negativa de Débito 
Data: 19/03/2015 - 09:07:02 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE 
CERTIDÃO NEGATIVA N°: 0013889068  

Finalidade Certidão referente ao ICMS/IPVA para Participação em Licitações 
Públicas 

Data de Emissão: 19/03/2015 	 Hora de Emissão: 09:07:02 

03.449.844/0001-02 - GERACAO 2000 CALÇ. CONF. E MAT. ESP. LTDA EPP - Débito Suspenso 
Conta corrente Fiscal 

QUANTO A(S) F-;, L(IS) RELATIVAMENTE A PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E DÉBITOS 
SUSPENSOS 

Nada Consta 
QUANTO AO(S) SÓCIO(S) RELATIVAMENTE A PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E DÉBITOS 

SUSPENSOS 
Nada Consta 

.5 PARTICIPAÇÂO(ÕES) RELATIVAMENTE A PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E 
DÉBITOS SUSPENSOS 

Nada Consta 
QUANTO À PARTICIPAÇÂO(ÕES) DE SÓCIO(S) EM OUTRA(S) EMPRESA(S) RELATIVAMENTE A 

PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E DÉBITOS SUSPENSOS 
Nada Consta 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefazmt.qov.br  

Esta Certidão tem validade até 18/04/ 2015 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : 2KA2LT92K7K2227M 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
PROCURADORIA GERAL 
PROCURADORIA FISCAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS E TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NÚMERO DA CERTIDÃO 	 PROCESSO 	EXERCIdO 

179931/2015 	 208741 	 2015 	 GERAL 

CONTRIBUINTE 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

184325 	 LANCAMENTOS DIVERSOS - 163731 

II 	11111111111 11i111 1 	11111111 
250 220150 344984400010200101745 17993141591315208 741 

NOME 
GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFECCOES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA EPP 

CPF/CNPJ 	 RG/[NSCR. ESTADUAL 

03.449.844/0001-02 	 00000000000 

ENDEREÇO 
Av. PERNAMBUCO (LOT CPA II), 456 

- Q 50 L 11 

BAIRRO 

MORADA DA SERRA 

FINALIDADE 

Licitação 

/ Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de 
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica 
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham 
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado. 

—x--- W '~- 	 C2 

PARA CONSTAR EU, MARCIO SILVA FRANCO PASSO A SEGUINTE CER 

terça-feira, 26 de maio de 2015 

1 1 

	

1 1 1 
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Cuiabá/MT 25 de Fevereiro de 2015. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS Às CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 257792014-88888844 
Nome: GERACAO 2000 CALCADOS, CONFECCOES E MATERIAIS 
ESPORTIVO 
CNPJ: 03.449.844/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DALI). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DALI, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n°8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis: 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples: 

Ø

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 16/10/2014. 
Válida até 14/04/2015. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



VOLTAR 

CAIÂKA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03449844/0001-02 

Razão Social: GERACAO DOIS MIL CALC CONF LTDA EPP 

Endereço: 	RUA PERNANBUCO 456 / CPA II / CUIABA / MT / 78055-560 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/03/2015 a 05/04/2015 

Certificação Número: 2015030706185534291326 

Informação obtida em 14/03/2015, às 13:47:53. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GERACAO 2000 CALCADOS, CONFECCOES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA 

- ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.449.844/0001-02 
Certidão fl°: 79970009/2015 
Expedição: 10/02/2015, às 14:49:06 
Validade: 08/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GERACAO 2000 CALCADOS, CONFECCOES E MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
03.449.844/0001-02, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e àetões: cndtiat.st.jus.br  

 

  



PREFEITURA DE 

w bâ a 
Cuiabá-MT, 1 de julho de 2014. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CIDADANIA E JUVENTUDE, inscrita 
no CNPJ sob o n° 03.533,06410001-46, estabelecida a Rua Comandante Costa, n° 1554, 
Centro, CEP: 78.020-401, nesta cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada pela a sua 
Coordenadoria Administrativa e Financeira, atesta para os devidos fins que a empresa 
GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFECÇÕES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ sob n° 03.449.844/0001-02, estabelecida na Rua Pernambuco, n° 456, CPA 
2, Cuiabá/MT, mantem relações comerciais com nossa entidade para o fornecimento de 
material esportivo em geral e material de expediente, para diversas atividades desta Secretária. 

Atestamos ainda até o presente momento, o fiel cumprimento com eficiência e 
pontualidade perante está empresa. Não havendo, portanto fatos que desabone sua 
capacidade técnica. 

Por ser verdade, firmamos o presente Atestado. 

Ma 	'ucia Fatuch Bernardi 

Coordenadora Administrativa e Financeira 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2°CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUIABÁ 
Tabeliã: Maria Helena Rondon Luz 

CNPJ.: 18.037.605í0001.82 Telefones: (65)  3321.2017 'Fac: (65) 3321.8721 
Ao. isaac Póvoas, n 1.010- Goiabeiras, CEP 78.032.015, Cuiabá, MT 

E-fna,l Ã eÁôCbr 

Confere com a original que me foiesentada do que d 
A003641 7 	____ 

5230 
Em testemunho ( 	 ) da verdade 

NAIRA REGINA OPES * OLIVEIRA- 
Cuiabá 17dem. o 	2015 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso Cod Serv. 61 Cod Ato 

http//wmi tjrnt.jus br/selos 

09  cu' 

Secretario de 
ESPORTES, CIDADANIA 
E JUVENTUDE - SMECJ 

Rua Comandante Costa, 1 
Centro - Fone; {65) 3616-6 
Cep.: 78020-401 - Cuiab• 
www.cuiaba.mtgov.br  



Célia Regina de Mattos Prado 

Coordenadoria de Compras e Apoio a Licitações 

Rua Antonio Tavares a. 3310, centro CEP 78.280-000 

Mirassol D' Oeste - Mato Grosso 
Fone: (65) 3241-1'4 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D'OESTE 

Mtôn3o lavares, 3310 Centro CEP 78280.0(X) FONES: (65) 3241.li4 ( 1Ó15Í2027F) 

     

 

65324t35i 

   

    

     

      

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D' 

OESTE/MATO GROSSO, por intermédio da Coordenadoria de 

Compras e Apoio a Licitações, com sede nesta cidade, Rua Antonio 

Tavares n. 3310, Centro, ATESTA para os devidos fins, de fato e de 

direito, que a empresa GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, 

CONFECÇÕES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - EPP, 

estabelecida na Rua Pernambuco, Nr 456, OPA II, com inscrição no 

CNPJ: 03.449.844/0001-02, participou do Pregão Presencial n. 

07/2014 realizado em março, tendo firmado a Ata n. 04/2014. A 

referida empresa vem fornecendo produtos de materiais esportivos 

desde então, e deste modo atestamos aptidão para fornecimento 

em toda linha esportiva e ressaltamos o bom desempenho e 

competência, dentro dos prazos estabelecidos, de acordo com a 

Coordenadoria de Esportes e Lazer. 

4' 
Mirassol O' Oeste-MT, 11 de julho de 2014  ,   
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Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIABÁ 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

CNPJ: 

Rua Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes, Sn - O - Av. B S/n Setor B Atrás da Brigada - Cpa - Bairro: Centro 
Político Administrativo - Cidade: Cuiabá-MT Cep:78049905 Fone:3648-6125 Ramal:8 

CERTIDÃO N°: 73399 
Elias Gomes Ferreira, Distribuidor da Comarca de 

Cuiabá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

4 tc. CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra a firma: GERAÇÃO 2000 CALÇADOS CONFECÇÕES E 
MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA-EPP, CNPJ: 03.449.844/0001-02 referentes 
a ações de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou 
EXTRAJUDICIAL, no período de busca realizado em 01 (um) ano. 

Certifico também, que esta Central de Distribuição não faz buscas 
referentes a Ações distribuídas nos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais, e Vara da Infância e Juventude desta Comarca. 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Cuiabá aos 20 de março de 2015. 

E eu, desta Comarca digitei e assino, 

pELIAS OèES FERREIRA 

Distribuidor 

0 



COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
de Autenrfcaço 	 14I00272-9 
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Reconheço por autenticidade a firma de: 
VICTOR DO AMARA). 

MIRANDA (5543) Termo: 365616 

Reconheço por semelhança a firma de SILVAN CURVO (5830), 

7:0,': }uO7á0 iC SI 	te 
Selo Digi 	B 

TERMO DÇ, ABERTURA 

Livro Diário 

Número: 3 	 Folha: 
	

1 

-:ontém este livro 	64 folh: numeradas do No. 	1 ao 	64 emitidas através de processamento 6ler;)nicO 

le dados, queservirá de Diério geral da empresa abaixo descrita na data de encerramento do exercício SIDCEl 31/12/2Ci -. 

)orne da Empresa 	 

arno 	  

reço 	  

Complemento 	  

'airi o 	  

rllunicipio 	  

tstado 	  

:nscrição no CNPJ 	  

,inscrição Estadual 	 

GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONEECCOES e MATERIAIS ESPORTIVOS 
LTDA EPP 

Comércio varejista de artigos esportivos 

Rua PERNAMBUCO, 456 

CPAII 

CUIABA 

NT 

03.449.844/0001-02 

13,195.304-4 

o 

• I1ABA, 27/05/2, 

Registro na junta 	  

67750 
\ -.\ 
\C \ 
\ 

Vr(i 

.n:criço Municipal 	 

CTOR DO AMAR 
OCIO PROPRIETÁRIO 
O: 1506537-5MT 
PF: 015669.641-05 

R01/d Siirtos d0 ,ManorI 	SiL'a 
ESC1EVOI" )urallteftedO 

6 Serviço most''' CbaMT Joani Maria da Assis Asckar - Oficial 
A: Tancrada 60:00, n 200 - M~Konnody 

Fonol (65) 305r.8300 - For (65) 3651 -5333 
Ci' 78065-200. C:labS Mula 0,0000 

_60,W--b,on'alI: aicndlnlcfliol40n1l 0 l000 'b' 

51200716290 Data registro: 
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\ o 
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LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCRO DO EXERCICIO 

4 4 

264 2.3.5 

265 2.3.5.01 

590 2.3.5.01.001 

438.623,67C 

438.623,67C 

126. 12 1, 20C 

Folha: 	 0001 

Número livro: 	0003 
Empresa: GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFECCOES e MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA EPP 

CNP]: 	03.449.844/0001-02 

Insc. Junta Comercial: 51200716290 Data: 13/08/1999 

Balanço encerrado em: 31/12/2013 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação 
	

Descrição 
	 Saldo Atual 

11 

2 1.1 

3 1.1.1 

4 1.11.01 

5 1.1.101001 

7 1.1.1.02 

507 1.1.1.02.003 

53 1.1,5 

54 1.1.5.01 

55 1.1.5.01.001 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 

CAIXA GERAL 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

BANCO HSBC 

ESTOQUE 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

790.450,090 

790.450,090 

74.709,07D 

52.690,851) 

52.690,850 

22.018,22D 

22.0 18, 22D 

715.741,020 

715.741,020 

715.741,02D 

149 2 	 PASSIVO 

150 2.1 	 PASSIVO CIRCULANTE 

164 2.1.3 	 FORNECEDORES 

165 2.1.3.01 	 FORNECEDORES NACIONAIS 

598 2.1.3.01.001 	 CAMBUCI SA . P815 

652 2.1.3.01.001 	 DASS SUL CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS L 

167 2.1.3.01.001 	 FORNECEDOR DIVERSOS 

657 2.1.3.01.001 	 Nike do Brasil Com Part LIda 

658 2.1.3.01.001 
	

PRIVILEGE CALCADOS LTDA 

637 2.1.3.01.001 
	

ROLA BOLA IND. E COM. DE ART. ESPORTIVOS 

662 2.1.3.01.001 
	

5 E P BORDADOS LTDA ME 

596 2.1.3.01.001 
	

SCALIBU SPORTS LTDA 

571 2.1.3.01.001 
	

VULCABRAS AZALEIA BA CALC E ART ESP SA 

518 2.1.3.01.002 
	

NIKE DO BRASIL COM. PART. LTDA 

521 2.1.3.01.005 
	

KALANA CONFECÇOES LTDA 

540 2.1.3.01.024 
	

GRENDENE S/A 

546 2.1.3.01.030 
	

IND. DE CALÇADOS VIA DEACH LTDA 

547 2.1.3.01.031 
	

SUPERSTAR CALÇADOS LTDA 

550 2.1.3.01.033 
	

REPUBLIC VIX COMERCIO EXTERIOR 

553 2.1.3.01.036 
	

DASS NORDESTE CALÇADOS E ART.ESPORT.LTDA 

555 2.1.3.01.038 
	

CALÇADOS BEIRA RIO S/A 

558 2,1.3.01.041 
	

TRB CONFECÇOES LTDA-EPP 

559 2.1.3.01.042 
	

MEDASUL IND. MET.LTDA 

560 2.1.3.01.043 
	

INDUSTRIA VITORIA LTDA 

562 2.1.3.01.045 
	

RANDALL IND E COM. DE CALÇADOS LTDA 

564 2.1.3.01.047 
	

ORIUN CONFECÇOES LTDA-ME 

671 2.1.3.01.055 
	

CONFFECÇÕES ELITE LTDA 

673 2.1.3.01.057 
	

KM BARROS LTDA 

677 2.1.3.01,061 
	

TATAMI PONTO COM LTDA - ME 

169 2.1.4 
	

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
170 2.1.4.01 
	

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 
479 2.1.4.01.015 
	

SIMPLES A RECOLHER 

185 2.1.5 
	

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
186 2.1.5.01 
	

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 
187 2.1.5.01.001 
	

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

188 2.1.5.01.002 
	

PRÓ-LABORE A PAGAR 

190 2.1.5.02 
	

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
191 2.1.5.02.001 
	

INSS A RECOLHER 

192 2.1.5.02.002 
	

FGTS A RECOLHER 

242 2.3 
	

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

243 2.3.1 
	

CAPITAL SOCIAL 
244 2.3.1.01 
	

CAPITAL SUBSCRITO 
245 2.3.1.01.001 
	

CAPITAL SOCIAL 

790.450,09C 

331.826,42C 

322.865,92C 

322.865,92C 

4,OOC 

7.137,46C 

215.139,10C 

13.823,68C 

2.231,58C 

2.062,56C 

2.894,50C 

2.7I074C 

1.847,16C 

23. 57 1, 53C 

3.239,90C 

1.089,60C 

1. 989, 82C 

1.056,60C 

2.5 19, 34C 

6.662,88C 

6.037,79C 

5. 196, 74C 

7.627,23C 

1.990,24C 

2.088,94C 

3.408,OOC 

1.519,77C 

2.216,76C 

4.800,OOC 

1.165,96C 

1.165,96C 

i.165,96C 

7.794,54C 

3.S20,22C 

936,18C 

2.584,04C 

4.274,32C 
	

'.1 
1. 526, 04C 

2.748,21K 

458.623,67C 

20.000,OOC 

20.000,OOC 

20.000,OOC 

nprà 1  CI IRVO 



Empresa: GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFECCOES e MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA EPP 

CNPJ: 
	

03A49.844/0001-02 
Insc. Junta Comercial: 51200716290 Data: 13/08/1999 

Balanço encerrado em: 31/12/2013 	
BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 

LUCROS ACUMULADOS 

— 
SILVAN CURkO 
CONTADOR 
CRC: MT003378006 
CPF: 111.150.841-00 

digo Çjássificação  

2.3.401.0 1 

VI 01 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 
RG: 1506537-5MT 
CPF: 015.669.641-05 

Selo JigttalALCfim 	v, 1 6n3. 

)tana tia0 

Escrevente tira> - CbMl 
° Serviço No 

MT 10 de julho de 2014 
rntest1Fun. - 

Hôrja a Patricia Silva Santos 
.3 Sr:21:,  Eyi5íj a, M6ic 20353. AIO 30 343103 

Selo DigitalALQ 75961 RS 5.00 	( JONAS 

Horario: 1057 
davJ 

Serviço Notarjai Re istrc de Imóveis da 3. Circtnscrèçüo Escrente JuramO clOílicreduNOvos 250 Jardim Kcililody 
aII Maria de Assis ASCkar 

José Pires Miranda de Assis 
Taboll1, Substituto 

Maria Auxiliadora A ssis Asckar Rabaneda 
2° labelj Substitui0 Cuiabá 

- MT. Fone' (5) 305-5300 

Folha: 
	

0002 

Número livro: 	0003 

Saldo Atual 

312. 502,4 7C 

e' Joanl Maria do Assis Asckar - Oficio) 
Av, Tancrodo Noves, n*  250- Jardim Konnody 

Foxo: (60) 3051-5300 - F—(60) 3051-5333 
CEP: 75065.200-C 'l.bà  'Moto Grosso 

svww.Ooticio.com.tU - ornoU: otondimonto@OoticIo.00rn.br  

Reconheço por semelhança a firma de VICTOR DO AMARAL 
MIRANDA (5543). SILVAN CURVO (5830) 

Ser1.,, 

o 

1.Or, 	. 	- 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2°CIRCUNSCRIÇÂO IMOBILIÁRIA  1' 	 s 

Taboilá: Maria Helena Rondon Luz 
CNPJ.: 15.03760910001.02 Telefones: (65) 3321.2017 - Fax: (65) 3321-5 

Av. Isaac Póvoas,  e  i.Oio- Goiabeiras, CEP 78.032-01 5, Cuiabá, MT 
E.rnail: quintooflciocuiabata.com.br  

AUTENTICAÇAO 	 519wI Ç 
Confere com a ongínal que me foi apresentada do que dou fe. 
A0036404 
R$ 2 30 

Em testemunho ( 	 da verdade 
NAIRA REGINA LSPES 'E OLIVEIRA-

Cuiab.17dems - •e2015 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso Cod Serv 61 Cod Ato 6 

http'I/wvvw tjmt jus.brlselos 

Fis 

Rub 	 

PM0C 

dro nor-o Ç fl ipV 



AM 

ub 

Folha: 	 0003 

Número livro: 	0003 Empresa: GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFECCOES e MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA EPP 

CNP): 	03449.844/0001-02 

Insc. Junta Comercial: 51200716290 Data: 13/08/1999 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2013 

 

Saldo Total 

 

Descrição 

Receita Operacional 	
711 500,71 

VENDA DE MERCADORIAS 	
286,98 	711.787,69 

SERVIÇOS PRESTADOS 

Deducoes 	
(37:373,10) 

SIMPLES 	
(40.853,00) 	 (78.226,10) 

ICMS 

(436.1 52,95J 
Receita Liquida 

Custos Mercadorias Vendidas 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 

Lucro Bruto 
a 

Despesas Administrativas 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

PRÓ-LABORE 

130 SALÁRIO 

FGTS 

JUROS DE MORA 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM VENDAS 

TELEFONE 

Resultado operacional líquido 

Resultado Antes do IR 

lfUIDO DO EXER 

n~ 1 ~P'Çgí~4 
SOCIO PROPRIETARIO 

RG: 1506537-5MT 

CPF: 015.669.641-05 

(436.152,95) 	(436.152,95) 

197.408,64 

(29.520,13) 

(27.276,00) 

(6.017,74) 

(2.748,28) 

(1.215,16) 	(66,777,31) 

130.631 33 

(4.510,13) 	 (4.510j.3) 

si - ' CURYO 

CONTADOR 
CRC: MT003378006 

CPE: 111.150.841-00 

126.121,20 

L26 1_21 20 

126.121,20 

0tarIaí 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE (MÓVEIS DA 2'CIRCIJNSCRIçÃO IMOBILIÁRIA DA COMA 
	 C/4? 

Tabel'a Mar,a Hele,,, Rondo,, Lu 	
. CNPJ. 15.037 609/000lo2 Telefones. (651 3321-2017 

 -  For 165) 3321-8121 	l?i, 
	 A 	CD 

e As. Isaa Póvoas, o' 1.010 -Goiabeiras CEP 78.032-015, Culabá, MT 
	* 	$° E.maiI:qurntooficiocUjOb3,.0 

com br 
	\ 	 $o UTENTICAÇAO 

 Confere com a original que me foi apresen8 
'-' 

A00364O5 
R$ 2.30 	-gp Se! de 4ie DiAIIOJ 

Em testemunho ( 	 ) da verdade 
NAIRA REGlNA LiPES, OLIvElRA 

Culabã 17 de mar • - 2015 
Poder Judicjaro do Estado de Mato Grosso Cod Serv 61 Coa Ato 6 

http./AvWN tjmt.jus br/selos 

çistems lirprwiado oara 5 CURVO 



Cuiabá - Ml, 31 de dezembro de 2013 

VICTVx D'OAMARAL IRÂNDA 

SÓCIO PORPRIETÁRIO 

CPF: 015.669.641-05 

SILVAN CURVO 

CONTADOR-CRC: MT 003378006 

CPF: 111.150.841-00 

GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFECOES e MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA EPP E LTDA EPP 

CN PJ: 03.449.844/0001-02 NIRE: 51200716290 13/08/1999 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LG = 2,38 

INDICE DE SOLVEN CIA GERAL 

SG = Ativo Circulante / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 2,38 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

LC = 2,38 

4 

,. , rviÇO 
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2°CIRCUNSCR)ÇÂO IMOBILIÁRIA DA CO 

Tabeliã: Maria Helena Rondou Loa 	
MA 	CUIA.  Z 

CNPJ.: 15.037.609/0001-02 Telefones: (65)3321-2017. Fax: (65) 3321-8121  
Av. Isaac Póvoas, n 1.010- Goiabeiras, CEP 78.032-015, Cuiabá, MT  

E-mali: Quintooficiocuiabatra.com.br  
0  (55 	 955 C 

AUTENTICAÇAO 	 os 
Confere com a original que me foi . .resentada do que do :  
A0036407 	 le Diaital 
RS 2,30 

Em testemunho 	 ) da verdade 
NAIRA REGINA L'E •E OLIVEIRA- 

Cuiabá. 17 de ma . de 2015 
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso Cod Serv. 61 cod Ata 6 

hffpiAwvw tjmt jus.br/selos  



SILVAN CURVO 
Contador 

CRC: MT 003378006 
CPF: 111.150.841-00 

GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFECCOES e MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA EPP 
CNPJ: 03.449.844/0001-02 N 1 RE: 51.200.716.290 Data 13/08/1999 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO P ATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL 

SOCIAL 

RESERVAS 

DE 
CAPITAL 

RESERVAS 	DE 

REAVALÍAÇÃO 

RESERVAS 

DE 
LUCROS 

LUCROS 

ACUMULADOS 

TOTAL 

Em 3 1 / 1 2/12 20.000,00 312.502.47 33 2.502,47 

Aumento 	de 
Capital - 
Reavaliação 

Imobilizados 
de  - 
Distribuição 
de Lucros - 
Lucro 	do 
Exercício 

- 126.121,20 126.121,20 126.121,20 

Em 3 1/12/12 20.000,00 - - 438.623,67 458.623,67 

ICTOR DO AMA; AL 
Sócio Proprietário 
CPF: 015.669.641-05 
RG: 1506537-5 MT 

Confere com a original que me 

A0036409 
R$ 230 

Em testemunho 
NAIRA REGIN 

Cuiabá 17  de 

da verdade 
DE OLIVEIRA-

ço de 2015 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso Cod. Serv. 81 Co1 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE IMÓVEIS DA2°CIRCUNSCRIÇÂO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUIABÁ 
Tabeliã: Maria Helena Rondon LUx 

CNPJ.: 15.037.609/8001-02 Telefones: (65) 3321-2017- Fax: (65) 3321-8121 
As. muco Póvoas, n 1.010- Goiabeiras, CEP 78.532-015, Cuiabá, MT 

m.br 
Emajl:ÂfQÂ e bGO  

apresentada do que dou fé. 

:o IJot'., 
 10/ 

http:/Nww.tjmtjusbr/SelOS 



13/08/1999 

SILVAN CURVQ 
CONTADOR 
CRC: MT003378006 
CPF: 111.150.841-00 

LIVRO,  
14 UTE.ivTzcewc 

03 JUN  2014 

Snatur -----nsponsvc1 

TERMO DE EFICERRAMENTO 

Livro Diário 

Número: 	 Folha: 

	

-ntém este livro 	folhas numeradas do No. 	ao 	emitidas através de processamento eletronico 

dados, que serviu de Diário geral da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2013 a 31/12/2013. 

	

te da Empresa 	  GERAÇÃO 2000 CALÇADOS, CONFECCOES e MATERIAIS ESPORTIVOS 
LTDA EPP 

IMO  	Comércio varejista de artigos esportivos 

 	Rua PERNAMBUCO, 456 

finplemento 	  

irro  	CPAII 

fliCipiO  	CUIABA 

Lado  	MT 

tcrição no CNPJ  	03.449.844/0001-02 

tcriço Estadual 	13.195.304-4 

'r :unta 	51200716290 Data 

-3 
nicipal 	  67750 

IO PROPRIETÁRIO 
1506537-5MT 
: 015.669.641-05 

1 

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2°CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DA COMARCA DE CUIABÁ 
Tabeliã: Maria Helena Rondon Luz 

CNPJ.: 15.837.60910001.02 Telefones (65) 3321.2017 - Fax: (65) 3321-8121 
Ao. lsaac Pôvous, n1.010 -Goiabeiras, CEP 78.032-015, Cuiabá, MT 

E-mail: Qu)ntooficiocu)aba@teera,com,br  
AUTENTICAAO 

I

Confere com a origInal que me foi - .resentada do que dou fé. 
A0036411 
R$230 

Em testemunho ( 	
e 	) da verdade 

NAIRA REGINA 1  OPE DE OLIVEIRA-
Cuiabá l7dem. •de2015 

Pocier jádjciâçio do Estado de Mato Grosso Cod Será 61 Cod Ato 6 

http /Avww tjmt.jus br/selos oNo ,  

ç 

 

 

   



CIERAÇÃO 
Calçados, Confecções, Materiais Esportivos Ltda. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.°: 015/2015 
DATA DE ABERTURA: 24 de MARÇO de 2015 
HORARIO: 08h00min 

DECLARAÇÃO 

A Empresa Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP, CNPJ. N° 
03.449.844/0001-02, localizada à Rua Pernambuco, 456 - CPA II, Cuiabá - MT, por intermédio de seu representante 
legal Sr. ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA, portador identidade n° 59222856 SSP/PR e do CPF. 874.542.629-
53, em cumprimento ao solicitado Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.°: 015/2015, declara sob as penas da lei que: 

Concorda com todos os termos contidos no Edital; 

- Os documentos que compõem este edital foram colocados a disposição e tomou conhecimento de todas as 
informações, condições locais e graus de dificuldade dos serviços a serem executados; 

- Reúne todos os requisitos de habilitação exigidas no Edital, quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, 
técnica e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital em referência e 
Art. 5° do Decreto Estadual N° 7.217/2006; 

- Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Publica Federal, Estadual, 
Municipal,  e do Distrito Federal, declarando inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação junto à 
qualquer órgão/Instituição Público na forma do Art 32 inciso 2 da lei 8.666/93 ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

- Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 ° da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, 
com redação determinada pela Lei n° 9.854/1999; 

•

- Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Publico exercendo funções técnicas, 
merciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art 9° da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei 

Complementar n° 04/90). 

Cuiabá, 24 de MARÇO de 2015. 

ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA 
Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP. 
03.449.844/0001-02 

Rua Pernambuco, 456 	CPA II - Cuiabá - 1ff 

Fone: (65) 3052-8094 CNPJ: 03.449.80 3.449.8 /0001-02 
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Calçados, Confecções, Materiais Esportivos Ltda. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.°: 015/2015 
DATA DE ABERTURA: 24 de MARÇO de 2015 
HORARIO: 08h00min 

Declaração Dando Ciência que Cumpre Plenamente os requisitos de Habilitação 

Prezados Senhores, 

A Empresa Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP, CNPJ N° 
03.449.844/0001-02, localizada à Rua Pernambuco, 456 - CPA II, Cuiabá - MT, por intermédio de seu 
representante legal Sr. ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA, portador identidade n° 59222856 SSP/PR 
e do CPF. 874.542.269-53, DECLARA que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame 

licitatório no PREGÃO PRESENCIAL N° 0 15/20 15. 

Cuiabá, 24 de MARÇO de 2015. 

ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA 
Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP. 

03.449.844/0001-02 
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Rua Pernambuco, 456 - CPA II - Cuiabá - MT 
Fone: (65) 3052-8094 CNPJ: 03.449.84,/000102 
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CoffiCRAÇÃO 

   

Calçados, Confecções, Materiais Esportivos Ltda. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA MT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.°: 015/2015 
DATA DE ABERTURA: 24 de MARÇO de 2015 
HORARIO: 08h00min 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA 

zados Senhores, Øe  

A Empresa Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP, CNPJ. N° 
03.449.844/0001-002, localizada à Rua Pernambuco, 456 - CPA II, Cuiabá - MT, por intermédio de seu 
representante legal Sr. ELTON ALEXANDRE BUENO COSTA, portador identidade n° 5922285-6 SSP/PR 
e do CPF. 874.542.629-53, em cumprimento ao solicitado no PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2015, declara 
sob as penas da lei, que todos os produtos, deste processo de licitação, a mesma garante a garantia dos 
produtos conforme o solicitado no Edital. 

Cuiabá, 24 de MARÇO de 2015. 

* 	  
'TON ALEXANDRE BUENO COSTA 

Geração 2000 Calçados, Confecções e Materiais Esportivos LTDA - EPP. 
03.449.844/0001-02 

FN PJ: 03 449 844/0001-021  
INSC. EST.: 13. 195. 304 - 4 
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